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Nº 13.632 Preço R$ 2,00João Pessoa, sábado, 31 de julho de 2010

RESOLUÇÃO DO
TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO N.º 06, DE 29 DE JULHO DE 2010.
Dispõe sobre o pagamento de auxílio-transporte ao ser-
vidor do Poder Judiciário do Estado, inclusive requisita-
do, que percebe baixa renda e utiliza transporte público
municipal para se deslocar ao trabalho. O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, Considerando que os servido-
res do Poder Judiciário do Estado vinham percebendo
auxílio-transporte com base na Portaria GAPRE nº 1.683/
2007, numa violação ao princípio da legalidade (art. 37,
caput, da Carta da República); Considerando que a Lei
estadual nº 9.908/2009, no seu art. 30, criou, dentre
outras verbas de natureza indenizatória, o auxílio-trans-
porte, passando a matéria, portanto, a ser regulamenta-
da por meio de lei formal; Considerando que o Tribunal
de Justiça, de acordo com o art. 30-C da citada lei, está
autorizado a regulamentar, por meio de Resolução, o
valor e as condições para a concessão do auxílio-trans-
porte; Considerando que de acordo com a Portaria GA-
PRE nº 1.683/2007, o Tribunal de Justiça vinha pagando
o auxílio-transporte somente aos servidores lotados nas
comarcas que integram a região metropolitana, ou seja,
João Pessoa, Bayeux, Cabedelo e Santa Rita; Conside-
rando a necessidade de adotar critérios objetivos para o
pagamento da respectiva verba indenizatória, que aten-
dam aos princípios da razoabilidade e isonomia; Consi-
derando que o pagamento do auxílio-transporte deve
estar subordinado ao atendimento dos critérios objeti-
vos de percepção, pelo servidor, de remuneração bruta
igual ou inferior a três salários mínimos; e exercício de
suas funções nas comarcas dotadas de transporte pú-
blico coletivo municipal; Considerando que além das
comarcas que integram a região metropolitana, as Co-
marcas de Campina Grande e Patos também são servi-
das por transporte público coletivo municipal, de sorte
que assiste aos servidores lotados nas respectivas
unidades judiciárias igual direito ao pagamento do auxí-
lio-transporte, sob pena de violação ao princípio da iso-
nomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal); Conside-
rando a possibilidade de concessão de auxílio-transpor-
te aos servidores colocados à disposição do Poder Ju-
diciário do Estado, cujos atos de requisição gozam de
perfeita regularidade (art. 3º da Resolução nº 88/2009 do
CNJ); Considerando que o pagamento do auxílio-trans-
porte, por constituir verba de natureza indenizatória que
subsidia as despesas do servidor com transporte públi-
co, será extraído da fonte de custeio do Poder Judiciário
do Estado, não onerando, por essa razão, a folha de
pessoal; RESOLVE: Art. 1º Determinar o pagamento de
auxílio-transporte, no valor correspondente a quarenta e
quatro passagens urbanas, aos servidores, inclusive os
colocados à disposição do Poder Judiciário do Estado,
que percebem remuneração bruta igual ou inferior a três
salários mínimos e servem nas comarcas dotadas de
transporte público coletivo municipal. Parágrafo único.
Para efeito do disposto no caput deste artigo, são dota-
das de transporte público coletivo municipal as Comar-
cas da Capital, Campina Grande, Bayeux, Cabedelo,
Santa Rita e Patos. Art. 2º Revogam-se as disposições
em contrário, especialmente a Portaria GAPRE nº 1.683/
2007. Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir do
dia 1º de agosto de 2010.

João Pessoa, 29 de julho de 2010.Desembargador LUIZ
SILVIO RAMALHO JUNIOR - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.627/2010 - O Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de
suas atribuições legais, resolve: convocar os Coor-
denadores, Chefes de Gabinete e Secretários de Fó-
rum de todo o Estado para participarem, no Auditório
Wilson Pessoa da Cunha, neste Tribunal, no dia 13 de
agosto do corrente, das 9 às 12 horas, da apresenta-
ção do novo sistema de almoxarifado e os procedi-
mentos próprios de utilização da unidade. Gabinete da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Para-
íba, em João Pessoa, sexta-feira, 30 de julho de
2010. Desembargador LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNI-
OR - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.628/2010 - O Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de
suas atribuições legais, resolve: designar a Excelen-
tíssima Senhora Doutora MICHELINI DE OLIVEIRA
DANTAS JATOBÁ, Juíza de Direito do 5º Juizado Subs-
tituto da Comarca da Capital, para, no período de
04.08 a 15.09.2010, responder, cumulativamente, pelo
expediente da 8ª Vara Criminal da mesma unidade
judiciária, em virtude do afastamento da titular con-
vocada para integrar o Egrégio Tribunal Pleno. Gabi-
nete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, sexta-feira, 30 de julho
de 2010. Desembargador LUIZ SÍLVIO RAMALHO
JÚNIOR - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 1.632/2010 - O Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de
suas atribuições legais, resolve: designar GLEDSTON
MACHADO VIANA, Juiz Leigo da Comarca de Campina
Grande, para, a partir do dia 02.08.2010 retornar às
suas atribuições no 2º Juizado Especial Cível da mes-
ma unidade judiciária. Gabinete da Presidência do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, sexta-feira, 30 de Julho de 2010. Desembargador
LUIZ SÍLVIO RAMALHO JÚNIOR - Presidente

DESPACHOS
DA PRESIDÊNCIA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “NÃO ADMI-
TO O RECURSO”, NOS PROCESSOS ABAIXO IDEN-
TIFICADOS:

RECURSO ESPECIAL Nº 032.2009.001652-1/001.
RECORRENTE: Município de Santa Luzia. ADVOGA-
DOS: Ronaldo Paulo da Silva e outros. RECORRI-
DO: Luiz Damião Fernandes da Silva. ADVOGADO:
Alexandre da Silva Oliveira.

RECURSO ESPECIAL Nº 075.2007.000884-4/001.
RECORRENTE: Emerson da Silva. ADVOGADOS:
Jailton Chaves da Silva e outro. RECORRIDO: Uni-
banco Aig Seguros S/A. ADVOGADOS: Samuel Mar-
ques e outros.

rando que determinado o desconto dos dias não traba-
lhados, a adoção do parcelamento constitui medida
que pode ser tomada pela Administração Pública, den-
tro do seu juízo de conveniência; Considerando situa-
ções peculiares de cada um dos servidores que se
afastaram das atividades em função do movimento
paredista considerado ilegal, muitos dos quais com
compromissos financeiros que comprometem os seus
rendimentos mensais; Considerando a solicitação das
entidades de representação de diversas categorias
funcionais; RESOLVE: Art. 1º Determinar o desconto
da remuneração de todos os servidores que compro-
vadamente aderiram ao movimento paredista e ha-
jam retornado ao serviço, relativo aos quarenta e sete
dias parados. Parágrafo único. O desconto a que faz
referência o caput deste artigo será realizado em
parcelas correspondentes a: I - cinco faltas por mês,
a contar do mês de julho de 2010 a março de 2011; e
II - duas faltas no mês de abril de 2011. Art. 2º Não
terá direito ao parcelamento a que faz referência o
parágrafo único do art. 1º deste Ato o servidor que
não retornou ao trabalho. Art. 3º Os valores corres-
pondentes aos dez dias então descontados, deverão
ser reimplantados nos contracheques dos servidores
alcançados pelas disposições deste ato. Art. 4º De-
terminar à Secretaria de Recursos Humanos, através
da Coordenadoria de Recursos Humanos, que dê ime-
diato cumprimento às determinações deste ato. Art.
5º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça da
Paraíba, em João Pessoa, 30 de julho de 2010. De-
sembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Presidente.

PORTARIA GAPRE Nº 1.613/2010 O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 280364-0, resolve,
Dispensar o servidor BRUNO FONSECA DE OLIVEI-
RA, Matrícula 476614-8, da função de confiança de
Coordenador de Serventia, símbolo PJ-FC-2, da Co-
marca de Cacimba de Dentro. GABINETE DA PRESI-
DÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em João Pes-
soa, 28 de julho de 2010. DES. LUIZ SILVIO RAMA-
LHO JUNIOR - PRESIDENTE

PORTARIA GAPRE Nº 1.614/2010 O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 280364-0, resolve,
Designar a servidora LUCINETE GOMES GUILHER-
ME, Matrícula 476613-0, para exercer a função de
confiança de Coordenador de Serventia, símbolo PJ-
FC-2, da Comarca de Cacimba de Dentro. GABINE-
TE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
em João Pessoa, 28 de julho de 2010. DES. LUIZ
SILVIO RAMALHO JUNIOR - PRESIDENTE

PORTARIA GAPRE Nº1619/2010 - O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do processo nº281565-6, resolve devolver,
à Prefeitura Municipal de Bayeux/PB onde é lotada, a
servidora ROSILENE MARINHO DE MEDEIROS, que
se encontrava à disposição deste Poder. GABINETE
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em

ATOS DO GABINETE
DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/2010. Dispõe sobre a
expedição de certidões pelo Telejudiciário. O Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no
uso de suas atribuições legais, e Considerando a sus-
pensão do movimento grevista pela maioria dos ser-
vidores do Poder Judiciário do Estado, comunicada
pela Associação dos Oficias de Justiça do Estado da
Paraíba – AOJEP, Associação dos Servidores da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba –
ASSTJE, Associação dos Técnicos, Auxiliares e Ana-
listas Judiciários da Paraíba – ASTAJ e Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado da Paraíba
- SINJEP (Protocolos Administrativos nºs 281.490-1,
281499-4, 281.527-3, respectivamente); Consideran-
do que inobstante o retorno dos servidores ao traba-
lho, o elástico período de greve redundou no conside-
rado acúmulo de serviços pelo Telejudiciário; Consi-
derando que o acúmulo de trabalho constatado pela
Coordenadoria do Telejudiciário autoriza, até a regula-
rização da situação, a manutenção da exigência im-
posta no Ato da Presidência nº 29/2010, que subordi-
na a expedição de certidões à comprovada urgência
do pleito; RESOLVE: Art. 1º Até ulterior deliberação da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado, a emis-
são de certidões, pelo Telejudiciário, continua subordi-
nada à comprovada urgência da medida, na forma do
disposto no art. 1º, parágrafo único, do Ato da Presi-
dência nº 29, publicado no Diário da Justiça do dia 17
de julho de 2010. Art. 2º As certidões de antecedentes
criminais, na comarca de João Pessoa, voltam a ser
expedidas pelo Telejudiciário. Art. 3º Este ato entra em
vigor na data de sua publicação. Gabinete da Presi-
dência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, 29 de julho de 2010. Desembargador Luiz
Silvio Ramalho Júnior – Presidente.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 035/2010. Dispõe sobre o
desconto da remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado que aderiram ao movimento gre-
vista e a forma de parcelamento dos dias desconta-
dos. O Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o decidido nos autos da Ação Declara-
tória (processo nº 999.2010.000400-4/001), que de-
cretou a ilegalidade da greve dos servidores do Poder
Judiciário do Estado da Paraíba; Considerando que a
paralisação dos serviços de prestação jurisdicional,
ocasionada pela greve dos servidores com duração
de 47 (quarenta e sete) dias, causou prejuízos incal-
culáveis ao patrimônio público e graves conseqüênci-
as para a sociedade; Considerando que ao gestor
público cabe a imperiosa necessidade de observância
dos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, da publicidade e da eficiência dos atos da Admi-
nistração, insertos no caput do art. 37 da Constitui-
ção Federal; Considerando o disposto nos artigos 4º e
5º c/c o inciso II, do art. 11, todos da Lei 8.429, de 02
de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
Considerando diversos precedentes do Supremo Tri-
bunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca
da perfeita legalidade do desconto dos dias parados,
no caso de adesão a movimento grevista; Conside-
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RECURSO ESPECIAL ADESIVO Nº 001.2007.035199-
2/001. RECORRENTE: MARIA DAS DORES DE AL-
MEIDA FURTADO. ADVOGADO: JOSE DINART FREI-
RE DE LIMA. RECORRIDO: UNIMED CAMPINA
GRANDE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. ADVOGADOS: GIOVANNI DANTAS DE MEDEI-
ROS E OUTROS.

RECURSO ESPECIAL Nº 032.2009.001596-0/001.
RECORRENTE: Município de Santa Luzia. ADVOGA-
DOS: José Lacerda Brasileiro e outros. RECORRI-
DO: José Batista de Lucena. ADVOGADO: Alexandre
da Silva Oliveira e outro.

RECURSO ESPECIAL Nº 032.2009.001681-0/001.
RECORRENTE: Município de Santa Luzia. ADVOGA-
DOS: José Lacerda Brasileiro e outros. RECORRI-
DO: Gilvan Bento da Silva. ADVOGADO: Alexandre
da Silva Oliveira e outro.

RECURSO ESPECIAL Nº 200.2007.731455-3/001.
RECORRENTE: Rumus Construtora e Comércio Ltda.
ADVOGADOS: André Luiz C. Cabral e outros. RE-
CORRIDO: Ednaldo Mendes Dias. ADVOGADO: Mar-
cos Maurício Ferreira Lacet.

RECURSO ESPECIAL Nº 016.2005.001481-6/001.
RECORRENTE: Osvaldo Venâncio dos Santos Filho.
ADVOGADOS: Edward Johnson G. De Abrantes e
outros. RECORRIDO: Ministério Público Estadual.

RECURSO ESPECIAL Nº 200.2008.038069-0/003.
RECORRENTE: Banco Santander S/A. ADVOGADOS:
Antônio Braz da Silva e outros. RECORRIDO (1):
Ministério Público do Estado da Paraíba. RECORRI-
DO (2): PROCON – Programa de Orientação e Prote-
ção ao Consumidor do Estado da Paraíba.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “ADMITO O
RECURSO ORDINÁRIO, DEVENDO-SE REMETER
OS AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA”, NO PROCESSO ABAIXO IDENTIFICADO:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA Nº 999.2010.000047-3/001. RECORRENTE:
Carmem Lúcia de Assis Madruga. ADVOGADO: George
Ottavio Brasilino Olegário. RECORRIDO: Estado da
Paraíba. PROCURADOR: José Edísio Simões Souto.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “ADMITO O
PRESENTE RECURSO ESPECIAL PELA ALÍNEA
“A””, NO PROCESSO ABAIXO IDENTIFICADO:

RECURSO ESPECIAL Nº 001.2007.035199-2/001.
RECORRENTE: UNIMED CAMPINA GRANDE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. ADVOGA-

DOS: GIOVANNI DANTAS DE MEDEIROS E OU-
TROS. RECORRIDO: MARIA DAS DORES DE AL-
MEIDA FURTADO. ADVOGADO: JOSE DINART FREI-
RE DE LIMA.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “ADMITO O
PRESENTE RECURSO ESPECIAL”, NO PROCES-
SO ABAIXO IDENTIFICADO:

RECURSO ESPECIAL Nº 032.2009.001690-1/001.
RECORRENTE: Município de Santa Luzia. ADVOGA-
DOS: Ronaldo Paulo da Silva e outros. RECORRI-
DO: Marly Regina da Silva. ADVOGADOS: Alexandre
da Silva Oliveira e outros.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “DETERMI-
NO A SUSPENSÃO DO RECURSO ESPECIAL, ATÉ
DECISÃO DEFINITIVA DO STJ ACERCA DA MATÉ-
RIA EM DEBATE”, NO PROCESSO ABAIXO IDENTI-
FICADO:

RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO Nº
200.2009.000616-0/001. RECORRENTE: Banco Bra-
desco S/A. ADVOGADO: Wilson Sales Belchior. RE-
CORRIDO: Jorge Alberto Silva Trigueiro. ADVOGA-
DO: Marcus Vinícius S. Magalhães.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA,
PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: “NÃO ADMI-
TO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL”, NO PRO-
CESSO ABAIXO IDENTIFICADO:

RECURSO ESPECIAL Nº 001.2009.016377-3/001.
RECORRENTE: Banco Santander (Brasil) S/A (su-
cessor por incorporação do Banco ABN AMRO Real
S/A. ADVOGADOS: Nayara Chrystine Nóbrega e
outros. RECORRIDA: Suênia Agra dos Santos. AD-
VOGADOS: Eduardo Neiva de Oliveria e outros.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. DEFERIU
o seguinte processo. EXPEDIENTE DO DIA 30/07/
2010 Processo - Interessado - Asssunto: 281.781-1 -
José Ferreira Ramos Júnior - (Concessão de Férias).

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba INDEFERIU o pedido
dos seguintes processos: Processo / Assunto / Inte-
ressado – 279.108-1 – Gratificação de Função – José
Vilomar Vicente da Nóbrega/ 277.005-9 – Abono de
Falta - Mario Ângelo Cahino Júnior/ 281.267-3 – Indi-
cação de Substituto - Ana Zeniclea de Oliveira/

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba DEFERIU o pedido dos
seguintes processos: Processo / Assunto / Interessa-
do – 280.882-0 – Gratificação de incentivo à qualifica-
ção profissional – Ana Patrícia de Oliveira Trigueiro/
280.850-1 – Licença para atividade política – José
Fausto Rodrigues de Oliveira/ 280.896-0 – Gratifica-
ção de incentivo à qualificação profissional – Liliane
Gomes de Oliveira/ 280.957-5 – Designação para exer-
cer função – Diego Jardim Feitosa/ 281.147-9 – Gra-
tificação de incentivo à qualificação profissional –
Gentil Luiz Melo de Menezes/ 280.982-6 – Gratificação
de incentivo à qualificação profissional – Aderson
Costa Araújo Filho/ 281.107-3 – Abono de Permanên-
cia – Maria de Fátima Fernandes Filgueiras Forte/
280.804-8 – Gratificação de incentivo à qualificação
profissional – Kátia Maria de Almeida Dias Frazão/
280.707-6 – Gratificação de incentivo à qualificação
profissional – Aline Carvalho César e Figueiredo.

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba DEFERIU EM PARTE o
pedido dos seguintes processos: Processo / Assunto
/ Interessado – 280.601-1 – Indicação de Substituto –
Marta Maria Ferreira Aleixo/

DESPACHOS DOS (AS)
DESEMBARGADORES (AS)

Dr. Carlos Antônio Sarmento

AÇÃO DECLARATÓRIA DE LEGALIDADE DE GREVE
n.º 999.2010.000404-6/001 RELATOR: Juiz Carlos
Antônio Sarmento, convocado para substituir o Exmo.
Des. Genésio Gomes Pereira Filho. PROMOVENTE:
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDI-
CIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA. ADVOGADO:
Jocélio Jairo Vieira. PROMOVIDO: Estado da Paraí-
ba, representado por seu Procurador Geral Jose Edí-
sio Simões Souto. DECIDO: extingo o processo sem
resolução de mérito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2009.018859-6 / 001. RELA-
TOR: Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado em
substituição ao Des. Genésio Gomes Pereira Filho.
APELANTE: Estado da Paraíba, neste ato representada
por seu Procurador Leonardo Ventura Maciel. APELA-
DO: Município de João Pessoa, neste ato representado
por seu Procurador Sandro Targino de Souza Chaves.
DECISÃO: não conheço do presente recurso apelatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2010.026706-7/
001 RELATOR: Carlos Antonio sarmento, Juiz Convo-
cado para substituir o Exmo. Des.Genésio Gomes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DA PARAÍBA
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PRAÇA JOÃO PESSOA, S/N
FONE: (83) 3216-1629
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Pereira Filho. AGRAVANTE: PBPREV PARAÍBA PRE-
VIDÊNCIA. ADVOGADOS: Francisco Jackson Ferrei-
ra e outros.AGRAVADA: Lucia Maria Borges de Medei-
ros. ADVOGADO: Marx Igor Ferreira de Figueiredo.
DECISÃO: defiro o efeito suspensivo pretendido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2009.041259-0/001 – 6ª
VARA DA FAZ. PÚBLICA CAPITAL. Relator: Carlos
Antônio Sarmento, juiz convocado para substituir o
Des. Genésio Gomes Pereira Filho. APELANTE: Es-
tado da Paraíba, presenteado por seu procurador So-
lon Henrique de Sá e Benevides. APELADO: Maria
Aucilene Assis da Silva. Defensor: Carlos Calixto de
Oliveira. DECISÃO: nego provimento ao recurso.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000442-6/
001 – Relator: Carlos Antônio Sarmento, Juiz convo-
cado para substituir o Des. Genésio Gomes P. Filho –
ImpetranTE: SINJEP - Sindicato dos servidores do
poder judiciário do estado da paraíba – ADVOGADO:
Jocélio Jairo Vieira - IMPETRADO: Exmo. Des. Presi-
dente do Tribunal de Justiça da Paraíba - DECISÃO:
Tendo em vista a conexão com o pedido contido nos
autos do Mandado de Segurança 999.2010.000438-4/
001, proceda-se o apensamento destes autos àquele.
Cumprida a diligência, atendendo ao comando do art.
22, § 2º da lei nº 12.016/2009, ouça-se o Procurador
Geral do Estado ou Adjunto, no prazo de 72 horas.

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO CÍVEL Nº 038.2009.000376-5/001 – Ita-
baiana – RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Município de Salga-
do de São Félix. ADVOGADO: Fábio Brito Ferreira.
APELADO: Maria Celina Neves de Araújo. ADVOGA-
DO: Aderaldo Correia de Araújo. DECISÃO: “NEGO
SEGUIMENTO À APELAÇÃO”

REMESSA OFICIAL Nº 200.2009.026517-0/001 – Ca-
pital. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti. IMPETRANTE: Rafael Rodrigues da
Silva Grisi. ADVOGADO: Mauro Rocha Guedes. IM-
PETRADO: Estado da Paraíba. REMETENTE: Juízo
da 4ª Vara da fazenda Pública da Capital. DECISÃO:
“NEGO SEGUIMENTO REMESSA NECESSÁRIA”

APELAÇÃO CÍVEL Nº 005.2009.000172-7/001 – São
João do Rio do Peixe – RELATORA: Des.ª Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Ma-
ria Aparecida Gomes Pinheiro. ADVOGADO: João de
Deus Quirino Filho. APELADO: Município Santa Hele-
na, por seu Prefeito. ADVOGADO: José Airton Gon-
çalves Abrantes. DECISÃO: “NEGO SEGUIMENTO
À APELAÇÃO”

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2007.736366-7/002 – Capi-
tal. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. APELANTE: Banco Bradesco S/A. ADVO-
GADO: José Edgard da Cunha Bueno Filho. APELA-
DO: Djalma Martins do Nascimento. ADVOGADO: Ju-
randir Pereira da Silva e Cícero Ricardo Antas Alves
Cordeiro. DECISÃO: “REJEITO AS PRELIMINARES E
DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000396-4/
001. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti. IMPETRANTE: Ivny Medrios de Bri-
to Cavalcante. ADVOGADO: Joilma de Oliveira F A
dos Santos. IMPETRADO: Comandante Geral da Po-
lícia Militar do Estado da Paraíba. DESPACHO: Vistos
etc. Frente ao exposto, indefiro o pedido liminar. No-
tifique-se a autoridade coatora, na forma do inciso I
do art. 7º da Lei nº 12.016/09 c/c art. 270, “caput”,
RITJ-PB. Dê-se ciência ao ente público indicado à fl.
81, para os fins do art. 7º, II, da Lei 12.016/09. Publi-
que-se. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 038.2009.000157-9/
001 – Itabaiana. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Município
de Salgado de São Félix, por seu Prefeito. ADVOGA-
DO: Fábio B. Ferreira. AGRAVADO: Maria Digna da
Silva. ADVOGADO: Carlos Henrique de M. Pereira.
DECISÃO: “NEGAR SEGUIMENTO AO AGRAVO”

Des. Nilo Luis Ramalho Vieira

HABEAS CORPUS Nº 046.2009.000455-0/001 – Rela-
tor: Des. Nilo Luis Ramalho Vieira – Impetrante: Arnal-
do Barbosa Escorel Junior – Paciente: Rosildo Francis-
co de Araújo – Decisão: Nego a liminar pleiteada.

Des. Leôncio Teixeira Câmara

HABEAS CORPUS N° 001.2010.010909-7/001 – 1ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande/PB - RELA-
TOR: Desembargador Leôncio Teixeira Câmara - IMPE-
TRANTE: Jolbeer Cristhian Barbosa Amorim (OAB/PB
13.971) - PACIENTE: Carlos Ramon Vilar Brasileiro –
Vistos etc. “...No caso em tela, e neste juízo preliminar,
não restaram completamente refutados os requisitos
autorizadores da decretação da prisão cautelar (fumus
commissi delicti e periculum libertatis), razão pela qual,
indefiro a liminar pleiteada...”. Publique-se. Cumpra-se.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

APELAÇÃO CÍVEL Nº 037.2009.001192-7/001 – 2ª
Vara da Comarca de Sousa - RELATOR: Exmo. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos - APELANTE: Banco
Finasa S/A - ADVOGADO: Vinícius A. Cavalcanti e
Outros - APELADA : Sônia Maria da Silva – DECI-
SÃO: Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO AO PRE-
SENTE APELO, e mantenho a sentença objurgada
nos seus exatos termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2008.043054-5/001 — 6ª
Vara Cível da Comarca da Capital - RELATOR: Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos - APELANTE: Banco
do Brasil S/A - ADVOGADOS: Mércia Carlos de Souza
e outros - APELADO: João Carlos Rodrigues Pereira -
ADVOGADA: Ivana Ludmilla Villar Maia – DECISÃO:
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO,
nos termos do disposto no caput do art. 557, por se
tratar de matéria em confronto com jurisprudência
dominante neste Tribunal e no Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.1998.015987-1/001 — 3ª
Vara da Fazenda Pública da Capital - RELATOR: Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos - APELANTE: Estado
da Paraíba, representado por seu procurador Silvana
Simões de Lima e Silva - APELADO: Tesla Eletrônica
Ltda. E outros – DECISÃO: Diante do exposto, nos
termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO
RECURSO, ANULANDO A SENTENÇA VERGASTA-
DA, REMETENDO OS AUTOS A INSTÂNCIA A QUO,
PARA QUE O JUÍZ SINGULAR OBSERVE O § 4º,
ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80 ANTES DE PROFERIR
NOVA DECISÃO.

REMESSA DE OFÍCIO Nº 200.2009.013387-3/001 -
Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos - Auto-
ra: Maria Inez Roque da Silva - Defensor: Maria Fáti-
ma leite Ferreira - Réu: Estado da Paraíba, represen-
tado por seu Procurador Solón Henriques de Sá e
Benevides. - Remetente: Juízo da 1º Vara da Fazenda
Pública da Capital – DECISÃO: Não verificando irre-
gularidade no ato de intimação do Estado da Paraíba,
reputo-o válido e eficaz, razão por que, denegando o
pedido de republicação, determino o normal prosse-
guimento do feito.

Des. José Di Lorenzo Serpa

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000.368-3 /
001 – Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Impe-
trante: Erico Medeiros Veiga (Adv. Ana Grazielle Araú-
jo Batista) – Impetrados: 01) Secretaria Estadual de
Educação e Cultura; 02) Secretaria Estadual de Admi-
nistração do Estado da Paraíba – Decisão: Homologo
a desistência do prazo recursal, para que produza
seus efeitos legais, mormente o trânsito em julgado
da decisão de fls. 41/45.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2010.004.286-6
/ 001 – Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Agra-
vante: Albanise Galvão de Melo (Adv. Adalberto Mar-
ques de Almeida Lima) – Agravada: Previ – Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil –
Decisão: Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC,
rejeito a preliminar suscitada pela agravada e dou
provimento ao recurso, para reformar a decisão agra-
vada e, por conseguinte, determinar que o feito con-
tinue tramitando na 14ª Vara Cível da Comarca de
João Pessoa – Justiça Comum.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2008.038.176-3
/ 001 – Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Agra-
vante: Fernando Paulo Pessoa Milanez (Adv. Diogo
Maia da Silva Mariz) – Agravado: Ministério Público da
Paraíba – Decisão: Com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
restar prejudicado, ante a perda do objeto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 002.2007.000.224-7 / 001 –
Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Apelante: Mu-
nicípio de Caaporã, representado por seu Prefeito
(Adv. Lívia Furtado de Figueiredo) – Apelado: Cons-
trulimp – Construção e Serviços de Limpeza Ltda
(Adv. Antônio Marcos Barbosa Bezerra) – Decisão:
Nego seguimento ao recurso voluntário, por ser mani-
festamente intempestivo, nos termos do art. 557,
caput, c/c art. 188 c/c art. 508, todos do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2009.019.217-6 / 001 –
Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Apelante: Es-
tado da Paraíba, representado por seu Procurador
Leonardo Ventura Maciel – Apelado: Inácio Roberto de
Lira Campos – Decisão: Em harmonia com o parecer
ministerial e com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, mantendo em todos os
termos a sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 021.2008.001.267-3 / 001 –
Relator: Des. José Di Lorenzo Serpa – Apelante: INSS
– Instituto Nacional do Seguro Social, representado
por seu Procurador Luiz Emannuel A. Farias – Apela-
da: Rosineide de Araújo Lucena (Adv. Carlos Alberto
Pereira) – Decisão: Remetam-se os autos ao Egrégio
TRF da 5ª Região, sediado em Recife-PE, com as
nossas sinceras e elevadas homenagens.

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº
200.2007.024.913-7 / 001 – Relator: Des. José Di
Lorenzo Serpa – Apelante: Banco Bradesco S/A (Adv.
José Edgard da Cunha Bueno Filho) – Apelado: Luiz
Ferreira da Silva (Adv. João Paulo de Justino e Figuei-
redo) – Recorrente: Luiz Ferreira da Silva (Adv. João
Paulo de Justino e Figueiredo) – Recorrido: Banco
Bradesco S/A (Adv. José Edgard da Cunha Bueno
Filho) – Decisão: Rejeito a preliminar, a prejudicial de
prescrição e nego seguimento ao recurso, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N.º
037.2009.000156-3/001 — 4ª Vara de Sousa—Rela-
tor: José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz Convocado
para substituir o Des.Saulo Henriques de Sá e Bene-
vides—Apelante: Município de Sousa—Procurador:
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Tony Fabio C. Viana 281.695-4 Técnico Judiciário área administrativa Alagoa Nova e outros 27/07 a 30/07/2010 Apoio administrativo à STI
Max Moura Veras 281.696-2 Programador Judiciário Alagoa Nova e outros 27/07 a 30/07/2010 Apoio administrativo à STI
Clara de Faria Queiroz 281.618-1 Juíza de Direito Guarabira 19, 20, 21 e 22/07/201 Em substituição
Luciana Gadelha Marques 281.653-9 Coordenadora da COSEJU São Paulo 16/08 a 21/08/2010 Participar do 36º Congresso Nacional de

Recursos Humanos-CONARH
André Ricardo de Carvalho Costa 281.663-6 Juiz de Direito Boqueirão 14 e 15/07/2010 Em substituição
Rosimeire Ventura Leite 281.654-7 Juíza de Direito Paulista 21/07/10 Em substituição
José Diniz Neto 281.702-1 Motorista Campina Grande 30/07 a 31/07/2010 Conduzir servidores para participar do

mutirão da VEP
André Ricardo de Carvalho Costa 281.703-9 Juiz de Direito Boqueirão 20, 21, 22 e 27/07/2010 Em substituição
Amanda Maria C. Ramos 281.693-8 Técnico Judiciário área administrativa Gurinhém 28/07 a 28/07/2010 Apoio administrativo à STI
Francisco Mário R. C. De Albuquerque 281.694-6 Assistente de administração Arara e outros 27/07 a 30/07/2010 Apoio administrativo à STI
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Sebastião Fernando Fernandes Botêlho—Apelados:
Antônio de Sousa Garrido e outros—Advogado: Aélito
Messias Formiga—Remetente : Juízo de Direito da 4ª
Vara de Sousa—Decisão: “Por tais razões, nos mol-
des do art. 557, caput, do CPC, CONHEÇO DA RE-
MESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELA-
ÇÃO E À REMESSA.”

APELAÇÃO CÍVEL 001.2008.024064-9/001 – 2ª vara
Cível de Campina Grande—Relator: José Guedes
Cavalcanti Neto, Juiz convocado para substituir o
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides—Apelante:
Banco Bradesco S/A—Advogado: Wilson Sales Bel-
chior—Apelado: Antônio Pereira de Souza—Advoga-
do: Joaquim Freitas Neto—Decisão: “Por tais razões,
nos moldes do art. 557, caput, do CPC, NEGO SE-
GUIMENTO ao recurso apelatório.”

APELAÇÃO CÍVEL Nº 027.2007.000779-7/001 — Co-
marca de Picuí—Relator: José Guedes Cavalcanti
Neto, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides—Apelante: José Ailson
Hortins—Advogados: Nilo Trigueiro Dantas e Fernan-
do de Medeiros Fernandes—Apelado: Unibanco AIG
Seguros S/A—Advogados: Rostand Inácio de Santos
e outros—Decisão: “Por tais razões, nos moldes do
art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso apelatório, para reconhecer a ocorrência da
prescrição trienal.”

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 037.2010.002180-9/
001. Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de
Albuquerque - Agravante: João Marques Estrela e Silva
– Advs. Johnson Gonçalves de Abrantes, Edward Jo-
hnson Gonçalves de Abrantes e Outro - Agravado 01:
Câmara Municipal de Sousa, representado por seu Pre-
sidente - Agravado 02: Município de Sousa, represen-
tado por seu Prefeito Constitucional – DECISÃO: DE-
FIRO O PEDIDO LIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE EFEI-
TO SUSPENSIVO AO RECURSO, para determinar a
suspensão da decisão da Câmara Municipal de Sousa-
PB, que rejeitou a prestação de contas do agravante
referente aos exercícios dos anos de 2000, 2001 e
2002, até o final do julgamento processo principal.

REMESSA OFICIAL Nº. 035.2005.001.100-2/001.
Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albu-
querque. Autor: PBGÁS, Companhia Paraibana de Gás
– Adv. Sérgio Mota de Almeida e outros. Réu: Júlio
Manoel Alves. DECISÃO: NÃO CONHEÇO DA RE-
MESSA OFICIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA - Nº. 999.2010.000.468-
1/001 - Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti
de Albuquerque – Impetrante: Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por seu Presidente – Impetrado:
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por seu
Presidente – DECISÃO: DEFIRO O PEDIDO LIMI-
NAR, afastando o óbice de propor, conceder ou im-
plementar aumentos ou reajustamento de remunera-
ção, a criação de cargos, empregos ou funções, bem
como alterações em sua estrutura de Cargos, previs-
tas no Alerta ATC – 03/2010, emitido pelo TCE.

Des. João Benedito da Silva

HABEAS CORPUS Nº. 001.2009.016074-6/002 - 5ª
Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB -
Relator: Exmo. Des. João Benedito da Silva - Impe-
trante: Antônio Bruno Costa Saback - Paciente: Ed-
milson Pereira - Vistos etc. Forte em tais razões,
estando presentes os pressupostos das medidas de
urgência, DEFIRO o pedido de liminar formulado na
inicial para que o paciente possa recorrer da sentença
em liberdade, expedindo-se o competente alvará, se
por outra razão não deva permanecer preso, com o
início da execução provisória já determinanda. Solici-
tem-se as informações de estilo. Após, à douta Pro-
curadoria de Justiça. Publique-se.

Des. João Alves da Silva

APELAÇÃO CÍVEL N. 032.2009.001605-9/001 RELA-
TOR: Desembargador João Alves da Silva APELAN-
TE: Município de Santa Luzia, representada por seu
Prefeito (Adv. Ronaldo Paulo da Silva e outro) APE-
LADA: Vera Lúcia da Silva Nóbrega (Adv. Alexandre
da Silva Oliveira e outro) APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL
EXECUTADO EM DUPLICIDADE. SERVIDOR CONS-
TANTE DA AÇÃO EXECUTIVA AJUIZADA POR ENTI-
DADE SINDICAL. LITISPENDÊNCIA. CONFIGURA-
ÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO AJUIZADA POSTERIOR
À CITAÇÃO VÁLIDA. NECESSIDADE. PROVIMEN-
TO DO RECURSO. A litispendência é matéria de or-
dem pública devendo ser conhecida, de ofício, pelo
julgador em qualquer fase processual ou grau de juris-
dição. Nas causas coletivas, há inúmeros co-legiti-

mados legalmente autorizados a atuar na defesa do
mesmo interesse, do mesmo direito, cuja titularidade
pertence a um único sujeito de direitos (a coletivida-
de). Logo, o que importa para a configuração da iden-
tidade de demandas é a precisa correspondência en-
tre o pedido e a causa de pedir, uma vez que vários
são os extraordinariamente legitimados a demandar
no interesse do sujeito titular da relação substancial
deduzida (“o agrupamento humano”). Nestes casos,
portanto, verificada a identidade de causa de pedir e
pedido, configurada está a litispendência, sendo crité-
rio para se saber qual a ação é a preventa a citação
válida, devendo a posterior ser extinta sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.[...] De
acordo com o caput do art. 557 e com o § 1º-A do
CPC, dou provimento ao apelo para extinguir o feito
executivo, sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, V, do mesmo Diploma Legal, e condenar a
parte apelada ao pagamento de custas e honorários,
estes à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
execução, nos termos do art. 20, §3º do CPC, sus-
pendendo, no entanto, seu pagamento, a teor do art.
12 da Lei 1.060/50.

MANDADO DE SEGURANÇA N. 999.2010.000301-4/
001 RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
IMPETRANTES: Fábio de Moraes Rego e outros (Adv.
Walter de Agra Júnior) 1º IMPETRADO: Governador do
Estado da Paraíba 2º IMPETRADO: Secretário de Esta-
do da Administração da Paraíba 3º IMPETRADO: Se-
cretário de Estado da Receita da Paraíba MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO
2º IMPETRADO. ACOLHIMENTO. DECLARAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE DE OFÍCIO DO 3º IMPETRADO. DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. VIOLAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. DENE-
GAÇÃO DA SEGURANÇA. Nos termos do art. 86, X,
da Constituição do Estado da Paraíba, Compete priva-
tivamente ao Governador do Estado, prover os cargos
públicos estaduais. Em sede de mandado de seguran-
ça, não é possível dilação probatória, de sorte que, se
os impetrantes não trazem prova pré-constituída e apta
do direito líquido e certo invocado e da combatida
violação, a denegação da segurança se torna imperio-
sa.[...] Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimi-
dade passiva do Secretário da Administração da Para-
íba e declaro, de ofício, a ilegitimidade do Secretário da
Receita do Estado da Paraíba, excluindo-os do polo
passivo da presente lide, e, ainda, denego a seguran-
ça, sem apreciação do mérito, por ausência de prova
pré-constituída, declarando extinto o feito, nos termos
do artigo 267, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 025.2008.006033-5/
001 RELATOR: Des. João Alves da Silva AGRAVAN-
TE: Fabrícia Ladja da S. Candeia e outros (Adv. Danú-
zia F. Ramos) AGRAVADO: Egilmário Silva Bezerra
(Adv. Vilson Lacerda Brasileiro) […]. Isso posto, defi-
ro, parcialmente, a antecipação de tutela requerida
pelos agravantes, para manter, temporariamente, o
pagamento dos alimentos à filha, no valor já estipula-
do de um e meio salário mínimo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 200.2010.028871-7/
001 RELATOR: Des. João Alves da Silva AGRAVAN-
TE: Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
(Adv. Fábio Antério Fernandes e outros) AGRAVADO:
ASPAC – Associação de Proteção e Assistência do
Cidadão (Adv. Rodrigo Dantas do Nascimento e ou-
tro) […]. Assim, sem maiores delongas, por estarem
presentes os requisitos estatuídos no art. 558 do
Código de Ritos, defiro o pedido de efeito suspensivo
ao agravo feito pela recorrente.

Des. José Ricardo Porto

APELAÇÃO CÍVEL: Nº 053.2009.000.168-5/001 –
Condado. RELATOR: Des. José Ricardo Porto. APE-
LANTES: Município de Condado, representado por seu
prefeito, Eugênio Pacelli Lima. ADVOGADO(A): Gus-
tavo N. de Aquino. APELADO: Josiberto Oliveira dos
Santos. ADVOGADO (A): Otoni C. de Medeiros. Deci-
são: Desta forma, com base no que prescrevem os
arts. 508 e 557, ambos do Código de Processo Civil,
considero intempestivo o presente recurso e, em con-
seqüência, nego-lhe seguimento.

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

PRECATÓRIO N.º 888.2001.012014-6/001. Credor:
WALKIRIA DE LOURDES OLIVEIRA SOUZA. Devedor:
ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDI-
SIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que entender
de direito de acordo com os pleitos inseridos as fls.41, no
prazo legal. Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justi-
ça do Estado da Paraíba, aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006273-1/001. Credor:
MÁRCIO TEXEIRA DE ALBUQUERQUE. Devedor:
ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador
Geral do Estado, para se pronunciar e requerer o que
entender de direito, de acordo com os pleitos inseri-
dos as fls.123, no prazo legal. Coordenadoria Judiciá-
ria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos
30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.004865-8/001. Credor:
LEÔNCIO TEIXEIRA CÂMARA. Devedor: ESTADO
DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO
SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que enten-
der de direito, de acordo com os pleitos inseridos as
fls.490, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.010642-9/001. Credor:
MARIA DE LOURDES VARANDAS PAIVA. Devedor:
ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador
Geral do Estado, para se pronunciar e requerer o que
entender de direito, de acordo com os pleitos inseri-
dos as fls.112, no prazo legal. Coordenadoria Judiciá-
ria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos
30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006079-8/001. Credor:
GILSON GABRIEL DE LIMA. Devedor: ESTADO DA
PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO SIMÕES
SOUTO, na qualidade de Procurador Geral do Estado,
para se pronunciar e requerer o que entender de direito,
de acordo com os pleitos inseridos as fls.86, no prazo
legal. Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.005148-9/001. Credor:
MENTOR CARNEIRO DA FONSECA JÚNIOR. De-
vedor: ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª).
JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Pro-
curador Geral do Estado, para se pronunciar e reque-
rer o que entender de direito, de acordo com os pleitos
inseridos as fls.77, no prazo legal. Coordenadoria Ju-
diciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006020-8/001. Credor:
VITOR MANOEL MAGALHÃES. Devedor: ESTADO
DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO
SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que enten-
der de direito, de acordo com os pleitos inseridos as
fls.53, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.012829-5/001. Credor:
JOSÉ VERÍSSIMO MARQUES FILHO. Devedor: ES-
TADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDI-
SIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador
Geral do Estado, para se pronunciar e requerer o que
entender de direito, de acordo com os pleitos inseri-
dos as fls.66, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30
de Julho de 2010.

PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL Nº
888.2001.010108-7/001. Interessado(a): Marluce Pa-
checo Paiva. Requerido: Município de Guarabira, re-
presentado por seu Prefeito Constitucional. Intima-
ção ao Bel. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA, Patrono(a)
do(a) interessado(a), a fim de, no prazo legal, pronun-
ciar-se sobre a quitação do débito.

PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL Nº
016.1998.000061-2/001. Interessado(a): Isabel Soa-
res da Silva. Requerido: Município de Cuité, represen-
tado por seu Prefeito Constitucional. Intimação ao
Bel. GENIVANDO DA COSTA ALVES, Patrono(a) do(a)
interessado(a), a fim de, no prazo legal, pronunciar-se
sobre a quitação do débito.

PRECATÓRIO N.º 888.2003.013276-4/001. Credor:
SEVERINA MARIA DA CONCEIÇAÕ BARBOSA E
DEJANE ALVES DE LIMA. Devedor: MUNICIPIO DE
CAIÇARA. Intimação a(o) Bel(ª). LOVOISIER NUNES
DE CASTRO, na qualidade de advogado(a) do(s)
credore(s), para , no prazo legal, informar e compro-
var se as outras credoras tambem são maiores de 60
(sessenta) anos, para que seja viabilizado a prioridade
na tramitação do precatório. Coordenadoria Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 08
de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 200.2001.017400-7/001. Credor:
TAKASHI ONO. Devedor: ESTADO DA PARAIBA. Inti-
mação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO, na

qualidade de Procurador Geral do Estado, para que se
manifeste sobre o pleito inserido às fls. 56/58, no
prazo de 05 (cinco) dias. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 08 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 061.2002.000103-0/002. Credor:
JOSÉ CASTOR FREIRE. Devedor: MUNICIPIO DE
MARI. Intimação a(o) Bel(ª). CLAUDIO GALDINO DA
CUNHA, na qualidade de advogado(a) do(a)
credor(a), para , no prazo legal, comprovar a maio-
ridade do credor, de forma a possibilitar a prioridade
na tramitação do precatório. Coordenadoria Judiciá-
ria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos
08 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.002671-9/001. Credor:
JOSÉ TERTULIANO DA SILVA GUEDES. Devedor:
ESTADO DA PARAIBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador
Geral do Estado, para no prazo legal, se pronunciar
sobre as petição de fls. 105. Coordenadoria Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 08
de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 001.2006.000643-2/003. Credor:
AMARO GONZAGA PINTO FILHO. Devedor: ESTADO
DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO
SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para, no prazo de 10 dias, pronunciar-se
acerca do pedido de retificação constante às fls. 94/
97. Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, aos 08 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.012014-6/001. Credor:
WALKIRIA DE LOURDES OLIVEIRA SOUZA. Deve-
dor: ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procura-
dor Geral do Estado, para se pronunciar e requerer
o que entender de direito de acordo com os pleitos
inseridos as fls.41, no prazo legal. Coordenadoria Ju-
diciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006273-1/001. Credor:
MÁRCIO TEXEIRA DE ALBUQUERQUE. Devedor:
ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procura-
dor Geral do Estado, para se pronunciar e requerer
o que entender de direito, de acordo com os pleitos
inseridos as fls.123, no prazo legal. Coordenadoria
Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraí-
ba, aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.004865-8/001. Credor:
LEÔNCIO TEIXEIRA CÂMARA. Devedor: ESTADO DA
PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO SI-
MÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que en-
tender de direito, de acordo com os pleitos inseridos
as fls.490, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.010642-9/001. Credor:
MARIA DE LOURDES VARANDAS PAIVA. Devedor:
ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procura-
dor Geral do Estado, para se pronunciar e requerer
o que entender de direito, de acordo com os pleitos
inseridos as fls.112, no prazo legal. Coordenadoria
Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraí-
ba, aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006079-8/001. Credor:
GILSON GABRIEL DE LIMA. Devedor: ESTADO DA
PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO SI-
MÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que en-
tender de direito, de acordo com os pleitos inseridos
as fls.86, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.005148-9/001. Credor:
MENTOR CARNEIRO DA FONSECA JÚNIOR. Deve-
dor: ESTADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ
EDISIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procura-
dor Geral do Estado, para se pronunciar e requerer
o que entender de direito, de acordo com os pleitos
inseridos as fls.77, no prazo legal. Coordenadoria Ju-
diciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
aos 30 de Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2002.006020-8/001. Credor:
VITOR MANOEL MAGALHÃES. Devedor: ESTADO DA
PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDISIO SI-
MÕES SOUTO, na qualidade de Procurador Geral
do Estado, para se pronunciar e requerer o que en-
tender de direito, de acordo com os pleitos inseridos
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as fls.53, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30 de
Julho de 2010.

PRECATÓRIO N.º 888.2001.012829-5/001. Credor:
JOSÉ VERÍSSIMO MARQUES FILHO. Devedor: ES-
TADO DA PARAÍBA. Intimação a(o) Bel(ª). JOSÉ EDI-
SIO SIMÕES SOUTO, na qualidade de Procurador
Geral do Estado, para se pronunciar e requerer o que
entender de direito, de acordo com os pleitos inseri-
dos as fls.66, no prazo legal. Coordenadoria Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 30
de Julho de 2010.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000287-5/
001. Relator: O Exmo. Dr. Carlos Antonio Sarmento,
Juiz Convocado para substituir o Des. Genesio Go-
mes Pereira Filho. Impetrante: SOMED Comercio de
Equipamentos Hospitalares Ltda - EPP. Impetrado:
Exmo. Sr. Secretário de Administração do Estado da
Paraíba. Intimação ao Bel. Thiago Torres de Araújo, na
condição de patrono do impetrante, para, no prazo de
05 (cinco) dias, falar do documento apresentado pelo
Secretário Estadual da Administração à fl.148 e dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito, nos
autos da ação em referência. Coordenadoria Judiciá-
ria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

RECURSO DE AGRAVO Nº 200.2010.026706-7/001.
Relator: Doutor Carlos Antônio Sarmento, Juiz de Di-
reito convocado para substituir o Desembargador
Genésio Gomes Pereira Filho, integrante da 3ª Câma-
ra Cível. Agravante: PBPREV – Paraíba Previdência.
Agravado: Lúcia Maria Borges de Medeiros. Intimando
o Bel. MARX IGOR FERREIRA DE FIGUEIRÊDO, a
fim de, no prazo legal, de conformidade com o dispos-
to no art. 527, V, do Código de Processo Civil, com a
nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de
19 de outubro de 2005, c/c a Resolução nº 28/2001,
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
deste Estado, apresentar as contra-razões do agravo
em referência, interposto contra os termos de despa-
cho do Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital, lançado nos autos da Ação
Ordinária de igual número.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº
999.2010.000398-0/001. Relatora: A Exma. Desª.Mª.de
Fatima M.Bezerra Cavalcanti. Requerente: Sindicato
das Empresas de Transporte de Passageiro do Esta-
do da Paraiba. Requerido: Estado da Paraíba. Intima-
ção ao Bel. José Mario Porto Júnior, na condição de
patrono do Requerente, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, suprir irregularidades processuais, de maneira a:
apresentar procuração com poderes para impugnar
especificamente a norma impugnada; apresentar do-
cumentação necessária à comprovação da condição
de representante legal afirmada pelo outorgante à
fl.15;e realizar recolhimento das custas processuais,
nos autos da ação em referência. Coordenadoria Ju-
diciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 200.2004.022660-3/003. Re-
lator: O Exmo. Dr. Carlos M. Beltrão Filho, Juiz Con-
vocado para substituir o Exmo. Des. Manoel Soares
Monteiro. Autor: Laboratório de Pesquisas Médicas S/
S Ltda. Réu: Município de João Pessoa por seu Pre-
feito. Intimação aos Beis. Wagner Herbe Silva Brito e
Olavo Machado, nas condições de patronos do Autor,
para, no prazo legal, especificar as provas que pre-
tendem produzir, nos autos da ação em referência.
Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.

RECURSO DE AGRAVO – PROCESSO Nº
200.2010.020028-2/001. Relator: Doutor José Gue-
des Cavalcanti Neto, Juiz de Direito convocado para
substituir o Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides, integrante da 3ª Câmara Cível. Agravan-
te: PBPREV – Paraíba Previdência. Agravado: Cileno
Gama Correia Lima. Intimação aos Béis. FRANCIS-
CO JACKSON FERREIRA, VICTOR ASSIS DE OLI-
VEIRA TARGINO e OUTROS, a fim de, no prazo de
05 (cinco) dias, na condição de patronos do agravan-
te, acostarem aos autos as demais peças necessári-
as ao conhecimento do presente agravo, conforme
despacho prolatado às fls. 33/35 dos autos do recur-
so acima nominado.

RECURSO DE AGRAVO – PROCESSO Nº
200.2010.020074-6/001. Relator: Doutor José Gue-
des Cavalcanti Neto, Juiz de Direito convocado para
substituir o Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides, integrante da 3ª Câmara Cível. Agravan-
te: PBPREV – Paraíba Previdência. Agravado: Gus-
tavo de Freitas Moreira. Intimação aos Béis. FRAN-
CISCO JACKSON FERREIRA, VICTOR ASSIS DE
OLIVEIRA TARGINO e OUTROS, a fim de, no prazo
de 05 (cinco) dias, na condição de patronos do agra-
vante, acostarem aos autos as demais peças neces-
sárias ao conhecimento do presente agravo, confor-
me despacho prolatado às fls. 37/39 dos autos do
recurso acima nominado.

RECURSO DE AGRAVO – PROCESSO Nº
200.2010.021619-7/002. Relator: Doutor José Gue-
des Cavalcanti Neto, Juiz de Direito convocado para
substituir o Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides, integrante da 3ª Câmara Cível. Agravan-
te: PBPREV – Paraíba Previdência. Agravado: Valte-
mar Martins de Oliveira. Intimação aos Béis. FRAN-
CISCO JACKSON FERREIRA, VICTOR ASSIS DE
OLIVEIRA TARGINO e OUTROS, a fim de, no prazo
de 05 (cinco) dias, na condição de patronos do agra-
vante, acostarem aos autos as demais peças neces-
sárias ao conhecimento do presente agravo, confor-
me despacho prolatado às fls. 39/41 dos autos do
recurso acima nominado.

RECURSO DE AGRAVO Nº 200.2010.026860-2/001.
Relator: Doutor José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
de Direito convocado para substituir o Desembarga-
dor Saulo Henriques de Sá e Benevides, integrante da
3ª Câmara Cível. Agravante: PBPREV - Paraíba Pre-

vidência. Agravado: Giovanna Montenegro Dias Bran-
dão. Intimando os Béis. FRANCINEY JOSÉ LUCE-
NA BEZERRA e MICHELINE A. M. BARRETO, a fim
de, no prazo legal, de conformidade com o disposto
no art. 527, V, do Código de Processo Civil, com a
nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de
19 de outubro de 2005, c/c a Resolução nº 28/2001,
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
deste Estado, apresentarem as contrarrazões do agra-
vo em referência, interposto contra os termos de
despacho do Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda
Pública desta Comarca da Capital, lançado nos autos
da Ação Ordinária de Restituição de Contribuição Pre-
videnciária de igual número.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓR-
DÃO PROLATADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSO Nº 200.2010.015993-4/001. Relator: Dou-
tor José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz de Direito con-
vocado para substituir o Desembargador Saulo Henri-
ques de Sá e Benevides. Embargante: Banco do Bra-
sil SA. 1º Embargado: Estado da Paraíba. 2º Embar-
gado: Banco BMG SA. Intimação aos Béis. FLÁVIO
JOSÉ COSTA DE LACERDA (patrono do 1º embarga-
do) e BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDER-
LEI (patrono do 2º embargado), a fim de, querendo,
no prazo de 5 (cinco) dias, oferecerem resposta ao
recurso de fls. 229/233.

RECURSO DE AGRAVO Nº 200.2010.027515-1/002.
Relator: Doutor José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
de Direito convocado para substituir o Desembarga-
dor Saulo Henriques de Sá e Benevides, integrante da
3ª Câmara Cível. Agravante: PBPREV - Paraíba Pre-
vidência. Agravado: Daniel Pinto Ramalho. Intimando
os Béis. ANTÔNIO ALBERTO ARAÚJO e OUTRA, a
fim de, no prazo legal, de conformidade com o dispos-
to no art. 527, V, do Código de Processo Civil, com a
nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de
19 de outubro de 2005, c/c a Resolução nº 28/2001,
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
deste Estado, apresentarem as contrarrazões do agra-
vo em referência, interposto contra os termos de
despacho do Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda
Pública desta Comarca da Capital, lançado nos autos
da Ação de Obrigação de Não Fazer de igual número.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000433-5/
001. Relator: o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti De
Albuquerque. Impetrante: Carlos Calixto de Oliveira e
Ryveka Campos M. Bronzeado. Impetrado 01: Exmo.
Sr. Governador do Estado da Paraíba. Impetrado 02:
Defensor Público Geral do Estado da Paraíba. Intima-
ção ao Bel. Otávio Gomes de Araújo, na condição de
patrono dos impetrantes, para, no prazo de 10 (dez)
dias, indicar e requerer a ciência da Pessoa Jurídica,
à qual a autoridade coatora se acha vinculada e exer-
ce suas atribuições, com a devida cópia da inicial a
ser enviada ao representante judicial do referido ente
público, bem como proceder à juntada da segunda via
da petição inicial com os documentos que a instuíram
para fins de notificação da autoridade impetrada, sob
pena de indeferimento da exordial (caput do art. 6º e o
inciso II do art. 7º da Lei n.12.0616/2009), nos autos
da ação em referência. Coordenadoria Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2010.000295-8/
001. Relator: o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti De
Albuquerque. Impetrante: Gerson Nunes Bandeira.
Impetrado: Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado da Paraíba. Interessado: o Estado
da Paraíba. Intimação ao Bel. Alexandre Magnus Fer-
reira Freire, na condição de Procurador do Estado,
para, no prazo legal, fazer vistas dos autos conforme
pedido formulado na petição n.9992010p073629, nos
autos da ação em referência. Coordenadoria Judiciá-
ria do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS – (CPC, ART. 232, IV) A EXCELENTÍSSIMA
DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE ARAÚJO DUDA FERREIRA, RELATORA DA AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 073.2005.002594-6/001, EM VIRTU-
DE DE LEI ETC. FAZ SABER a todos quantos virem
o presente Edital, dele conhecimento tiverem ou a
quem interessar possa, que tramita perante esta Cor-
te de Justiça a Ação Rescisória acima identificada,
proposta por JOSÉ CARLOS PEREIRA CAVALCAN-
TI, objetivando desconstituir Sentença do Juiz de Di-
reito da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo, lançada nos
autos da Ação de Reintegração de Posse de mesmo
número, por YVON LUIZ BARRETO RABELO, e que,
tendo em vista a Certidão do Meirinho encarregado
das diligências, dando conta de que o autor acima
nominado, não mais reside nos endereços na Rua
Sindicalista Gabriel Carvalho Costa, nº 162, Lotea-
mento Jardim Europa II, no Município de Santa Rita, e
na Rua Golfo de Sam Fernando, nº 30, Quadra 48,
Lote 10, Bairro de Intermares, Município de Cabedelo,
neste Estado, como indicados nos autos da rescisória
em referência, manda expedir o presente EDITAL, a
fim de que nominada pessoa – JOSÉ CARLOS PE-
REIRA CAVALCANTI - compareça na Coordenadoria
Judiciária deste Egrégio Tribunal de Justiça, com en-
dereço na Praça João Pessoa, s/n, Centro, capital do
Estado da Paraíba, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, se manifestar acerca do interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de aplicação do
art. 267, inciso III, § 1º, do CPC, tudo isto assegurado
o estatuído no artigo 5º, inciso LV da Constituição
Federal. DADO e PASSADO na Coordenadoria Judici-
ária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 11 (onze) dias do mês de junho do
ano de 2010 (dois mil e dez). Eu, Nadja Dolores Braga
Leite, P/ Técnico Judiciário, o digitei, fiz imprimir e
assino. Eu, Genésio Gomes Pereira Neto, Secretário
Judiciário, o conferi e visei. Desª MARIA DAS NEVES
DO EGITO DE A. DUDA FERREIRA R e l a t o r a

REVISÃO CRIMINAL - PROCESSO 200.2007.001843-
3/002. Des. Arnóbio Alves Teodosio. Requerentes: Ta-
cio Borba de Araújo Castro. Intimação do bel(is) Eduar-
do Henrique N. Luna, a fim de, no prazo de 05(cinco)

dias, cumprir o despacho de fls.27. Coordenadoria Ju-
diciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2009.000449-3/
001. Relator: O Exmo. João Alves da Silva. Impetran-
te: Yara Maria Rocha Cavalcanti Barros. Impetrado:
Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência. Intima-
ção ao Bel. Hermes Augusto de Castro, na condição de
patrono do impetrante, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, falar sobre os documentos de fls. 102/105, nos
autos da ação em referência. Coordenadoria Judiciária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2006.001688-4/001. Relator:
Exmo. Des. João Alves da Silva. 1º Apelante: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PRE-
VI. 2º Apelante: Maria Helena Oliveira e João Evangelis-
ta de Oliveira. Apelados: os mesmos. Intimação aos
Beis. Urbano Vitalino de Melo Neto e outro, e, Ana Rita
Ferreira Nóbrega, respectivamente, patronos do 1º e 2º
apelante, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, ao 1º juntar
aos autos instrumento procuratório próprio; e ao 2º, subs-
crever a peça recursal apresentada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 010.2007.000088-9/001. Rela-
tor: Exmo. Des. João Alves da Silva. Apelante/Re-
corrido: Everaldo Alves Moreira. Apelado/Recorrente:
Maria Adenizia Nunes. Intimação aos Beis. Artur Ara-
újo Filho e Alberto da Silva Rodrigues, na condição de
patronos do apelante/recorrido, a fim de, no prazo de
10 (dez) dias, regularizar a representação processual,
sob pena de nulidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 001.2007.025338-8/001. Rela-
tor: Exmo. Des. João Alves da Silva. Apelante: TNL
PCS S/A. 1º Apelado: Motorola Industrial Ltda. 2º Ape-
lado: Fernando Miranda Silva. Intimação ao Bel. Caio
César Vieira Rocha e outros, na condição de patrono
do apelante acima nominado, a fim de, no prazo legal,
se pronunciar acerca do interesse na tramitação do
recurso apelatório em referência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 200.2005.018705-9/002. Relator:
Exmo. Des. João Alves da Silva. 1º Embargante:
Município de João Pessoa. 2º Embargante: Banco do
Brasil S/A. Embargados: os mesmos. Intimação aos
Beis. Cecília Gabriela Godoi Cordeiro e Mércia Carlos
de Souza, respectivamente, patronos do 1º e 2º em-
bargante, a fim de, no prazo legal, responder aos
termos do recurso em referência.

RECURSO DE AGRAVO Nº. 200.2010.028871-7/001.
Relator: Desembargador João Alves da Silva, inte-
grante da 4ª Câmara Cível. Agravante: Energisa Pa-
raíba – Distribuidora de Energia S/A. Agravado: AS-
PAC – Associação de Proteção e Assistência ao Cida-
dão. Intimando a Bela. Mariana Ribeiro Coutinho de
Mesquita, a fim de, no prazo legal, de conformidade
com o disposto no art. 527, V, do Código de Processo
Civil, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei
10.352, de 26 de dezembro de 2001, c/c a Resolução
nº 28/2001, do Conselho da Magistratura do Tribunal
de Justiça deste Estado, apresentar as contra-razões
do agravo em referência, interposto contra os termos
de despacho do Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública
da Capital, lançada nos autos da Ação Civil Pública
de igual número.

RECURSO DE AGRAVO Nº. 025.2008.006033-5/001.
Relator: Desembargador João Alves da Silva, integran-
te da 4ª Câmara Cível. Agravante: F.L.da S.C., E.L.C.B.
E E.G.B.N., menores impúberes representados por sua
genitora F.L.da S.C.. Agravado: E.S.B. Intimando o Bel.
Vilson Lacerda Brasileiro, a fim de, no prazo legal, de
conformidade com o disposto no art. 527, V, do Código
de Processo Civil, com a nova redação que lhe foi dada
pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, c/c a
Resolução nº 28/2001, do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça deste Estado, apresentar as contra-
razões do agravo em referência, interposto contra os
termos de despacho do Juízo da 3ª Vara da Comarca de
Patos, lançada nos autos da Ação de Revisão de Ali-
mentos de igual número.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECI-
SÃO PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL Nº.
001.2006.023530-4/001. Relator: Des. Frederico Mar-
tinho da Nóbrega Coutinho. Embargante: Telemar Norte
Leste S/A. Embargado: Edmar Jerônimo do Nasci-
mento. Intimação ao Bel. Érico de Lima Nóbrega, na
condição de patrono do embargado supra citado, a
fim de, no prazo legal, responder aos termos do recur-
so em referência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 001.2006.023663-3/003. Relator:
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Em-
bargante: telemar Norte Leste S/A. Embargado: ELBA
OLIVEIRA DE ARAÚJO. Intimação ao Bel. Erico de
Lima Nobrega, na condição de patrono do embargado
supra citado, a fim de, no prazo legal, responder aos
termos do recurso em referência.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO
PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO Nº
073.2009.002917-1/001. Relator: Desembargador Frede-
rico Martinho da Nóbrega Coutinho. Embargante: Inca
Engenharia Ltda. Embargado: Município de Cabedelo.
Intimação a Bela. Débora Lígia Oliveira do Nascimento
Nóbrega e Outros, a fim de, no prazo de cinco (05) dias,
na condição de patrono do ora embargado, responder aos
termos dos embargos acima identificados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECI-
SÃO PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL - PROCES-
SO Nº 200.2009.009528-8/001. Relator: Desembar-
gador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Em-
bargante: INSS – Instituto de Nacional do Seguro
Social. Embargado: José Alberto de Medeiros Barbo-
sa. Intimação a Bela. Renata Pessoa Donato, a fim
de, no prazo de cinco (05) dias, na condição de patro-
no do ora embargado, responder aos termos dos em-
bargos acima identificados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECI-
SÃO PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL - PROCES-
SO Nº 200.2009.018861-2/001. Relator: Desembar-
gador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Em-
bargante: Município de João Pessoa. Embargado:
Estado da Paraíba. Intimação o Bel. José Edísio Si-
mões Souto, a fim de, no prazo de cinco (05) dias, na
condição de patrono do ora embargado, responder
aos termos dos embargos acima identificados.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 050.2009.000167-3/001. Rela-
tor: O Exmo. DES. JOSÉ RICARDO PORTO. Apelan-
te: FELIX OLIVEIRA DE SOUZA E OUTROS. Apela-
do: BRADESCO PREVIDENCIA SEGUROS S/A.. In-
timação aos Apelantes acima identificados, para no
prazo de 05 (cinco) dias, trazerem aos autos, Certidão
de Óbito Original ou Cópia devidamente autenticada,
da menor MARIA RAQUEL OLIVEIRA DE SOUZA.
Coordenadoria Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.

JULGADOS DO
TRIBUNAL PLENO

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 999.2009.000968-2/
001 - RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
- IMPETRANTE: Halane de Souza Costa - ADVOGA-
DO: Adeilton Hilário Júnior - IMPETRADOS: Governa-
dor do Estado da Paraíba e Secretário de Administra-
ção da Paraíba – DECISÃO: MANDADO DE SEGU-
RANÇA — CONCURSO PÚBLICO — IMPETRANTE
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS PRE-
VISTAS EM EDITAL — IRRESIGNAÇÃO — I– PRELI-
MINARES — 1. INDEFERIMENTO DA INICIAL DO
MANDAMUS PELA NÃO INDICAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA DA AUTORIDADE COATORA — GOVER-
NADOR E SECRETÁRIO ESTADUAL INTEGRANTES
DO ESTADO — REJEIÇÃO — EXCLUSÃO, DE OFÍ-
CIO, DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO — 2.
NULIDADE DA RELAÇÃO PROCESSUAL – AUSÊN-
CIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTES NECESSÁ-
RIOS — INEXISTÊNCIA DE LITISCONSORTES IN
CASU — REJEIÇÃO — II - MÉRITO — AUSÊNCIA
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO— ALEGAÇÃO DES-
CABIDA — AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE
VAGA OFERTADA NO EDITAL — EXONERAÇÃO DE
CANDIDATOS MAIS BEM CLASSIFICADOS — DI-
REITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO DO CANDIDATO
INICIALMENTE POSICIONADO ALÉM DO NÚMERO
DE VAGAS — CONSAGRAÇÃO AO EDITAL DO CER-
TAME — CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFI-
CAÇÃO DE SERVIDOR — MÉRITO ADMINISTRATI-
VO — ALEGAÇÃO ESTRANHA À CAUSA DE PEDIR
DESTE MANDAMUS — CONCESSÃO DA SEGURAN-
ÇA — Tem-se por insubsistente o indeferimento da
inicial do mandamus pela não indicação da pessoa
jurídica da autoridade coatora, na medida em que o
Governador e o Secretário de Saúde Estadual não
têm personalidade jurídica, sendo, portanto, integran-
tes da pessoa jurídica do Estado que representam.
Razão pela qual, excluo, de ofício, o Secretário que
não é a autoridade responsável pelo ato reputado
ilegal — Não há que se falar em formação de litiscon-
sórcio em relação àqueles que não têm interesse jurí-
dico na demanda, tais como os candidatos melhores
classificados em concurso público que foram nomea-
dos e não estabeleceram vínculo com o Estado —
Havendo renúncia, desistência ou exoneração de can-
didatos mais bem classificados que o impetrante, o
aprovado em certame, inicialmente fora do número
de vagas previstas no edital, passa a ter direito à
nomeação. — O edital é a lei do concurso público que
disciplina, de modo que a observância de suas dispo-
sições é precursora do direito líquido e certo - VIS-
TOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes au-
tos acima identificados - Acorda o Plenário do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em
rejeitar as preliminares de indeferimento da inicial e a
de ilegitimidade passiva ad causam. De ofício, excluir
o Secretário da Administração da lide. No mérito, por
igual votação, concedeu-se a segurança, nos termos
do voto do relator. Impedido o Dr. Wolfram da Cunha
Ramos, Juiz Convocado

Des. João Alves da Silva

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 999.2009.000730-6/
001 RELATOR: Des. João Alves da Silva IMPETRAN-
TE: Companhia Brasileira de Distribuição (Adv. Maria
Helena Tavares P. T. Soares) IMPETRADO: Secretá-
rio da Fazenda do Estado da Paraíba MANDADO DE
SEGURANÇA. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA.
INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA.
REDUÇAO DA ALÍQUOTA EM ATENDIMENTO AO
PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE. TEMA JÁ DECIDI-
DO, À UNANIMIDADE, POR ESTE TRIBUNAL. COM-
PENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENE-
GAÇÃO DA SEGURANÇA. Não há litispendência en-
tre Mandados de Segurança quando o segundo, em-
bora trate de matéria idêntica ao primeiro, traz pedido
totalmente estranho a este. O Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba já decidiu que a seletividade do
ICMS é uma faculdade atribuída ao legislador, não
podendo o Judiciário substituir tal capacidade legisla-
tiva, sob pena de violar o princípio constitucional da
separação dos poderes. Não faz jus à compensação
tributária o contribuinte que já teve o seu pedido de
redução de alíquota indeferido pelo Judiciário, encon-
trando óbice, também, no disposto no art. 170-A, do
CTN.[...] ACORDA o Plenário do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar as pre-
liminares e, no mérito, denegar a segurança, nos ter-
mos do voto do relator, integrando a presente decisão
a súmula de julgamento de fl. 321.

AÇÃO RESCISÓRIA N. 056.1997.000035-4/001 RE-
LATOR: Desembargador João Alves da Silva AUTOR:
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
Bruno Gomes Benigno Sobral RÉU: Marcos Antonio
Gonçalves de Oliveira (Adv. José Laedson Andrade
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Silva) AÇÃO RESCISÓRIA. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. FAZENDA ESTADUAL QUE CONFIRMA PA-
GAMENTO DO DÉBITO. RELATÓRIO DE QUITAÇÃO.
SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO
DE FALHA NO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO DA
RECEITA. POSSIBILIDADE DE SE DETECTAR A
PERSISTÊNCIA DA DÍVIDA PELO JULGADOR.
ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. TENTATIVA DE
REDISCUTIR MATÉRIA RESCINDENDA. OFENSA
A COISA JULGADA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
[…] ACORDA o Plenário do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, julgou improce-
dente a ação, nos termos do voto do Relator, e, por
maioria, foram arbitrados honorários advocatícios no
valor de R$ 3.000,00 (três mil Reais), integrando a
presente decisão a súmula de julgamento de fl. 302.

JULGADOS DA
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Des. José Di Lorenzo Serpa

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2008.041.161-0/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
Claro S/A (Adv. Joanna Paulo Bronzeado e outros) –
APELADO: Aliance Viagem Turismo e Intercâmbio Ltda.
(Adv. Rosa Mônica Neves) – APELAÇÃO CÍVEL. De-
claratória de inexistência de dívida e Responsabilidade
civil. Relação de consumo. Contrato de adesão. Servi-
ços de internet banda larga. Falha na prestação dos
serviços. Faturas enviadas após cancelamento do
serviço. Dano moral caracterizado. Dever de indenizar.
Redução do quantum indenizatório. Manutenção. Des-
provimento do apelo. Manutenção da sentença. Sendo
objetiva a responsabilidade do prestador de serviços,
este é quem deve suportar o risco de sua atividade e
responder pelo dano causado. Agindo o consumidor
sob o manto da boa-fé e cumprindo as regras contratu-
ais, exsurge a obrigação do fornecedor de serviços de
ressarcir os danos sofridos em decorrência da má
prestação dos serviços oferecidos. A indenização por
danos morais deve atentar para os princípios da razo-
abilidade e da proporcionalidade, buscando coibir a re-
petição do ato lesivo, bem como compensar o cons-
trangimento experimentado pelo ofendido. ACORDA o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª
Câmara Cível, em sessão ordinária, desprover o re-
curso, à unanimidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 027.2009.000.497-2/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
Itaú Seguros S/A (Adv. José Fernandes Vieira Neto) –
APELADO: Francisco de Assis da Silva Santos (Adv.
Nilo Trigueiro Dantas) – Processual Civil. Seguro DPVAT.
Valor indenizatório. Aplicação da legislação vigente à
época do acidente. Laudo médico pericial. Invalidez
permanente comprovada. Indenização fixada em 80%
sobre o montante máximo estipulado pela Lei nº 6.194/
74. Honorários advocatícios. Pedido de minoração.
Descabimento. Manutenção da sentença. Desprovi-
mento do recurso. “O valor da indenização decorrente
do seguro obrigatório de veículos - DPVAT deve ser
aquele estipulado na legislação vigente por ocasião do
acidente de trânsito que ensejou o direito ao seu rece-
bimento”. (TJMG, Apelação Cível N. 1.0702.09.576292-
9/001(1), 15ª Câmara Cível, Rel. Maurílio Gabriel, data
de julgamento 04/10/2010, data da publicação 19/02/
2010). Inviável se mostra a redução do valor a título de
honorários advocatícios, se o percentual fixado, para
remunerar o trabalho do causídico, observou os crité-
rios previstos no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordiná-
ria, desprover o recurso, unânime.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2006.020.134-6/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
Eduardo Paulino Ferreira (Adv. Elenilson Cavalcanti
Franca) – APELADO: Banco Bradesco S/A (Adv. José
Edgard da Cunha Bueno Filho) – CONSÓRCIO. De-
sistência do consorciado. Devolução das parcelas
pagas. Possibilidade. Prazo. Trinta dias após o en-
cerramento do grupo consorcial. Entendimento domi-
nante do STJ. Compensação de dívidas. Descabi-
mento. Inexistência de exigibilidade de crédito imedi-
ata. Desprovimento do apelo. Manutenção da sen-
tença. Em caso de desistência do plano de consór-
cio, a restituição das parcelas pagas pelo participan-
te far-se-á de forma corrigida, porém não de imedia-
to, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto
contratualmente para o encerramento do grupo cor-
respondente. Não pode ser dada a compensação de
valores, como pretende o apelante, uma vez que o
seu crédito não pode ser exigido de forma imediata,
tendo a empresa administradora do consórcio a fa-
culdade de efetuar a restituição até o trigésimo dia
do fim do grupo em que o apelante participava. ACOR-
DA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordinária, à unani-
midade, desprover o recurso apelatório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.2009.002.930-5/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
GN Ferragens Ltda. ME (Adv. Adriana Mendes de
Lima) – APELADO: Unibanco – União de Bancos
Brasileiros S/A (Adv. Antônio Braz da Silva) – APE-
LAÇÃO CÍVEL. Ação de indenização por danos mo-
rais. Devolução indevida de cheque. Acolhimento do
pedido. Insurgência. Majoração da indenização por
danos morais. Necessidade de observação da con-
dição econômica das partes, intensidade do sofri-
mento e caráter repressivo-pedagógico. Valor que
merece ser alterado. Majoração. Provimento do ape-
lo. Reforma do decisum. A indenização por dano moral
deve atender ao caráter compensatório e punitivo,
observando-se a condição econômica das partes e a
intensidade do sofrimento. Atendidos estes requisi-
tos, deve haver a majoração do valor, pois a fixação
do quantum indenizatório não atendeu aos requisitos
da proporcionalidade e da razoabilidade. ACORDA o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª
Câmara Cível, em sessão ordinária, à unanimidade,
prover o recurso apelatório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 052.2006.000.710-2/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
Estado da Paraíba, representado por seu Procurador
Wladimir Romaniuc Neto – APELADA: Maria José Fir-
mino de Brito (Adv. Jurandir P. do N. Filho e outro) –
CÍVEL E ADMINISTRATIVO. Indenização. Danos mo-
rais e materiais. Rompimento de barragem. Inundação.
Responsabilidade subjetiva do Estado. Dever de fis-
calizar. Configuração de culpa na modalidade negligên-
cia. Danos configurados. Quantum arbitrado. Razoabi-
lidade. Manutenção. Desprovimento recursal. No caso
em tela, a responsabilidade pelos danos provocados é
subjetiva, pois deriva da culpa administrativa. A omis-
são do Estado na fiscalização da obra gerou comporta-
mento ilícito, ainda mais porque a construção oferecia
risco à população. “O valor da indenização por danos
morais deve atender ao seu caráter dúplice: compen-
satório da dor da vítima e punitivo do causador do
dano. No entanto, não pode ser demasiadamente ele-
vada, pois caracterizar-se-ia enriquecimento ilícito, nem
significativamente baixa, que não consiga cobrir os
prejuízos sofridos pela vítima.” (AC 037.2001.003.371-
2/001, Rel. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro,
Quanta Câmara Cível, julgado em 06.09.2005, DJ
20.09.2005). ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordi-
nária, desprover o recurso, à unanimidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 023.2007.002.399-1/001 – RELA-
TOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE: Porto
Seguro Cia. de Seguros Gerais (Adv. Marília Albernaz) –
APELADA: Cassiana Gonçalves da Silva e outros (Adv.
Humberto Lúcio Rodrigues Veloso e outro) – APELA-
ÇÃO CÍVEL. Seguro DPVAT. Morte. Preliminar. Falta de
interesse de agir. Desnecessidade de pedido adminis-
trativo prévio. Rejeição. Mérito. Prevalência da lei sobre
disposições do CNSP. Aplicação da legislação vigente à
época do sinistro. Fixação em salários mínimos. Possi-
bilidade. Precedentes do STJ. Honorários advocatícios.
Fixação dentro dos parâmetros legais e jurisprudenciais.
Manutenção. Recurso desprovido. Manutenção da sen-
tença de primeiro grau. I - Inexiste a obrigatoriedade
legal de aviar pedido administrativo prévio, para a pos-
teriori ajuizar a demanda judicial, constatação que impõe
a rejeição da preliminar de carência de ação por falta de
interesse processual. II - É aplicável ao Seguro Obriga-
tório de Danos Pessoais causados por Veículos Auto-
motores de Via Terrestre (DPVAT) a Lei nº 6.194/74, que
não foi revogada pelas Leis nºs 6.205/75 e 6.423/77 no
que se refere à fixação da indenização. III - É legítima a
fixação do valor devido em razão do seguro DPVAT com
base no salário mínimo, nos termos da Lei 6.194/74, por
não traduzir um fator de correção, mas de simples fixa-
ção do valor da indenização. IV - Inviável se mostra a
redução do valor a título de honorários advocatícios,
uma vez que o percentual fixado, para remunerar o
trabalho do causídico, observou os critérios previstos
no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
(20070310125318APC, Relator MARIO-ZAM BELMIRO,
3ª Turma Cível, julgado em 02/12/2009, DJ 13/01/2010
p. 162). ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordinária,
à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, despro-
ver o recurso apelatório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 052.2008.000.525-0/001 – RE-
LATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa – APELANTE:
Município de Alagoinha (Adv. Marinaldo Bezerra Pon-
tes) – APELADO: José Francisco de Almeida (Adv.
Eginaldes Andrade Filho) – LOCAÇÃO DE IMÓVEL.
Cobrança de alugueres atrasados. Preliminar de inép-
cia da inicial. Alegação de ausência de instrumento
público hábil a comprovar a propriedade do bem imó-
vel. Desnecessidade. Rejeição. Preliminar de ilegitimi-
dade passiva ad causam do Município. Não acolhimen-
to. Comprovação das alegações referidas na peça
vestibular. Réu que não demonstrou o cumprimento do
acordo. Ônus da prova que lhe competia. Inteligência
do art. 333, II, do CPC. Honorários advocatícios. Pedi-
do de minoração. Fixação dentro dos padrões legais.
Manutenção da sentença a quo. Improcedência do re-
curso. O locador tem legitimidade para propor a ação
de cobrança por falta de pagamento, seja ou não o
proprietário do imóvel. Para efeitos de legitimidade ad
causam, as expressões Prefeitura Municipal e Municí-
pio são equivalentes, não constituindo irregularidade
capaz de invalidar o processo. Constitui ônus do réu
provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Os honorários advocatíci-
os devem ser arbitrados em consonância com a apre-
ciação eqüitativa do magistrado, e se mostrar adequa-
do ao grau de zelo do profissional, constituindo remu-
neração condigna com o trabalho realizado. ACORDA o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª
Câmara Cível, em sessão ordinária, rejeitar as prelimi-
nares e, no mérito, desprover o recurso, unânime.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2009.037.934-
4/001 – RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa –
EMBARGANTE: Maria do Carmo Azevedo Pereira de
Melo (Adv. Luiz Carlos Brito Pereira) – EMBARGADO:
Banco Finasa S/A – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Reexame de matéria já apreciada. Inadmissibilidade.
Omissão e/ou contradição. Inexistência. Propósito pro-
crastinatório. Aplicação de multa. Rejeição dos Embar-
gos. Os aclaratórios não se prestam à rediscussão das
questões debatidas no corpo do Édito Judicial pelejado.
Não servem, em regra, para a substituição do decisó-
rio primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais
omissões, contradições ou obscuridades. Rejeitam-se
os embargos de declaração, quando não se identifica o
vício apontado pelo embargante. Quando os embargos
forem manifestamente protelatórios aplica-se a multa
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. ACOR-
DA a Egrégia 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba em rejeitar os embargos e aplicar
multa à embargante, unânime.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 073.2007.001.130-
6/001 – RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa –
EMBARGANTE: Banco do Brasil S/A (Adv. Luiz Alber-
to Moreira Coutinho e outros) – EMBARGADO: Leif
Harry Hauge (Adv. Alexandre Thyago G. N. de Castro
e outro) – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Alegação

de omissão na decisão colegiada. Inexistência. Ree-
xame de matéria já apreciada. Inadmissibilidade. Pre-
questionamento prejudicado. Rejeição dos Embargos.
Os aclaratórios não se prestam à rediscussão das
questões debatidas no corpo do Édito Judicial peleja-
do. Não servem, em regra, para a substituição do
decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir even-
tuais omissões, contradições ou obscuridades. Rejei-
tam-se os embargos de declaração quando não se
identifica o vício da omissão apontado pelo embar-
gante. Nem mesmo para fins de prequestionamento
se pode desejar repisar os argumentos que restaram
repelidos pela fundamentação desenvolvida na deci-
são. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, em sessão ordiná-
ria, rejeitar os embargos, à unanimidade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2008.031.581-
1/001 – RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa –
EMBARGANTE: Fábio Fernandes Fonseca (Adv. Dor-
gival Terceiro Neto e outros) – EMBARGADO: Estado
da Paraíba (Proc. Wladimir Romaniuc Neto) – EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Cabimento. Honorários
advocatícios e despesas processuais. Omissão. Pro-
nunciamento judicial incompleto. Efeito integrativo.
Acolhimento dos Embargos. Verificado que o julgado
restou omisso, acolhe-se o recurso de integração para
apreciar a matéria suscitada. ACORDA a Egrégia 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba em acolher os embargos apenas no efeito
integrativo, unânime.

Des. José Ricardo Porto

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 200.2008.037668-0/001 – 13.ª
VARA CÍCEL DA CAPITAL. RELATOR : Desembarga-
dor José Ricardo Porto . APELANTE : João de Azeve-
do Sobrinho. ADVOGADO: Livieto Regis Filho. APE-
LADO: Wave Com. De Motos Ltda. ADVOGADO :
Gilberto Góes de Mendonça. INDENIZAÇÃO – MOTO-
CICLETA – 1.ª REVISÃO – PERDA DA GARANTIA –
INEXECUÇÃO DO SERVIÇO – NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO – INEXISÊNCIA – INSPEÇÃO JUDI-
CIAL – VERIFICAÇÃO DE QUILOMETRAGEM – LI-
MITE ULTRAPASSADO – DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – ART. 333,I,
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A con-
cessionária não está obrigada a fazer gratuitamente a
revisão em veículo que perdera a garantia, especial-
mente se o cliente conhecia as condições impostas
no certificado de garantia e não as atendeu. Não
havendo comprovação dos elementos caracterizado-
res da responsabilidade civil, como conduta ilícita da
prestadora de serviço, dolo ou culpa, nexo de causa-
lidade e o dano sofrido, não há que se falar em danos
morais e materiais. VISTOS, relatados e discutidos os
autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao re-
curso apelatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 073.2007.001743-6/
001 – CABEDELO. RELATOR: Desembargador José
Ricardo Porto. AGRAVANTE: Neusa de Amorim G.
Ximenes. ADVOGADOS : Zilma de Vasconcelos Bar-
ros e outro. AGRAVADO : O Município de Cabedelo,
rep. por seu Prefeito. ADVOGADO : Maria da Luz
Vasconcelos Bezerra . AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA. PENHO-
RA. IMÓVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. FAL-
TA DE CITAÇÃO DE COPROPRIETÁRIAS. OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. NECESSIDA-
DE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO. A exceção de pré-executi-
vidade é cabível quando atendidos simultaneamente
dois requisitos, um de ordem material e outro de or-
dem formal, ou seja: (a) é indispensável que a maté-
ria invocada seja suscetível de conhecimento de ofí-
cio pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão
possa ser tomada sem necessidade de dilação proba-
tória. (Precedentes do STJ). Não tendo a agravante
colacionado aos autos elementos de prova inconteste
acerca da propriedade do imóvel sobre o qual incidiu a
cobrança do IPTU, não há motivo plausível para ser
acolhida a exceção de pré-executividade proposta com
o intuito de anular a execução, sob alegação de não
estarem presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Em se tratando de obrigação tri-
butária, a solidariedade não comporta benefício de
ordem, podendo o fisco exigir o seu cumprimento por
parte de qualquer um dos devedores solidários. VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos acima referenci-
ados. ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 074.2009.000918-9/
001. Boqueirão . RELATOR: Des. José Ricardo Porto.
AGRAVANTE : Município de Riacho de Santo Antônio.
ADVOGADO: José Paulo de Oliveira. AGRAVADO :
Nélia Ferreira Teixeira. ADVOGADO: Josival Pereira
da Silva . AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO DENTRE O NÚMERO DE VAGAS PREVIS-
TAS NO EDITAL DO CERTAME. CONCESSÃO DE
LIMINAR. EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. ART. 7º DA
LEI Nº 12.016/2009. ÓBICE À ANÁLISE DA QUES-
TÃO DE FUNDO DE DIREITO. REVOGAÇÃO DA
MEDIDA. PROVIMENTO DO RECURSO. A Lei 12.016/
20091, que revogou a Lei 1.533/51 e agora disciplina
o Mandado de Segurança, estatui em seu art.7º, §2º,
que não será concedida medida liminar que tenha por
objeto a reclassificação ou equiparação de servidores
públicos e a concessão de aumento ou a extensão de
vantagens ou pagamento de qualquer natureza. Exis-
tindo óbice legal à concessão de liminar em Mandado
de Segurança, cujo alcance importe em inclusão de
servidor em folha de pagamento, é de se reformar a
decisão, sem adentrar na análise da questão de fundo
de direito, que deverá ser discutida no julgamento do
mérito do mandamus. VISTOS, relatados e discutidos
os autos acima referenciados. ACORDA, a Colenda

Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao
Agravo de Instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2007.793118-2/
001. RELATOR: Des. José Ricardo Porto. AGRAVAN-
TE: Estado da Paraíba, representado por seu Procura-
dor Sérgio Roberto Felix Lima. AGRAVADO: Madereira
Pessoense Ltda. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. CITAÇÃO VÁ-
LIDA DO DEVEDOR. AUSÊNCIA. PRESSUPOSTO
ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DO BLOQUEIO.
LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E BENS DO EXECU-
TADO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RE-
CEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECES-
SIDADE DE ESGOTAMENTO DAS VIAS EXTRAJUDI-
CIAIS. PRECEDENTES DO STJ. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO. Mostra-se possível a penhora on line sem
esgotamento da localização dos bens do executado.
Contudo, para a possibilidade de deferimento do blo-
queio dos ativos financeiros do devedor, necessária
se faz a sua citação válida, sob pena de afrontar o
princípio do devido processo legal. Não é dado ao
credor exeqüente, antes mesmo de esgotar os meios
para realização do próprio ato citatório, requerer a utili-
zação da penhora on line, sob pena de violação aos
princípios da ampla defesa e do contraditório.É neces-
sário que o credor comprove haver esgotado todas as
diligências ao seu alcance, para obter as informações
almejadas, sem o que não é possível a expedição de
ofícios aos órgãos públicos, visando à obtenção de
informações do executado. Precedentes do STJ. VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos acima referenci-
ados. ACORDA, a Colenda Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.

AGRAVO INTERNO Nº 200.2006.040340-5 / 001 –
Capital. RELATOR : Des. José Ricardo Porto. AGRA-
VANTE: Antero Costa Aranha. ADVOGADO: João Paulo
de Justino e Figueiredo. AGRAVADO: Banco Santan-
der Brasil S/A. ADVOGADO: Janaína Rangel Monteiro
e outros. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL.
SEGUIMENTO NEGADO. INTEMPESTIVIDADE DO
APELO DO RÉU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS DETERMINANDO PROCESSAMENTO
DA APELAÇÃO DO PROMOVIDO. PRETENSÃO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RECUR-
SO DO AUTOR JULGADO PROCEDENTE. DETER-
MINAÇÃO DE CONTINUIDADE DO FEITO EM 1º
GRAU. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. PRE-
JUDICIALIDADE DO APELO DO RÉU. PERMISSÃO
PARA JULGAMENTO MONOCRÁTICO EMANADA DO
ART.557 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não há razão para
se modificar a decisão que nega seguimento ao recur-
so apelatório, nos termos do art. 557 do CPC, quando
o mesmo encontra-se claramente prejudicado. O julga-
mento monocrático pelo relator encontra autorização
no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a
recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exa-
me preliminar de pressupostos objetivos); b) improce-
dente (exame da tese jurídica discutida nos autos); c)
prejudicado (questão meramente processual); e d) em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.
(Precedentes do STJ). VISTOS, relatados e discuti-
dos os autos acima referenciados. ACORDA, a Co-
lenda Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao Agravo Interno.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2010.000983-
2/001 – CAPITAL. RELATOR: Des. José Ricardo Por-
to. EMBARGANTE: Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A. ADVOGADO: Bruno Souto de Fran-
ça. EMBARGADO: Elinaldo da Silva.ADVOGADA:
Luciana Pereira Almeida Diniz.EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMETOS DA DECI-
SÃO QUE AFASTAM AS DEMAIS ALEGAÇÕES. TEN-
TATIVA DE REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO. Não há que se falar em omissão de deci-
são proferida em Agravo de Instrumento se a parte
embargante, regularmente intimada para apresentar
resposta ao Agravo, queda-se silente, não apresen-
tando matéria de defesa a ser analisada.O órgão re-
cursal, para expressar a sua convicção, não precisa
aduzir comentários sobre todos os argumentos e dis-
positivos legais e constitucionais levantados pelas
partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronun-
ciando-se acerca do motivo que, por si só, excluiu
outros não apreciados, sendo suficiente para a com-
posição do litígio.É de se rejeitar os embargos de
declaração que visam rediscutir a matéria julgada ou
quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscurida-
de ou contradição, porventura apontada.VISTOS, re-
latados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribu-
nal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.

AGRAVO DE INSTRUMENTO: Nº 001.2005.030209-8/
002 - Campina Grande. RELATOR: Des. José Ricardo
Porto. AGRAVANTE : Marcone Emanuel Grangeiro Qui-
rino. ADVOGADO: Eduardo Monteiro Dantas. AGRA-
VADO: Fábio Honorato Grangeiro. ADVOGADO: Ro-
meu Eloy. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA C/C DESPEJO. SENTENÇA. TRÂNSITO
EM JULGADO. RESCISÓRIA. PROVIMENTO PARCI-
AL. DETERMINAÇÃO PARA ABATER DA EXECUÇÃO
VALOR REFERENTE A CONTA DE ENERGIA. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DAS
VERBAS ADVOCATÍCIAS NA RESCISÓRIA. FIXAÇÃO
DE HONORÁRIOS POR OCASIÃO DO JULGADO DE
1º GRAU. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DA SENTENÇA. VERBA
ADVOCATÍCIA DEVE INCIDIR NOS CÁLCULOS DO
CONTADOR. PROVIMENTO DO RECURSO. Não se
confunde os honorários advocatícios fixados na ação
rescisória com os decorrentes da decisão de 1º grau. A
rescisória é uma ação autônoma onde as partes ficam
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sujeitas a condenação sucumbencial, não devendo
confundir com a condenação fixada na sentença de 1º
grau. A ação rescisória limitou-se apenas a determinar
o abatimento do valor referente a conta de energia,
devendo haver o prosseguimento da execução confor-
me os demais termos fixados na sentença. VISTOS,
relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA, a Colenda Primeira Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar
provimento ao agravo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 033.2007.001302-5/001 – SAN-
TA RITA. RELATOR: Exmo. Des. José Ricardo Porto.
APELANTE : Município de Santa Rita, representado
por seu Prefeito Constitucional (Advs.Pedro Ramos
Cabral e outros). APELADOS: Maria da Penha Olivei-
ra Silva (Adv. Pedro Fernandes de Oliveira). AGRAVO
RETIDO. APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMU-
NHAS A DESTEMPO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO
ART. 407 DO CPC. AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DO PREJUÍZO OU DE IMPOSSIBILIDADE DA
OPORTUNIDADE PARA A CONTRADITA. DESPRO-
VIMENTO. Atento aos princípios da efetividade, da
economia processual e da instrumentalidade das for-
mas, em não demonstrado o prejuízo decorrente da
inobservância, pela parte, do prazo previsto no art.
407 do CPC, nenhuma nulidade há de advir do ato que
ouviu testemunha arrolada a destempo, especialmen-
te porque sequer a sua contradita foi oferecida no
momento processual próprio. APELAÇÃO CÍVEL.
DESPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA AO EXPROPRIADO POR SER DETENTOR DA
POSSE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
VALOR DO QUANTUM FIXADO TOMANDO COMO
BASE O VALOR ATRIBUÍDO AOS IMÓVEIS DA MES-
MA ESPÉCIE, BEM COMO A VALORIZAÇÃO DA ÁREA
QUE RESTOU EXPROPRIADA. MANUTENÇÃO DO
MONTANTE INDENIZATÓRIO. JUROS FIXADOS NO
PATAMAR DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. SÚMU-
LA 618 DO STF. INÍCIO DA INCIDÊNCIA DE JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA DO ESBU-
LHO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Aquele
que detém a posse do bem imóvel expropriado, sem
o título de proprietário, tem direito a justa e prévia
indenização no valor correspondente ao bem expropri-
ado. Precedentes do STJ.O valor referente a indeni-
zação de imóvel expropriado por utilidade pública deve
corresponder a um montante justo para ambas as
partes, expropriante e expropriado, de modo que man-
tenha equilíbrio financeiro entre o particular e a Admi-
nistração Pública. Deve ser mantido o quantum inde-
nizatório fixado na sentença que, ao analisar as pro-
vas dos autos, considerou o valor atribuído aos imó-
veis da mesma espécie, bem como a valorização da
área que restou expropriada, não apresentando exor-
bitância ou possibilidade de enriquecimento indevido
por parte da expropriada. “Súm. 618 – Na desapropri-
ação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensató-
rios é de 12% (doze por cento) ao ano.” (Súmula 618
do STF).Diante da natureza dos juros compensatórios
e da correção monetária, entendo que a sua incidên-
cia, nos casos de desapropriação indireta, se dá a
partir da data em que o expropriado foi privado do uso
de seu bem. VISTOS, relatados e discutidos os autos
acima referenciados. ACORDA a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao agravo
retido e, com a mesma votação, dar provimento par-
cial ao recurso apelatório.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 007.2009.001219-1/001 -AREIA.
RELATOR: Desembargador José Ricardo Porto. APE-
LANTE: Município de Areia, por seu Prefeito Consti-
tucional. PROCURADOR : Edinando José Diniz. APE-
LADO : Cícero Elias de Almeida. ADVOGADA : Laura
Neiva Sales. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PAGAMENTO APÓS A CITAÇÃO. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. CAUSA DE PEQUE-
NO VALOR. INCIDÊNCIA DO ART. 20, §4º, DO CPC.
POSSIBILIDADE DE SE ULTRAPASSAR O LIMITE
DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CAUSA. OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DAS ALÍ-
NEAS “A”, “B” E “C”, DO §3º DO CPC. RAZOABILI-
DADE NA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. MA-
JORAÇÃO QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO DO
APELO.Nos termos do §4º do art. 20 do CPC, nas
causas de pequeno valor, entre outras, os honorários
advocatícios serão arbitrados, consoante apreciação
equitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o lugar de prestação do serviço a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo exigido para o seu serviço, podendo,
se necessário para atender aos critérios de razoabili-
dade, ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação ou da causa. Conside-
rando-se que a verba honorária arbitrada pelo juiz de
primeira instância não remunera, sequer minimamen-
te, o trabalho do advogado no processo, impõe-se a
sua majoração. VISTOS, relatados e discutidos os
autos acima referenciados. ACORDA a Primeira Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso apelatório, para majorar a verba honorária,
em conformidade com o §4º do art. 20 do CPC, para
R$ 200,00 (duzentos reais).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2010.014.036-
3/001 – CAPITAL. RELATOR : Des. José Ricardo Por-
to. EMBARGANTE: Banco ABN AMRO REAL. ADVO-
GADO: Antônio Braz da Silva. EMBARGADO: Maria
Salete Pereira da Silva.ADVOGADA : Juliana Cabral de
Lima. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUN-
DAMETOS DA DECISÃO QUE AFASTAM AS DEMAIS
ALEGAÇÕES. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. REJEIÇÃO. É de se rejeitar os embargos
de declaração que visam rediscutir a matéria julgada
ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuri-
dade ou contradição, porventura apontada. VISTOS,
relatados e discutidos os autos acima referenciados.
ACORDA a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 200.2008.044740-
8/001. RELATOR: Desembargador José Ricardo Por-
to. EMBARGANTE : Banco Bradesco S/A. ADVOGA-
DO: Wilson Sales Belchior e outros. EMBARGADO :
José Cirino dos Santos. ADVOGADO : Gustavo Bra-
ga Lopes e Fábio Romero de Carvalho. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PROPÓSITO DE PREQUES-
TIONAMENTO.. REJEIÇÃO. É de se rejeitar os em-
bargos de declaração que visam rediscutir a matéria
julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão,
obscuridade ou contradição, porventura apontada.
VISTOS, relatados e discutidos os autos acima refe-
renciados. ACORDA, a Colenda Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimi-
dade, REJEITAR os embargos opostos, mantendo-se
incólume o julgamento embargado.

JULGADOS DA
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 055.2010.000091-2/
001 – Remígio.RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Posto Da-
niel Ltda. ADVOGADOS: Aníbal Bruno Montenegro
Arruda e outro. AGRAVADO: Dislub Combustíveis Ltda.
ADVOGADO: Flávio Roberto de França Santos e
Edglay D. Bezerra. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPA-
RATÓRIA. LIMINAR. HIPÓTESE DE ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS. REQUISITOS NECESSÁRIOS. AUSÊN-
CIA. IRRESIGNAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS PARA SUA CONCESSÃO. ACER-
TO NA ORIGEM. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
O âmbito da análise recursal conferido à instância “ad
quem” nas hipóteses de agravo de instrumento em
sede de tutela antecipatória, restringe-se à aferição
dos requisitos autorizadores da concessão da medi-
da. São pressupostos essenciais para a concessão
de qualquer espécie de tutela antecipada: a existência
de verossimilhança das afirmações em que se as-
senta o pedido na exordial e a sua prova inequívoca,
além da possibilidade de haver dano irreparável ou de
difícil reparação. ACORDAM os membros da Segun-
da Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto da relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.1998.027640-
2/001 – Capital. RELATORA: Desª Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. EMBARGANTE: Compa-
nhia Usina São João. ADVOGADOS: Heitor Cabral.
EMBARGADO: Energisa Paraíba Distribuidora de Ener-
gia S/A. ADVOGADO: Dorgival Terceiro Neto e ou-
tros. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC – REJEI-
ÇÃO. Os embargos de declaração constituem recurso
de rígidos contornos processuais, consoante discipli-
namento imerso no artigo 535 do Código de Processo
Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento. Os
argumentos do embargante não são suficientes a
demonstrar a existência de eiva no decisum objurga-
do. ACORDAM os membros da Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Para-
íba, por unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL N.º 200.2003.053600-3/001 – Ca-
pital. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti. APELANTE: Vera Lúcia de Sá Ju-
bert. ADVOGADO: César Augusto Cesconetto. APE-
LADO: Município de João Pessoa, por seu Prefeito.
ADVOGADO: Roberto Nogueira Gouveia. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATU-
AL. JUROS DE MORA. ALTERAÇÃO DO PERCEN-
TUAL FIXADO NA SENTENÇA. CONDENAÇÃO IM-
POSTA À MUNICIPALIDADE QUE NÃO PROVÉM DA
FALTA DE PAGAMENTO DE VERBAS REMUNERA-
TÓRIAS A SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO.
ART.1º-F DA LEI N.º 9.494/97. INAPLICABILIDADE.
TERMO A QUO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚ-
MULA N.º54 DO STJ. PROVIMENTO DO APELO. “Os
juros de mora, na dicção do art. 293 do Código de
Processo Civil, devem ser incluídos na condenação
independentemente de haver pedido expresso, bem
como pode o Tribunal alterar o percentual fixado na
sentença, ainda que não haja recurso da parte com
esse objetivo, sendo descabida, nessa hipótese, a
alegação posterior de reformatio in pejus. Preceden-
tes.” Os juros moratórios fluem a partir do evento
danoso em caso de responsabilidade extracontratual
(Súmula 54/STJ). ACORDAM os membros da Segun-
da Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.2006.014799-6/001 – Cam-
pina Grande. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Mo-
raes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Jonai Bruno
Barbosa Moura. ADVOGADO: Bruno Farias Lima.
APELADO: Claudezilda de Sousa Amorim. DEFEN-
SOR: Antonio Roberto de Farias. EMENTA: APELA-
ÇAO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. GUARDA DE
MENOR. MORTE DA GENITORA. DISPUTA ENTRE
O PAI E AVÓ MATERNA. INTERESSE DO INFANTE
COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TOTAL AS-
SISTÊNCIA MORAL, MATERIAL E EDUCACIONAL
POR PARTE DA AVÓ. DESCABIMENTO DE ALTERA-
ÇÃO DA GUARDA FÁTICA. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. As questões
relativas à guarda de menor devem ser apreciadas
sob a ótica do interesse do infante. Observando que
a infante nutre fortes vínculos afetivos com a família
em que se encontra, deve-se evitar alterações drás-
ticas em sua rotina, tendo em vista que, no mais das

vezes, a mudança brusca e provisória da guarda,
causa a insegurança e problemas psicológicos às cri-
anças. ACORDAM os membros da Segunda Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 001.2010.004839-4/
001 – Campina Grande. RELATORA: Des. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Alex-
tony Matias Cardoso e Anselmo Araújo da Rocha.
DEFENSOR: Gilberto Aurelino de Lima e outro. AGRA-
VADO: Assuero Pereira Modesto e Marileide Martins
Pereira. ADVOGADA : João Batista de Vasconcelos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAU-
TELAR. PEDIDO POSSESSÓRIO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL POR INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EX-
TINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
CONHECIMENTO DO AGRAVO PREJUDICADO.
Existindo, na legislação processual civil, disposição
específica apta às ações possessórias, consubstan-
ciada na previsão de procedimento especial, com a
possibilidade de expedição de mandado liminar, tem-
se, induvidosamente, que a ação cautelar mostra-se
inadequada para a obtenção de reintegração de pos-
se. Ausente o interesse processual, deve o Julgador
conhecer, de ofício ou a requerimento, em qualquer
tempo e grau de jurisdição, da carência da ação e
extinguir o processo sem julgamento do mérito, a teor
do disposto no art. 267, VI, do CPC. ACORDAM os
membros da Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimida-
de, em de ofício, reconhecer a falta de interesse
processual, julgando prejudicado o recurso, nos ter-
mos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2010.013598-3/
001 – Capital. RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Mais Car
Comércio de Veículos, Peças e Serviços Ltda. AD-
VOGADO: Elton de Oliveira M. Santiago e outro. AGRA-
VADO: Márcio da Silva Antunes. ADVOGADO: Irio
Dantas da Nóbrega e outros. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Ação DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDI-
DO DE Antecipação de Tutela – deferimento da medi-
da - Inteligência do Art. 273, do Código de Processo
Civil – PRESENÇA dos requisitos necessários para a
sua concessão – VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES CONTIDAS NA INICIAL – PROVA INEQUÍVO-
CA DEMONSTRADA - Decisão irretocável - Despro-
vimento do recurso. O âmbito da análise recursal
conferido à instância ad quem nas hipóteses de agra-
vo de instrumento em sede de tutela antecipatória,
restringe-se, tão somente, à aferição dos pressupos-
tos elencados no art. 273, do Código de Processo
Civil. De acordo com a disciplina trazida pelo art. 273,
do CPC, são pressupostos essenciais para a conces-
são de qualquer espécie de tutela antecipada: a exis-
tência de verossimilhança das afirmações em que se
assenta o pedido na exordial e a prova inequívoca . A
exigência legal contida no § 6.º do art. 273, do CPC
deve ser sempre observada casuisticamente e em
consonância com o princípio da proporcionalidade, de
forma a preservar a própria natureza do instituto.
ACORDAM os membros da Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 025.2009.004177-0/
001 – Patos. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima M.
Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Pedro Henrique
Gonçalves. ADVOGADO: Jonnas Marrisson Silva
Pereira e outros. AGRAVADO: Real Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. Ação DECLARATÓRIA c/c CONSIGNA-
ção – Indeferimento da medida - Inteligência do Art.
273, do Código de Processo Civil – Ausência dos
requisitos necessários para a sua concessão – Deci-
são irretocável - Desprovimento do recurso. Para a
concessão da antecipação de tutela devem concorrer
três requisitos, quais sejam, a verossimilhança em
que se assenta o pedido na exordial, a existência de
prova inequívoca e a possibilidade da ocorrência de
lesão irreparável ao direito do autor caso não seja
reconhecido na decisão de mérito. À míngua de ele-
mentos fáticos e jurídicos capazes de infirmar os
fundamentos da decisão judicial atacada, o desprovi-
mento do agravo é medida que se impõe. ACORDAM
os membros da Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unani-
midade, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 025.1997.002016-7/
002 – Patos. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Mo-
raes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Banco do Bra-
sil S/A. ADVOGADO: Mércia Carlos de Souza e ou-
tros. AGRAVADO: Saulo de Araújo Brito e Maria do
Livramento Medeiros de Araújo. ADVOGADO: Celso
Fernandes da Silva Junior e outros. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. AVA-
LIAÇÃO ATUALIZADA DO IMÓVEL. SEGUNDA PRA-
ÇA. LANÇO. VALOR SUPERIOR A 80% DO VALOR
DA AVALIAÇÃO. ARREMATAÇÃO INDEFERIDA POR
CONSIDERAR O VALOR OFERTADO PREÇO VIL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. CRITÉRIOS NÃO VERIFI-
CADOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 692 DO CPC.
PRECEDENTES DO STJ. NECESSIDADE DE MODI-
FICAÇÃO DO DECISUM. PROVIMENTO DO AGRA-
VO. A arrematação de bem imóvel, em segunda pra-
ça, que atinge valor superior a 80% do preço de ava-
liação não configura preço vil. Inteligência do dispos-
to no artigo 692 do Código de Processo Civil. ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 120.2007.000981-
2/001 – Araçagi. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: TAM – Li-

nhas Aéreas S/A. ADVOGADO: Bruno Barsi de Sou-
za Lemos e outros. AGRAVADO: Thiago Aragão. AD-
VOGADO: Glauco Coutinho Marques. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Decisão que rejeitou
a impugnação ao cumprimento de sentença – Reco-
nhecimento de revelia no processo de conhecimento
– Fato incontroverso – Alegado defeito de intimação
da sentença – Matéria repelida – Sublevação – Ata-
que a temas não apreciadOS pelo juízo a quo – Alar-
gamento da insurgência nas razões recursais – Im-
possibilidade de aferição pelo Corte recursal – RES-
PEITO AO Princípio DO DUPLO GRAU DE JURIS-
DIÇÃO E da congruência – Desprovimento do recur-
so. Reconhecendo que temas asseverados nas ra-
zões recursais não foram analisados no primeiro grau,
impossível a sua aferição na Corte Recursal sob
pena de malferir o princípio do duplo grau de jurisdi-
ção, além do princípio da congruência. ACORDAM
os membros da Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unani-
midade, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.2007.021826-6/001 - Cam-
pina Grande. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Mo-
raes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Daisy Cristina
Aquino da Silva. ADVOGADOS: Érico de Lima Nó-
brega. APELADA: Bradesco Vida e Previdência Se-
guros S/A. ADVOGADOS: Samuel Marques. EMEN-
TA: DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. Acidente de trânsito. DEBILIDADE PERMA-
NENTE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
APELAÇÃO.Majoração do QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO. LEI Nº 6.194/74. INTELIGÊNCIA DO § 1.º DO
ART. 5.º DA CITADA NORMA. FIXAÇÃO DO VALOR
DA INDENIZAÇÃO COM BASE na debilidade física
da vítima. MODIFICAÇÃO DO COMANDO SENTEN-
CIAL. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À DATA DA ocor-
rência do sinistro. REFORMA DA DECISÃO DE 1.º
GRAU. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. O
seguro DPVAT foi criado pela Lei 6.194 de 19.12.1974,
com o objetivo de garantir às vítimas indenizações
em caso de morte e invalidez permanente, oriundas
de acidentes causados por veículos ou por suas
cargas, sendo as indenizações advindas do referido
seguro quitadas independentemente de verificação
de culpa, identificação do veículo ou de outras apu-
rações, tornando-se legítimas em caso da existên-
cia de vítimas transportadas ou não. Uma vez con-
figurada a invalidez parcial e permanente da vítima
em virtude de acidente automobilístico, impõe-se o
pagamento de indenização do seguro obrigatório
DPVAT, cujo valor deverá ser calculado com a obser-
vância do percentual da redução da utilização do
membro lesado, correspondendo efetivamente à
extensão da lesão decorrente do sinistro. ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em dar provimento parcial ao re-
curso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 200.2009.030738-
6/001 – Capital. RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Alcilene
dos Passos Franca e outros. ADVOGADO: Rochele
Karina Costa de Moraes e outros. AGRAVADA: Fede-
ral Seguros S.A. ADVOGADO: Miguel Moura Lins
Silva. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO SECURITÁRIO. APLI-
CABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DE-
FESA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JUL-
GAR O FEITO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. POSSI-
BILIDADE. ACERTO NA ORIGEM. DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO. Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor quando ocorrer uma relação de consu-
mo no contrato de financiamento celebrado entre as
partes. A facilitação da defesa do consumidor é um
dos direitos básicos, estatuídos pela legislação con-
sumerista. A eleição de foro em comarca diversa da
do domicílio do consumidor irá dificultar a sua defe-
sa, bem como torná-la mais onerosa, na medida em
que irá exigir que a parte hipossuficiente venha a ter
de se deslocar para acompanhar o feito e realizar a
sua defesa. ACORDAM os membros da Segunda
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ‘ad causam’ e, no
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2009.022127-2/
001 – Capítal. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Banco San-
tander (Brasil) S/A. (sucessor por incorporação do
Banco ABN AMRO REAL S/A.). ADVOGADO: Nayara
Chrystine Nóbrega e Outros. AGRAVADO: Manoel Lito
da Silva. ADVOGADO: Maria da Penha Gonçalves
dos Santos e outro. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. SAQUE SUCESSIVO EM
CONTA CORRENTE. NEGATIVA DE AUTORIA DO
CORRENTISTA. ALEGADA IRREGULARIDADE NA
DECISÃO QUE DETERMINOU A EXIBIÇÃO DAS FI-
TAS DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. APLICABILIDADE. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO. Incumbe à instituição
bancária estar munida de instrumentos tecnológicos
seguros para demonstrar, de forma indene de dúvi-
das, a ocorrência do saque, mormente em face da
negativa de autoria por parte do correntista, não de-
vendo ser imputada irregular a decisão que determina
a exibição das fitas de segurança em Juízo, a pretex-
to do banco não mais tê-las em seu poder. “É plena-
mente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II
do CPC) na ocorrência de saques indevidos de con-
tas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de
indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor.” ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 037.2005.004532-
9/001 – Sousa – RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. EMBARGANTE: Maria de
Fátima Sarmento Pinto. ADVOGADO: Ana Cleide Ale-
xandre Gomes. EMBARGADO: Francisca Oliveira de
Sá, representante do espólio de Francisco Zilmar
Nonato. ADVOGADO: Fabrício Abrantes de Oliveira.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURI-
DADE. REEXAME DE MATÉRIA JÁ ENFRENTADA.
REJEIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO. NÃO CONFIGURA-ÇÃO DE HIPÓTESE A
ENSEJAR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEI-
ÇÃO. Não há que se falar em omissão ou obscuridade
quando, com fundamentos claros e nítidos, o acórdão
enfrentou as questões suscitadas no recurso. São
incabíveis embargos de declaração utilizados com a
indevida finalidade de rediscutir controvérsia jurídica
já apreciada pelo julgador. A necessidade de preques-
tionar não constitui requisito a ensejar embargos de-
claratórios. Faz-se mister que ocorra uma das causas
do art. 535 do CPC a justificar o recurso eleito. ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto da relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 025.2008.007137-
3/001 – Patos. RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. EMBARGANTE: Energisa
Paraíba – Distribuidora de Energia S/A. ADVOGADO:
Samuel Marques Custódio de Albuquerque e outros.
EMBARGADO: Laurenio Lauro de Queiroz Neto. AD-
VOGADO: Francisco de Assis Remígio II. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO
DECISUM. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECI-
DIDAS NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE HIPÓTESE A ENSEJAR EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. REJEIÇÃO. - Tendo o acórdão decidido to-
das as questões debatidas, inexistindo omissão, obs-
curidade ou contradição, os embargos declaratórios
interpostos devem ser rejeitados. - Os embargos de-
claratórios não são sede própria para rediscussão do
que foi decidido, visto que os seus limites são aque-
les traçados no art. 535 do CPC. - “Ainda que para fim
de prequestionamento, devem estar presentes um
dos três requisitos ensejadores dos embargos de de-
claração.” ACORDAM os membros da Segunda Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto da relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2008.035594-
0/001 – Capital. RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. EMBARGANTE: Marconi
Edson Gomes. ADVOGADO: Ana Priscila Alves de
Queiroz e outro. EMBARGADO: Unimed João Pes-
soa – Cooperativa de Trabalho Médico. ADVOGA-
DO: Luciano Fernando Benevides Ceriane e outro.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PEDIDO
DE EFEITO MODIFICATIVO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊN-
CIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC.
REJEIÇÃO. Os embargos de declaração constituem
recurso de rígidos contornos processuais, consoan-
te disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de
Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,
que estejam presentes os pressupostos legais de
cabimento. Os argumentos do embargante não são
suficientes a demonstrar a existência de omissão ou
contração no decisum objurgado. ACORDAM os
membros da Segunda Câmara Cível do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimi-
dade, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 001.2009.001430-7/
001 – Campina Grande. RELATORA: Desª. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Ni-
kolas Nascimento de Almeida e outros. ADVOGADO:
Henrique Douglas Jucá Pereira e outro. AGRAVADA:
FCM – Faculdade de Ciências Médicas de Campina
Grande. ADVOGADO: Wellington Marques Lima e
outros. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA. LIMINAR. TRANSFERÊN-
CIA DE ALUNOS. REDE DE ENSINO SUPERIOR.
INDEFERIMENTO. IRRESIGNAÇÃO. REQUISITOS
PARA TRANSFERÊNCIA. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. AUSÊNCIA DE
FUMUS BONI JURIS. ACERTO NA ORIGEM. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. Para a concessão de
liminar em Medida Cautelar Inominada necessária se
faz a presença do fumus boni juris e do periculum in
mora. Ausentes tais requisitos legais autorizadores da
concessão do pedido liminar, é de se indeferir a sua
concessão. ACORDAM os membros da Segunda
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.2006.000743-0/001 – Cam-
pina Grande. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Mo-
raes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Alexandre No-
gueira Bonfim. ADVOGADO: José Dinart Freire de
Lima e outros. APELADA: VRG Linhas Aéreas S/A.
ADVOGADO: Adilson de Q. Coutinho Filho. EMENTA:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ROMPIMEN-
TO DA VÁLVULA DE PRESSURIZAÇÃO EM PLENO
VÔO. FALHA NO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO (MÁSCARAS DE OXIGÊ-
NIO). FATO DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. DANO
IN RE IPSA. EXCLUDENTES DE RESPONSABILI-
DADE NÃO CONFIGURADAS. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO
DO RECUSO. A falta de funcionamento dos equipa-
mentos de proteção (máscaras de oxigênio), bem como
o travamento da válvula de pressurização da aerona-
ve, são considerados fortuito interno e geram dano
moral. Na fixação do dano moral os critérios utilizados
devem ser informados pelo princípio da razoabilidade,
proporcionalidade e do bom senso, atentando-se, sem-
pre que possível, para a repercussão do dano, a pos-

sibilidade econômica do ofensor, a situação de ne-
cessidade do ofendido e, por fim, o caráter inibitório e
punitivo da condenação. ACORDAM os membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO INTERNO N.° 200.2009.026245-8/001 –
Capital. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Carlos Eduardo
Braga Dib. ADVOGADO: Marcus Vinícius Silva Ma-
galhães. AGRAVADO: Vera Maria de Oliveira Félix.
ADVOGADO: Carlos Neves Dantas Freire. EMEN-
TA: AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGA SE-
GUIMENTO A RECURSO POR CONFRONTO COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE dos tribunais su-
periores. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART.
557, caput, DO CPC. alegada prescrição da preten-
são para haver pagamento de título de crédito. Pres-
crição trienal. Inaplicabilidade. Ação monitória funda-
da em cheque prescrito. Incidência do Art.206, §5º,
I, CC. Prazo prescricional de cinco anos. Desprovi-
mento do recurso. Tratando-se de ação monitória
fundada em cheque prescrito, a mesma não se su-
bordina à prescrição trienal. É que apesar de perdida
a sua natureza cambiária, a cártula não deixa de ser
um elemento de prova da relação negocial havida
entre as partes, sendo lícito ao credor, após a pres-
crição executiva, bem como de locupletamento, pro-
mover ação fundada na relação causal, feita a prova
da inadimplência, nos termos do art.62 da Lei n.º7.357/
85. “A ação monitória fundada em cheque prescrito
está subordinada ao prazo prescricional de 5 (cinco)
anos de que trata o artigo 206, §5º, I, do Código
Civil.” ACORDAM os membros da Segunda Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2007.004189-8/
001 – Capital. RELATORA: Des. Mª de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Transluz Transpor-
tadora Luz Ltda. DEFENSOR: Inaldo de Souza Morais
Filho. AGRAVADO: Bradesco Administradora de Con-
sórcios Ltda. ADVOGADA: Maria Lucília Gomes e
outros. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. DEFERIMENTO DA MEDIDA LIMINAR. PRAZO
PARA OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO FIXA-
DO INADEQUADAMENTE PELO MAGISTRADO.
TERMO INICIAL. CUMPRIMENTO DA MEDIDA LIMI-
NAR. DECISÃO NÃO CUMPRIDA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO À PARTE. CONVERSÃO DA BUSCA E
APREENSÃO EM AÇÃO DEPÓSITO. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA CONTESTAR. OBSERVÂNCIA DA
NORMA LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DES-
PROVIMENTO DO AGRAVO. Nos termos do artigo
3º, § 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, o prazo para ofere-
cimento de contestação em sede de ação de busca e
apreensão de bem alienado fiduciariamente tem início
somente após a execução da medida liminar.O ato
não se repetirá nem se Ihe suprirá a falta quando não
prejudicar a parte.Por força do que dispõe o artigo 902
do Código de Processo Civil, uma vez convertida a
busca e apreensão em ação de depósito, o prazo para
contestar a ação é de 5 (cinco) dias. ACORDAM os
membros da Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimida-
de, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL 200.2001.025821-4/001 – Capi-
tal. Relatora: Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. APELANTE: Genival da Silva. ADVO-
GADO: Severino Ferreira da Silva e outro. APELA-
DO: Olico Renovadora de Pneus Ltda. ADVOGADO:
Mauro Gusmão Rebouças. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. DANOS
MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CON-
DUTA CULPOSA OU DOLOSA DO AGENTE. EX-
CLUSÃO DO DEVER DE INDENIZAR. MANUTEN-
ÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO. É cediço que o dano material, para que seja
passível de reparação, exige a comprovação do efe-
tivo prejuízo experimentado, ônus do qual o autor
não se desincumbiu. Não restando comprovada a
culpa do agente causador do dano, ante as provas
colhidas no cotejo probatório, impossível se concluir
pela possibilidade de indenização por danos morais.
ACORDAM os membros da Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.2007.028764-2/001 – Cam-
pina Grande. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Mo-
raes Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Sebastião Ale-
xandrino de Melo e outros. ADVOGADO: Marcos Willi-
am Guedes de Arruda. APELADO: Mapfre Vera Cruz
Seguradora S.A. ADVOGADO: Severino do Ramo P.
Brasil e outros. EMENTA: APELAÇÃO DE CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO. AUTOMÓVEL SEGURADO. SUGURADORA
SUB-ROGADA NOS DIREITOS DO SEGURADO.
LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VE-
RACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁ-
RIO. RECURSO DESPROVIDO. O laudo elaborado
pelo agente administrativo goza de presunção relativa
de veracidade, que, todavia, só pode ser elidida por
meios de prova forte o bastante para isso. ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 075.2006.003728-2/001 –
Bayeux. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. APELANTE: Francisco Moreira
de Oliveira. ADVOGADO: Glauber Jorge Lessa Feito-
sa e Marcello Vaz A. de Lima. APELADA: Libânia Lígia
Alves de Franca.ADVOGADO: Alcides Barreto Brito
Neto. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEPARAÇÃO

JUDICIAL LITIGIOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
SEPARAÇÃO DECRETADA. PARTILHA NÃO REALI-
ZADA. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDA-
DE PROCESSUAL POR VÍCIO DE REPRESENTA-
ÇÃO. REJEIÇÃO. VÍCIO SANADO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO ÀS PARTES LITIGANTES. MÉRITO. EXIS-
TÊNCIA DE BEM IMÓVEL. AQUISIÇÃO ANTES DO
CASAMENTO PELO CÔNJUGE VIRAGO. BEM NÃO
PARTILHADO. MATRIMÔNIO CONTRAIDO SOB O
REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EX-
CLUSÃO LEGAL DOS BENS ANTES ADQUIRIDOS.
AUSÊNCIA DE PROVA QUE DEMONSTRE A CON-
TRIBUIÇÃO DO CÔNJUGE VARÃO NA AQUISIÇÃO
DO IMÓVEL. PARTILHA INDEVIDA. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. Ine-
xiste irregularidade na representação processual, se o
vício existente fora devidamente sanado sem ocasi-
onar qualquer prejuízo às partes litigantes, sendo, neste
caso, impossível a extinção do processo sem resolu-
ção do mérito. O casamento sob o regime de comu-
nhão parcial de bens elide qualquer pretensão de co-
munhão dos bens adquiridos pelo cônjuge em período
anterior. A pretensão de meação de bem adquirido
anteriormente pelo outro cônjuge depende de efetiva
prova de aporte financeiro para a aquisição do bem.
Diante da ausência de provas neste sentido, é total-
mente indevida a partilha do bem em questão. ACOR-
DAM os membros da Segunda Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por
unanimidade, em rejeitar a preliminar de irregularidade
de representação e, no mérito, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 200.2005.065220-1/001 – Ca-
pital. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti. APELANTE: DLW – Indústria e Co-
mércio LTDA. ADVOGADO: Bruno Buarque de Gus-
mão e Bruno Pires. APELADO: TAM – Linhas Aéreas
S.A.ADVOGADO: Bruno B. de Souza Lemos. EMEN-
TA: APELAÇAO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO DE
CARGA. ATRASO. APLICAÇÃO DO CDC. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. DANO MORAL IN RE
IPSA. ATO ILÍCITO E NEXO CAUSAL COMPROVA-
DOS. PROVIMENTO DO RECURSO.A responsabili-
dade civil objetiva necessita apenas da comprovação
da conduta ilícita e do nexo causal entre esta e o dano
moral presumido. O conceito de ressarcimento por
dano moral deve abranger duas forças: uma de cará-
ter punitivo; outra, de caráter compensatório, para
proporcionar às vítimas algum bem em contrapartida
ao mal por elas sofrido. ACORDAM os membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035.2005.000657-2/
002 – Sapé. RELATORA: Desª. Maria de Fátima Mora-
es Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Município de
Sapé, por seu Prefeito. ADVOGADO: Leopoldo Wag-
ner Andrade Silveira. AGRAVADO: Joseilton Correia
Costa. ADVOGADO: Carlos Rogério Marinho Dias.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS.
LEI MUNICIPAL N.º 969/2009. NORMA VIGENTE NO
MOMENTO DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. APLI-
CABILIDADE. LIMITE PARA A EXPEDIÇÃO DE RE-
QUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR FIXADO EM 03
(TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS. INOBSERVÂNCIA.
EXECUÇÃO SUPERIOR AO VALOR FIXADO. PAGA-
MENTO MEDIANTE PRECATÓRIO JUDICIAL. HO-
MOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO. Tendo sido
a execução originária ajuizada quando já vigia a Lei
Municipal n.º 969/2009, a observância do teto nela
previsto para a expedição de Requisição de Pequeno
Valor é medida que se impõe, razão pela qual a execu-
ção originária deverá ser submetida ao rito previsto
no caput do art. 100 da CR/88, salvo se o credor
renunciar ao valor que exceder o teto previsto na
referida Lei. A homologação dos cálculos nada mais é
do que decisão interlocutória, desafiando, portanto,
agravo de instrumento, por força do disposto nos
arts. 522 e seguintes do CPC, em consonância com a
jurisprudência dominante. ACORDAM os membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto da relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.1998.028171-7/
001 – Capital. RELATORA: Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. AGRAVANTE: Francisco
de Assis Azevedo dos Santos. ADVOGADO: Roberto
Fernando Vasconcelos Alves e outros. AGRAVADO:
Banco Bandeirantes S/A. ADVOGADO: Odilon de Lima
Fernandes e outros. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO — AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE – REJEIÇÃO – ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE DO TÍTULO – NÃO CONFIGURAÇÃO – MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU –
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. O contrato particu-
lar de renegociação de operações de crédito ampara-
do em penhor mercantil, embora não tenha a intenção
de novar, constitui título executivo a teor da Súmula
300 do STJ e do artigo 618, inciso I do Código de
Processo Civil. ACORDAM os membros da Segunda
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto da relatora.

Des. Eduardo José de Carvalho Soares

REMESSA OFICIAL Nº 049.2008.000852-4/001. RE-
LATOR: Eduardo José de Carvalho Soares – Juiz
Convocado para substituir o Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. IMPETRANTE: Sander-
leia Maria Anacleto de Andrade Machado – Adv. Francis-
co Francinaldo Bezerra Lopes. IMPETRADO : MUNI-
CÍPIO DE UIRAUNA, REPRESENTADO POR SEU
PREFEITO – Adv. Francisco Marcos Pereira. Reme-
tente: Juiz de Direito da vara única de Uiraúna. EMEN-
TA: REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. INOBSERVÂNCIA DO

PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS. PISO
SALARIAL. DIREITO GARANTIDO POR LEI. COM-
PROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIFE-
RENÇA SALARIAL DA REMUNERAÇÃO VENCIDA E
VICENDA. CONCESSÃO EM PARTE DA SEGURAN-
ÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA. - Súmula 269
do STF. O mandado de segurança não é substitutivo
de ação de cobrança. Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos acima identificados. Acorda a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 001.2006.027054-1/002. RE-
LATOR: Eduardo José de Carvalho Soares – Juiz
Convocado para substituir o Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. APELANTE: Damião Zelo
de Gouveia Neto – Advs. Leidson Farias, Celeide
Queiroz e Farias, Thélio Farias e Outros. APELADO:
Marcos Aurélio D´ Olinda Campello – Advs. Bruno
Antônio de Oliveira Raulino e Moni Carvalho de Olivei-
ra Raulino. EMENTA: AÇÃO DE DESPEJO C/C CO-
BRANÇA DOS ALUGUÉIS EM ATRASO - APELAÇÃO
CÍVEL. PRELIMINAR – CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA – AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
– POSSIBILIDADE – PROVA ROBUSTA CARREADA
NOS AUTOS – REJEIÇÃO. - “Não ocorre cerceamen-
to de defesa com o julgamento antecipado da lide,
quando a prova requerida não se apresenta capaz de
alterar o resultado do julgamento”. (TJMT. APELAÇÃO
CÍVEL Nº 40284/2008. SEGUNDA CÂMARA CÍVEL.
Relatora DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE
PÓVOAS. Data de Julgamento 10/09/2008). MÉRITO
– DÉBITOS DERIVADOS DO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO – ALEGAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA – NÃO
COMPROVAÇÃO – DESPEJO NECESSÁRIO – NÃO
PAGAMENTO DE DIVERSAS PRESTAÇÕES - DES-
PROVIMENTO. - Compulsando os autos vê-se que o
apelante não comprovou, em nenhum momento, a
quitação de qualquer obrigação, derivada do contrato
de locação, devendo, assim, arcar com tal compro-
misso. Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos acima identificados. Acorda a Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
por unanimidade, em REJEITAR a preliminar de cer-
ceamento de defesa. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 020.2006.001414-7/001. RE-
LATOR: EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES
– JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DE-
SEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SERRA RE-
DONDA, REPRESENTADO POR SEU PREFEITO.
APELADO: MARIA JOSÉ BARBOSA DE SOUSA –
ADV. MARIA ZULEIDE SOUSA. EMENTA: AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL. SALÁRIOS E FÉRIAS RETIDOS. PROCE-
DÊNCIA. APELAÇÃO. SENTENÇA EM DESACOR-
DO COM ART. 458 DO CPC. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS SUFICIENTES. ÔNUS DA PROVA. LEI DE RES-
PONSABILIDADE. INAPLICABILIDADE. PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL. VERBAS DEVIDAS . DESPRO-
VIMENTO. No caso em tela, vale salientar que o
autor da ação suscitou fato negativo, cabendo à
parte contrária provar o adimplemento de sua obriga-
ção. os débitos e compromissos assumidos pelo
ente público, independentemente do gestor à frente
da Administração, são de responsabilidade da pró-
pria pessoa jurídica de direito público. A Constituição
garante a todo servidor público receber os venci-
mentos que lhe são devidos pela prestação de servi-
ços à edilidade. Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos acima identificados. Acorda a Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR a
preliminar de cerceamento de defesa e a prejudicial
de prescrição. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 001.2005.029491-5/001. RE-
LATOR: EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES
– JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DESEM-
BARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE. APELANTE: NARCISO MAIA TECIDOS LTDA –
Adv. Fábio Henrique de Araújo Urbano. APELADA:
GERTRUDES FERNANDES DE CASTRO – ADV.
SEVERINO VILMAR GOMES. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS C/C DANOS MORAIS. NEGÓCIO JURÍDI-
CO REALIZADO COM DOCUMENTOS DE TERCEI-
RO. ASSINATURA FALSA NO CONTRATO. RESTRI-
ÇÃO CADASTRAL INDEVIDA DA VÍTIMA. NEGLI-
GÊNCIA DA EMPRESA. DANOS MORAIS. OBSER-
VÂNCIA. IRRESIGNAÇÃO. AUTENTICIDADE DA
ASSINATURA DO TITULAR DO DOCUMENTO. POS-
SIBILIDADE. JUROS DE MORA DEVIDOS A PAR-
TIR DO EVENTO DANOSO. INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 54 DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO. “Age negligentemente a empresa que, operando
fora das cautelas exigidas de um padrão mediano,
fornece mercadoria a estelionatário, ensejando restri-
ção cadastral da vítima.” “Demonstrados o ato ilícito,
o dano e o nexo de causalidade, impõe-se o dever de
reparar o dano moral causado.” “Ao fixar o valor, e à
falta de critérios objetivos, agir com prudência, aten-
dendo, em cada caso, às peculiaridades e à repercus-
são econômica da indenização, de modo que o valor
da mesma não deva ser nem tão grande que converta
em fonte de enriquecimento ilícito, nem tão pequeno
que se torne inexpressivo”. (TJMG, Ap. 87.244, Ter-
ceira Câm.). Vistos, relatados e discutidos os presen-
tes autos acima identificados. Acorda a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 003.2004.001087-2/001. RE-
LATOR: Eduardo José de Carvalho Soares – Juiz
Convocado para substituir o Desembargador Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. APELANTE: Município de
Alagoa Grande – Advs. Wilma dos Santos Sales e
Manoel Sales Sobrinho. APELADO: Ivanildo Vieira –
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Adv. José Luís Menêses de Queiroz. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – VENDA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS AO MUNICÍPIO – NO-
TAS FISCAIS – ALEGAÇÃO DE SUPOSTA INFRA-
ÇÃO AO SISTEMA LICITATÓRIO – INOVAÇÃO EM
SEDE RECURSAL – IMPOSSIBILIDADE – PROVA
TESTEMUNHAL ATESTANDO A ENTREGA DOS PRO-
DUTOS – COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO – DE-
VER DE PAGAR DA EDILIDADE – MANUTENÇÃO
DA DECISÃO SINGULAR – DESPROVIMENTO DO
RECURSO. - “Não se conhece da parte do recurso
cujas alegações são trazidas a lume apenas em sede
recursal, consubstanciando inovação - questão, de
fato, nova, já que não debatida nem suscitada na
instância originária - além de não se tratar de matéria
cuja omissão pela parte decorreu de motivo de força
maior, nos termos do art. 517 do CPC”. (TJDFT,
20080110846020APC, Relator CRUZ MACEDO, 4ª
Turma Cível, julgado em 28/04/2010, DJ 12/05/2010
p. 122). - A inquirição das testemunhas trouxe luci-
dez à questão debatida nos autos, materializando a
dívida e o consequente dever de pagar da Edilidade
Municipal. Vistos, relatados e discutidos os presen-
tes autos acima identificados. Acorda a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 200.2004.039616-6/001. RE-
LATOR: Eduardo José de Carvalho Soares – Juiz con-
vocado para substituir o Desembargador Marcos Ca-
valcanti de Albuquerque. APELANTE : Valdívio Araújo
de Oliveira, representado por sua curadora Luiza Ar-
lenx Dutra de Oliveira – Adv. João Batista de Aguiar
Lessa. APELADO: Genésio Gomes Pereira Filho –
Adv. Fábio Ronele Cavalcanti de Souza. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA
À INICIAL. ENDEREÇO DO PROMOVENTE. DES-
CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DESPROVIMENTO DO
APELO. Após haver o juiz dado oportunidade ao autor
para emendar a exordial, se, inobstante tal providên-
cia, ainda persistir o vício, deverá o magistrado inde-
ferir a petição inicial, com fulcro no parágrafo único
do art. 284 do CPC, e extinguir o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do inciso I do art. 267 do
mesmo diploma legal. Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos acima identificados. Acorda a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº.
037.2003.001797-6/001. RELATOR: Eduardo José de
Carvalho Soares – Juiz Convocado para substituir o
Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.
APELAÇÃO CÍVEL APELANTE: Angelo Gois de Fi-
gueiredo Filho – Advs. Luís Carlos Brito Pereira, Maria
Socorro de Oliveira e Outros. APELADO: Município de
Santa Cruz, Por seu Prefeito Constitucional – Adv.
Francisco Lamartine de Formiga Bernardo. RECUR-
SO ADESIVO RECORRENTE: Município de Santa
Cruz, Por seu Prefeito Constitucional – Adv. Francis-
co Lamartine de Formiga Bernardo. RECORRIDO:
Angelo Gois de Figueiredo Filho – Advs. Luís Carlos
Brito Pereira, Maria Socorro de Oliveira e Outros.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE CONRAN-
ÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E
LUCROS CESSANTES. APELAÇÃO CIVEL: IRRE-
SIGNAÇÃO QUANTO À IMPROCEDÊNCIA RELATI-
VA AOS LUCROS CESSANTES – AUSÊNCIA NOS
AUTOS QUANTO AO FUTURO PREJUÍZO – HIPO-
TÉTICA EXPECTATIVA - FIXAÇÃO INDEVIDA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. - Os lucros cessan-
tes não devem se ater a mera possibilidade de ganho,
sendo necessário uma expectativa plausível e certa,
ensejando, nessa possibilidade, à indenização. RE-
CURSO ADESIVO: DANO EM VEÍCULO ALUGADO
PELA PREFEITURA – DEVER DE VIGILÂNCIA E
ZELO PELO BEM – SINISTRO – VEÍCULO CON-
DUZIDO POR SUPOSTO AGENTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA – CONSENTIMENTO - RESPONSABI-
LIDADE – DEVER DE INDENIZAR – INTELIGÊNCIA
DO ART. 37, §6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
DESPROVIMENTO. Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos acima identificados. Acorda a Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em NEGAR PROVI-
MENTO A AMBOS OS RECURSOS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 051.2004.000859-4/001. RE-
LATOR: Eduardo José de Carvalho Soares - Juiz Con-
vocado para substituir o Desembargador Marcos Ca-
valcanti de Albuquerque. APELANTE: Bradesco Se-
guros S/A – Adv. Samuel Marques Custódio de Albu-
querque. APELADO: José Macena Lopes – Adv. Cláu-
dio Galdino da Cunha. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. PRELIMINARES. 1) ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. 2) CARÊNCIA DE AÇÃO. 3) AUSÊNCIA DE DO-
CUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À PROPOSITURA
DA AÇÃO. REJEITADAS. MÉRITO. PROIBIÇÃO DE
VINCULAÇÃO DO VALOR INDENIZÁVEL AO SALÁ-
RIO MÍNIMO. QUANTIFICAÇÃO DO VALOR. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 54 DO STJ. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO. Não há
que se falar em ilegitimidade passiva da apelante,
uma vez que, no sistema de seguro obrigatório, a
responsabilidade solidária das seguradoras para o
pagamento da indenização já estava expressamente
prevista no art. 7º da Lei 6.194/74, portanto, qualquer
seguradora que opere no sistema DPVAT pode ser
acionada para que pague a indenização ou o comple-
mento desta. O direito de ação representa a prerroga-
tiva conferida a todas as pessoas de solicitar ao
representante do Estado que pacifique o conflito de
interesses. Havendo laudo do IML constatando a de-
bilidade permanente de membro utilizado para desem-
penho de atividades laborais usuais, considera-se pro-
vada e devida a indenização referente ao DPVAT.
Conforme o entendimento da jurisprudência moderna,
é possível a vinculação da indenização ao salário
mínimo, uma vez que este é utilizado apenas como
fator de quantificação daquela. A quantificação da

indenização em salários mínimos não importa em
afronta aos cálculos atuariais feitos para se chegar
ao valor do prêmio suficiente para suprir o valor global
das indenizações pleiteadas. A Súmula 54 dispõe so-
bre a incidência do juros moratórios nos casos de
responsabilidade extracontratual, já a Súmula 43, é
clara ao tratar da fixação da correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir do efetivo prejuízo. Vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. Acorda a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unani-
midade, em REJEITAR as preliminares de ilegitimida-
de passiva, de carência de ação e ausência de docu-
mentos imprescindíveis. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 200.2002.393182-3/001. RE-
LATOR: EDUARDO JOSÉ DE CARVALHO SOARES
- JUIZ CONVOCADO PARA SUBSTITUIR O DE-
SEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE. APELANTE: OPHBRAS Companhia Bra-
sileira de Produtos Oftálmicos – Adv. João Lopes da
Costa. APELADO: Estado da Paraíba – representa-
do por sua procuradora – Daniele Cristina Vieira Ce-
sário. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍ-
VEL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. PROVA PERICIAL INCOMPLETA. NÃO
CONCESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DA PROVA. ACOLHIMENTO DA PRELI-
MINAR SUSCITADA. NULIDADE DA SENTENÇA.
Como não foram utilizados todos os meios necessá-
rios para a conclusão satisfatória da prova pericial.
Seria imprescindível, portanto, a concessão de opor-
tunidade para que a autora se manifestasse sobre a
improdutividade da prova, abrindo a possibilidade da
parte indicar documentos ou outros meios de prova
idôneos à elucidação do caso. Não agindo dessa
forma, o magistrado a quo cerceia o direito de defe-
sa do autor, gerando, por consequência, a nulidade
processual. Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos acima identificados. Acorda a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em ACOLHER a prelimi-
nar de cerceamento de defesa, para anular a senten-
ça, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 200.2004.049954-
9/001 - Relator p/ o Acórdão: Eduardo José de Carva-
lho Soares – Juiz Convocado. Agravante: Estado da
Paraíba – Por seu Procurador Izac Oliveira de Mene-
zes Júnior. Agravado: Courobrindes Artefatos de Couro
Ltda. e Outros. EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO – PENHORA ON LINE – ÚLTIMA FASE DE CONS-
TRIÇÃO – DEVEDOR CITADO POR EDITAL – AU-
SÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL
– NECESSIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, II,
DO CPC – IMPOSSIBILIDADE DE EFETUAR A PE-
NHORA – MANUTENÇÃO DA DECISÃO SINGULAR
– DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - “Permanecendo
ausentes do processo de execução os devedores
citados por edital, cumpre ao Juiz nomear-lhes cura-
dor especial para velar pela sua defesa, quer seja sob
a forma de exceção de pré-executividade, quer seja
pela oposição de embargos” (TJSC, Agravo de Instru-
mento n.º 2008.065150-2, da Capital, Relator: Des.
Newton Janke, DJ 23/02/2010). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos acima identificados.
Acorda a Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, por maioria, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, contra o voto do Relator, Dr.
José Aurélio da Cruz. Lavrará o Acórdão Dr. Eduardo
José de Carvalho Soares.

JULGADOS DA
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

Des. Genésio Gomes Pereira Filho

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2008.015609-0 / 001 RE-
LATOR: Des. Genésio Gomes Pereira Filho. APELAN-
TE: PREVI – Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco do Brasil. ADVOGADO(S) : Victor Figueire-
do Gondim, Urbano Vitalino de Melo Neto e outros.
APELADA: Maria de Figueiredo Freitas.
ADVOGADO(S): Magdiel Jeus Gomes Araújo. EMEN-
TA: CIVIL e PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação Revisional de mútuo habitacional – PREVI –
Entidade fechada – Preceitos do Código de Defesa
do Consumidor – Atualização monetária – Insurgência
a favor da TR – Possibilidade – Reforma da sentença
nesse aspecto – CET – Exclusão – Possibilidade –
Correção das prestações mensais – Juros capitaliza-
dos – Ilegalidade – Súmula 121 do STF – Amortização
– Manutenção em parte do decisum – Provimento
parcial do apelo. – Pertinente o emprego da Taxa Re-
ferencial – TR à atualização monetária, nenhuma im-
propriedade nisso, porque o contrato de financiamen-
to habitacional está vinculado aos índices manejados
à correção dos depósitos em cadernetas de poupan-
ça, conforme ajustado no contrato – (Cláusula Déci-
ma Primeira, parágrafo único). – o STF editou a súmu-
la de nº 121 que estabelece: “é vedada a capitalização
de juros, ainda que expressamente convencionada”.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível. ACORDAM, os integrantes da Egré-
gia Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, à
unanimidade, em dar provimento parcial a ambos os
apelos, nos termos do voto do Relator e da certidão
de julgamento de fl. 240.

REMESSA OFICIAL Nº 200.2009.019630-0 / 002 RE-
LATOR: Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado
em substituição ao Des. Genésio Gomes Pereira Fi-
lho AUTOR: Raimunda Vieira Aragão. DEFENSORA:
Rizalva Amorim de Oliveira Sousa. RÉU: Estado da
Paraíba, representado por sua Procuradora Hamanda
Rafaela Leite Ferreira. REMETENTE: Juízo de Direito
da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
EMENTA: CONSTITUCIONAL – Remessa Oficial –
Fornecimento de medicamento – Preliminares rejeita-
das – Portadora de Osteoporose da coluna vertebral e
do colo do fêmur – Necessidade regular do medica-
mento FORTEO 250 mg – Paciente sem condições

financeiras – Direito à Vida e à Saúde – Dever do
Estado – Garantia Constitucional – Manutenção da
sentença “a quo” – Desprovimento da remessa ofici-
al. – “É obrigação do Estado (União, Estados-mem-
bros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às
pessoas desprovidas de recursos financeiros o aces-
so à medicação ou congênere necessário à cura, con-
trole ou abrandamento de suas enfermidades, sobre-
tudo, as mais graves” (RESP 656979/RS, Relator:
Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJU 07/03/2005, p.
230). VISTOS, relatados e discutidos os autos acima
descritos. ACORDAM os integrantes da Terceira Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba,
à unanimidade, em negar provimento à Remessa
Oficial, nos termos do voto do Relator e da Certidão
de Julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 001.1999.004629-2/001 RELA-
TOR: Des. Genésio Gomes Pereira Filho. APELAN-
TE: Estado da Paraíba, representado por seu Procura-
dor. APELADO: Município de Campina Grande, repre-
sentado por seu Procurador. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL – Apelação Cível – Ação de Obrigação de
Fazer – Repasse de verbas para manutenção do SUS
de Campina Grande – Sentença procedente – Apela-
ção não conhecida devido a acordo, feito entre os
dois entes públicos, mencionado nas contrarrazões –
Apelo julgado prejudicado – Município que interpôs
execução dos honorários advocatícios– Interposição
de embargos à execução, com continuidade do feito –
Embargos julgados parcialmente procedentes – Ape-
lação interposta nos autos dos embargos – Estado
que alega a impossibilidade de execução em face do
acordo celebrado pelas partes – Apelação provida.
Não se pode, portanto, falar em exigibilidade de astre-
intes, já que estas são fixadas apenas para compelir
o devedor a cumprir a obrigação e, consequentemen-
te, só podem ser cobradas quando descumprida a
obrigação. Portanto, se realizado e cumprido o acor-
do, não poderia o Município cobrar a multa por atraso
nem os honorários referentes à fixação das astrein-
tes quando nem mesmos estas estão sendo exigidas.
VISTOS, relatados e discutidos os autos da Apelação
Cível, acima descrita: ACORDAM os integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Para-
íba, por unanimidade, em dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl.346.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 200.2009.036567-
3/001 Relator: Juiz Carlos Antônio Sarmento – Juiz
convocado para substituir o Exmo.Des. Genésio Go-
mes Pereira Filho. Agravante: Francisco Galdino To-
mas. Advogado: Martinho Cunha Melo Filho e outros.
AGRAVADO: Real Leasing S.A. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Ação de indenização. Indeferi-
mento do pedido de justiça gratuita. Pessoa física.
Ausência de provas contundentes da possibilidade
de arcar com o pagamento – Inexistência – Manuten-
ção da decisão – Desprovimento.-É sabido que o
art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50 afirma: “Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de paga-
mento até o décuplo das custas judiciais”. Cabe ao
Juiz, dentro da sua discricionariedade, avaliar a de-
claração de pobreza em correspondência com o caso
concreto, para que a gratuidade não seja deferida de
forma aleatória e sem critérios. VISTOS, relatados e
discutidos, os autos acima. ACORDAM os integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, à unanimidade em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator e
da certidão de julgamento de fl.86.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 200.2010.002972-
3/001 RELATOR: Juiz Carlos Antônio Sarmento –
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Gené-
sio Gomes Pereira Filho. AGRAVANTE: Paulo Rome-
ro de Farias Neves. ADVOGADO: George S. Rama-
lho Junior e outro. AGRAVADO: Secretaria Municipal
de Saúde de João Pessoa. EMENTA: PROCESSO
CIVIL – Agravo de Instrumento – Mandado de Segu-
rança – Pedido de Antecipação de Tutela – Ausência
dos Requisitos Legais – Indeferimento – Mérito –
Alegação de existência de vaga – Não comprovação
de que houve contratação precária em detrimento
dos aprovados em concurso, no seu prazo de valida-
de – Hipótese em que configuraria o direito subjetivo
à nomeação – Não ocorrência – Não comprovação
de que o prazo do concurso foi expirado - Preceden-
tes do STF e STJ – Concurso válido – Decisão inter-
locutória mantida – Desprovimento do agravo. VIS-
TOS, relatados e discutidos os autos acima referi-
dos. ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, em negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 115.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 020.2007.001654-6/001– 1ª
Vara da Comarca de Ingá. Relator: Dr. Carlos Antô-
nio Sarmento – Juiz convocado para substituir o
Exmo.Des. Genésio Gomes Pereira Filho. Apelan-
te: Município de Serra Redonda, representado por
sua Prefeita. ADVOGADO: Antônio Costa de Oli-
veira. ApeladO: Valério Gonçalves Farias ADVO-
GADO: José Luiz Menezes de Queiroz. EMENTA:
CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO – Ação
Ordinária de Cobrança – Servidor comissionado -
Serviço Prestado ao Município – Ausência de Paga-
mento de verbas salariais – Ausência de comprova-
ção do pagamento – Sentença que julgou proceden-
te - Ônus do Município - Apelação – Manutenção da
sentença – Desprovimento do recurso. - Tendo o
autor provado o fato constitutivo do seu direito (art.
333, I, CPC) e não tendo o Município demonstrado
o fato impeditivo por ele alegado (art. 333, II, CPC),
impõe-se reconhecer a procedência do pedido, man-
tendo a sentença em todos os termos. VISTOS,
relatados e discutidos os autos acima, ACORDAM,
os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em unanimidade, em negar
provimento à apelação, nos termos do voto do Re-
lator e da certidão de julgamento de fl.63.

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº
200.2005.002985-5/001 Relator: Des. Genésio Gomes
Pereira Filho. APELANTE: Município de João
Pessoa,representado por sua Prefeita. ADVOGADA:
Roberta Maria B.Nunes. APELADO: Coopertaxi Coop
dos Condutores Autônomos de Veículos de Passagei-
ros de João Pessoa. Advogado: Caius Marcellus La-
cerda. REMETENTE: Juízo da 7ª Vara da Fazenda
Pública da Capital. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL –
Apelação Cível –Embargos à execução – Título judici-
al – Execução de sentença – Alegação de excesso a
execução e fragilidade das provas - Notas fiscais não
autênticas – Documentos válidos – Formalismo ex-
cessivo – Contra prova dos cálculos que devem ser
providenciada pelo Apelante – Ausência – Não com-
provado o excesso – Recurso Oficial não conhecido -
Manutenção da sentença - Desprovimento do recurso
voluntário. Não é caso de Reexame necessário, uma
vez que este só se aplica no processo cognitivo,e no
caso de procedência dos embargos em execução de
dívida ativa, o que não é o caso. Precedentes dos
Tribunais. As alegações de que as provas são frágeis
e a não autenticidade dos documentos não há como
serem acolhida, uma vez que, ao impugnar os cálcu-
los, deve o embargante apresentar a evolução do
valor que entende corretos. Portanto, é ônus da em-
bargante instruir os autos com os documentos indis-
pensáveis à solução da controvérsia. Resta evidente
que a embargante não se desincumbiu de provar fato
constitutivo do seu direito, ônus que era seu, nos
termos do disposto no art. 333, I, do CPC, tendo-se
limitado, tão somente, em afirmar a insatisfação quan-
to à execução, mas sem trazer qualquer cálculo que
pormenorizado que comprovasse suas alegações e
se confrontassem com os cálculos do Contador Judi-
cial. VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos acima identificados de apelação cível. ACOR-
DAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Egré-
gio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
não conhecer a remessa oficial e desprover o recur-
so, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl.1608.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 200.2010.002.456-
7/001 RELATOR: Carlos Antônio Sarmento, Juiz Con-
vocado em substituição ao Exmo. Des. Genésio Go-
mes Pereira Filho. AGRAVANTE: Carlos Henrique
Barbosa. ADVOGADOS: Luciana Pereira Almeida Di-
niz e outros. AGRAVADO: Banco ABN AMRO Real S/
A. EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR – Agravo
de Instrumento – Alienação fiduciária – Alegação de
valores excessivos no contrato – Pedido de posse do
bem alienado – Não demonstração da verossimilhan-
ça do alegado – Ausência de depósito de valores
incontroversos – Desprovimento do agravo. – Não se
verifica a verossimilhança capaz de ensejar a anteci-
pação de tutela pretendida, pois para que se possa
aferir o excesso ou não nas prestações cobradas
será necessária dilação probatória, o que não é cabí-
vel em sede de Agravo. VISTOS, relatados e discuti-
dos, os autos acima. ACORDAM os integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento, à unanimidade, nos termos do voto do Relator
e da certidão de julgamento de fl. 199.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 052.2009.000186-9 / 001. Rela-
tor: Des. Genésio Gomes Pereira Filho. APELANTE:
Município de Alagoinha, representado por seu Prefeito
Constitucional. ADVOGADO: Marinaldo Bezerra Pon-
tes. APELADO: Severina Lino Targino. ADVOGADO:
Eginaldes Andrade Filho. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL – Apelação Cível – Ação ordinária de cobrança
– Embargos à execução de sentença – Procedência
parcial dos embargos – Juros de mora – Termo inicial
– Citação – Condenação em Honorários advocatícios
– Sucumbência recíproca – Provimento do recurso. –
No que tange à data em que os juros moratórios são
devidos, o Superior Tribunal de Justiça firmou enten-
dimento no sentido de que, consoante inteligência dos
arts. 219 do CPC e 405 do CC, eles são devidos a
partir da citação válida do devedor. – Entendo que
merece reforma a sentença quanto à condenação em
honorários advocatícios, devendo ser aplicada a su-
cumbência recíproca prevista no art. 21 do Código de
Processo Civil, pois o recorrente saiu vitorioso quan-
to a redução dos juros para 0,5% ao mês, constatan-
do o excesso de execução. VISTOS, relatados e dis-
cutidos os autos acima identificados. ACORDAM os
integrantes da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tri-
bunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em dar
provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 48.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 045.2004.000078-3/002 – Co-
marca de Sumé. RELATOR: Des. Genésio Gomes
Pereira Filho. 01 – APELANTE: Aluísio José do Nasci-
mento. ADVOGADOS: Alexandre Fernandes Batista
de Andrade. 02 – APELANTE: EMIS – Comércio e
Representações Ltda. ADVOGADO: Bruno Suassuna
C. Monteiro. 03 – APELANTE: Banco do Brasil S/A.
ADVOGADO: Alfredo Alexsandro Linhares e Katharin-
ne de A Alves. APELADOS: Os mesmos. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível – Ação de
Indenização por Danos Morais – Preliminar de Cerce-
amento de Defesa - Rejeição – Duplicada não venci-
da - Protesto Antecipado – Indenização devida – Ma-
joração do valor - Pretensão de aplicação do artigo 21
do CPC – Inexistência de sucumbência recíproca –
Sentença parcialmente reformada - Desprovimento
do 2º e 3º recurso e provimento do 1º recurso voluntá-
rio. Impõe-se, no caso concreto, o dever de indenizar,
diante presumível dano reputacional que decorreu do
protesto indevido e da manutenção do cadastramento
negativo do nome do autor, embora quitado o débito.
- A indenização que foi fixada pela Magistrada “a quo”
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deve ser majorada
para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo o valor
que se mostra adequado, equânime e de acordo com
as circunstâncias presentes. VISTOS, relatados e dis-
cutidos, os autos acima. ACORDAM os integrantes
da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, em rejeitar a preliminar, e, no mérito, negar pro-
vimento aos recursos voluntários da 2º e 3º apelante,
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e dar provimento ao recurso do 1º recorrente, à unani-
midade, nos termos do voto do Relator e da certidão
de julgamento de fl. 520.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 073.2007.001831-
9 / 001 – Cabedelo. RELATOR: Des. Genésio Gomes
Pereira Filho. EMBARGANTE: Yohana Emily Chaves
de Menezes e Yuri Andrew Chaves de Menezes, re-
presentado por sua genitora Nailza Helena Cavalcanti
Chaves. AdvogadOS: Hermanny Lira. EMBARGADO:
Maria Aparecida Bezerra da Silva. AdvogadO: Nestor
Alves de Melo Filho. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO – Omissões – Vício não caracterizado –
Pretensão de rediscussão da matéria trazida no acór-
dão hostilizado – Impossibilidade – Rejeição. - Os
embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, não
se prestando ao reexame do julgado. Ausente quais-
quer das hipóteses justificadoras do expediente, im-
põe-se a rejeição do mesmo. VISTOS, relatados e
discutidos os autos acima identificados. ACORDAM
os integrantes da Terceira Câmara Cível do Colendo
Tribunal de Justiça, a unanimidade, em rejeitar os
embargos declaratórios, nos termos do voto do Rela-
tor e da certidão de julgamento de fl. 168.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

AGRAVO INTERNO Nº 200.2007.736023-4/001 — 9ª
Vara Cível da Capital - RELATOR: Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos - AGRAVANTE: Banco Bradesco S/
A – ADVOGADO: . José Edgard da Cunha Bueno -
AGRAVADA: Joana Duarte de Oliveira Bastos – AD-
VOGADO: Alexandre Thyago G. N. de Castro – DECI-
SÃO: AGRAVO INTERNO — NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO DE APELAÇÃO — IRRESIGNAÇÃO — CA-
DERNETA DE POUPANÇA — EXPURGOS INFLACI-
ONÁRIOS — PLANOS BRESSER, VERÃO E CO-
LLOR — ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM — REJEIÇÃO — MÉRITO: PRESCRI-
ÇÃO NÃO CONFIGURADA — CORREÇÃO DAS PAR-
CELAS DE ACORDO COM OS ÍNDICES CONTRA-
TUAIS PACTUADOS E COM A LEGISLAÇÃO APLI-
CÁVEL — ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DECI-
SÃO SUMULADA OU DE JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE SOBRE A MATÉRIA — TESE REPELIDA —
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA — DES-
PROVIMENTO — “A instituição financeira depositária
é parte legítima para responder ações ajuizadas com
o propósito de corrigir saldos de cadernetas de pou-
pança em razão dos expurgos inflacionários decorren-
tes dos chamados Planos Bresser e Verão” (TRF – 1ª
Região – Ap. Cív. 2000.3300.0240.500 – 5ª Turma –
Relª. Desª. Selene Maria de Almeida) — É firme o
entendimento do STJ de que a prescrição para os fins
da cobrança dos expurgos inflacionários dos planos
econômicos, bem como dos juros remuneratórios, é
vintenária — É devida a revisão da conta de caderne-
ta de poupança para o creditamento das diferenças
entre os valores efetivamente aplicados e aqueles
que deveriam ter sido, em razão dos expurgos inflaci-
onários dos períodos vindicados - VISTOS, RELATA-
DOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima iden-
tificados - ACORDA à Egrégia Terceira Câmara Cível
do Colendo Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimi-
dade, em negar provimento ao agravo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 073.1996.100434-
5/002 — 3ª Vara de Cabedelo - RELATOR: Exmo.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos - EMBARGAN-
TE: Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato
Figueiredo Dornelas, representado por sua Tabeliã Tânia
Maria Dornelas de Melo - ADVOGADO: Roberto Costa
de Luna Freire - EMBARGADO 01: José Carlos F. Da
Cunha Lima e Luíz Ricardo F. Da Cunha Lima - AD-
VOGADO: André do Egypto - EMBARGADO 02: Esta-
do da Paraíba representado por seu Procurador Geral
– DECISÃO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — OMIS-
SÕES — CONFIGURAÇÃO EM PARTE — OMISSÃO
QUANTO AO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA DA INDENIZAÇÃO — DIAS A QUO — DATA
DO EVENTO DANOSO — ACOLHIMENTO PARCIAL -
Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes,
obscuridade, contradição ou omissão no julgado - As
indenizações por danos materiais têm como termo
inicial da correção monetária o dia do evento danoso,
súmula nº 43 do STJ - VISTOS, RELATADOS E DIS-
CUTIDOS os presentes autos acima identificados -
ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colen-
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unani-
midade, em acolher parcialmente os embargos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.1998.001158-5/001 — 7ª
Vara da Fazenda Pública da Capital - RELATOR: Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos - APELANTE: Cons-
tecca Construções S/A - ADVOGADOS: Josias Go-
mes dos Santos Neto e outros - APELADO: EMLUR-
Autarquia Especial de Limpeza Urbana - ADVOGADO:
Vital Borba de Araújo Júnior – DECISÃO: APELAÇÃO
CÍVEL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE REJEITADA, A
PEDIDO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE SUMCUMBÊN-
CIA DO DEMANDANTE NESTA PARTE DO JULGA-
DO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL - Se o autor
manifesta-se contrariamente à admissão de listisde-
nunciação e o juízo acolhe seu articulado, não tem
interesse em recorrer da decisão nessa parte especí-
fica - AÇÃO DE COBRANÇA DE JUROS MORATÓRI-
OS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO AFAS-
TADA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO FATAL PELO PA-
GAMENTO ESPONTÂNEO DO PRINCIPAL. RECIBO
DE QUITAÇÃO GERAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A
CORREÇÃO MONETÁRIA. CONHECIMENTO PAR-
CIAL DO APELO E, NA PARTE CONHECIDA, PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO - Opera a inter-
rupção da prescrição do ato inequívoco de reconheci-
mento do débito, a exemplo do pagamento do valor
principal da dívida - O recibo passado de forma geral,
sem discriminar as verbas que estão sendo recebidas,
implica na presunção de pagamento dos juros, mas não
alcança a correção monetária, segundo sólida jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça - Recurso co-
nhecido apenas em parte, considerando a ausência de
interesse recursal quanto à rejeição da denunciação
da lide do município. Na parte conhecida, provimento

parcial, para determinar o pagamento da correção mo-
netária de todas as faturas - VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS os presentes autos acima identifica-
dos. ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado, à unanimida-
de, conhecer parcialmente o apelo e, na parte conhe-
cida, dar provimento parcial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 098.2010.000020-
1/001 – 1ª Vara da Comarca de Queimadas - RELA-
TOR: Des. Genésio Gomes Pereira Filho - RELATOR
PARA O ACÓRDÃO: Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos - AGRAVANTE: Marinaldo Ferreira de Souza -
ADVOGADOS: Alanna Calado e outro - AGRAVADO:
Banco Finasa BMC S.A. - ADVOGADOS: Vinicius
Araújo C. Moreira e outros – DECISÃO: AGRAVO DE
INSTRUMENTO — BUSCA E APREENSÃO — CON-
TRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA — INDEFE-
RIMENTO DA PURGAÇÃO DA MORA — IRRESIG-
NAÇÃO — APLICAÇÃO DA NOVA REDAÇÃO DADA
AO DECRETO-LEI Nº 911/69 PELA LEI Nº 10.931/
2004 — EXTINÇÃO DA PURGA DA MORA — POS-
SIBILIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDA-
DE DA DÍVIDA — DESPROVIMENTO — Para ter
direito à restituição do bem livre de qualquer restri-
ção, é necessário que o réu pague a integralidade da
dívida pendente, a teor do § 2o do art. 3o do Decre-
to-lei 911/69, com as modificações dadas pela Lei nº
10. 931/2004 - VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS os presentes autos cima mencionados - ACOR-
DA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em DES-
PROVER o presente agravo, contra o voto do relator
que dava provimento ao recurso.

JULGADOS DA
QUARTA CÂMARA CÍVEL

Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

AGRAVO INTERNO Nº 001.2010.017060-2/001. Ori-
gem: 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator: Desembargador Frederico Martinho da Nó-
brega Coutinho. Agravantes: IPELSA – Indústria de
Papel da Paraíba S/A e Renato Ribeiro Coutinho Cruz.
Advogados: David Farias Diniz Sousa e outros. Agra-
vado: Banco Safra S/A. AGRAVO INTERNO. Agravo
de Instrumento. Ato judicial que remete apreciação de
pedido de antecipação de tutela, para momento pos-
terior. Ausência de conteúdo decisório. Não cabimen-
to do recurso. Indeferimento liminar. Precedentes.
Manutenção do decisum. Desprovimento. - Decisão
interlocutória, conforme definição legal (CPC, art. 162,
§ 2º), “é o ato pelo qual o Juiz, no curso do processo,
resolve questão incidente.”. - Quando os argumentos
recursais, no Agravo Interno, se mostram insuficien-
tes, é de rigor a manutenção dos termos do decisório
monocrático do Relator. VISTOS, relatados e discuti-
dos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimi-
dade, desprover o recurso.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2004.001297-
9/001. Origem: 8ª Vara da Fazenda Pública da Co-
marca da Capital. Relato : Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. Embargante SCG
Construções, Empreendimentos e Comércio Ltda.
Advogado: Fabrício Montenegro de Morais e Outros.
Embargada: Emlur – Autarquia Especial Municipal e
Limpeza Urbana. Advogado: Vital Borba de Araújo
Júnior. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Questão
apreciada e decidida. Inexistência de omissão. Maté-
rias invocadas totalmente analisadas. Simples in-
conformismo com o julgado. Rejeição. - Os Embar-
gos de Declaração, ao fundamento de omissão e
contradição, não se prestam para modificação do
mérito recursal, demonstrando o embargante, na
verdade, simples inconformismo com o resultado do
julgado.VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os
Embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
200.2005.019260-4/001. Origem: 4ª Câmara do Tri-
bunal de Justiça da Paraíba. Relator: Desembarga-
dor Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho .Em-
bargante : S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo.
Advogado : Fernando Gondim Ribeiro Júnior. Em-
bargado : Município de João Pessoa, representado
por seu Prefeito. PROCESSUAL CIVIL. Embargos
de Declaração. Configuração de pretenso equívoco
na decisão. Inexistência. Reexame da matéria. Pre-
questionamento. Impossibilidade. Rejeição dos
Embargos. - Os Embargos de Declaração consubs-
tanciam recurso de integração, não se prestando
para o reexame de matéria. - Não havendo omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado, não
são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que tenham finalidade específica de prequestiona-
mento. VISTOS, relatados e discutidos os presen-
tes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
em rejeitar os Embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 200.2006.022394-
4/003. Origem: 1ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator: Desembargador Frederico Martinho da Nó-
brega Coutinho. Embargante: Allergan Produtos Far-
macêuticos Ltda e Inamed do Brasil Ltda. Advoga-
dos: Marília Almeida Vieira e outros. 01 Embargado:
Pedro Soares dos Santos Filho .Advogado: Alexan-
dre G. Bronzeado. 02 Embargada: Impormédica –
Importação, Exportação, Serviço de Manutenção de
Equipamentos e Representações Ltda. Advogados:
Carlos Efrem Pinheiros Freitas e outro. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. Questão apreciada e decidida.
Inexistência de omissão, contradição ou obscurida-
de. Matérias invocadas totalmente analisadas. In-
conformismo com o julgado. Rejeição. Prequestio-
namento. - Os Embargos de Declaração, ao funda-
mento de omissão e contradição, não se prestam
para modificação do mérito recursal, demonstrando

o embargante, na verdade, simples inconformismo
com o resultado do julgado. - Mesmo nos Embargos
de Declaração, com fim de prequestionamento, deve-
se observar os lindes traçados no art. 535, do CPC.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os
Embargos.

JULGADOS DA
CÂMARA CRIMINAL

Des. Leôncio Teixeira Câmara

HABEAS CORPUS Nº 016.2010.000198-7/002 – 2ª
Vara da Comarca de Cuité/PB - RELATOR: Desem-
bargador Leôncio Teixeira Câmara - IMPETRANTE:
Djaci Silva de Medeiros (OAB/PB 13.514) - PACI-
ENTE: Josenildo Dantas da Cruz - HABEAS COR-
PUS. TRÁFICO DE ENTORPENCENTES E PORTE
DE ARMA DE FOGO. PRISÃO PREVENTIVA. ALE-
GAÇÃO EXCLUSIVA DE EXCESSO DE PRAZO
PARA INÍCIO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. Infor-
mações DO MAGISTRADO. AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO INICIADA. ORDEM denegada. - Emerge
o prejuízo da impetração, lastreada, EXCLUSIVA-
MENTE, NO excesso de prazo se, conforme infor-
mações da autoridade dada como coatora, a instru-
ção criminal já se iniciou. - ACORDA a Egrégia
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem
mandamental, em harmonia com o parecer da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

Des. Arnóbio Alves Teodósio

HABEAS CORPUS Nº. 003.2010.000568-9/001, Co-
marca de Alagoa Grande. RELATOR: O Exmo. Des.
Arnóbio Alves Teodósio. IMPETRANTE: Abraão Brito
Lira Beltrão. PACIENTE: Sebastião Ferreira Barbo-
sa, vulgo “ Dão de Zumbi”. HABEAS CORPUS. Art.
121 § 2º incisos I, III e IV do Código Penal. Excesso
de prazo na conclusão do inquérito policial bem como
no oferecimento da denúncia. Demora não atribuível
à defesa. Constrangimento ilegal existente. Garan-
tia fundamental da razoável duração do feito. Con-
cessão da ordem mandamental. É assegurado cons-
titucionalmente ao acusado, especialmente aquele
preso provisoriamente, o direito à duração razoável
do processo, não sendo aceitável que permaneça
acautelado por mais de 55 (cinquenta e cinco) dias
em virtude da morosidade da máquina estatal, sem
conclusão do inquérito policial bem como no ofereci-
mento da peça acusatória. Vistos, relatados e discu-
tidos estes autos de habeas corpus, acima identifi-
cados. Acorda a Egrégia Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,
em CONCEDER a ordem mandamental com exten-
são ao corréu Gearlan Lira Barbosa, em desarmonia
com o parecer ministerial.

Des. João Benedito da Silva

AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº. 001.2005.023384-8/001
– 6ª Vara das Execuções Penais da Comarca de
Campina Grande - Relator: Exmo. Des. João Bene-
dito da Silva - Agravante: Joelson Anastácio da Silva
(Adv. Fábio José Souza Arruda) – Agravado: Ministé-
rio Público - AGRAVO EM EXECUÇÃO. Regressão
de regime prisional. Albergado flagrado ao tentar
adentrar em presídio com pequena quantidade de
maconha. Fato definido como crime doloso. Art. 28
da Lei nº 11.343/2006. Falta grave. Art. 118, I, c/c
art. 52, “caput”, ambos da Lei de Execuções Penais.
Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. Trans-
ferência para regime mais gravoso. Desprovimento
do recurso. O porte de droga para consumo próprio
sem autorização, capitulado no art. 28 da Lei nº
11.343/2006 (Lei de Drogas), possui natureza de cri-
me, de espécie dolosa, segundo jurisprudência domi-
nante do STF e STJ, de modo que o condenado que
pratica essa conduta comete fato indiscutivelmente
definido como crime doloso, o que, nos termos do
“caput” do art. 52 da Lei de Execuções Penais, cons-
titui falta grave, a ensejar a regressão do regime de
cumprimento de pena, em conformidade com o art.
118, I, da LEP. A circunstância de ter sido o fato
considerado insignificante para fins de processa-
mento e eventual condenação pelo crime porte de
droga para consumo pessoal não impede que o mes-
mo fato seja valorado como falta grave apta a justi-
ficar a regressão de regime prisional. Trata-se de
avaliações que se lastreiam em diferentes critérios.
O ambiente carcerário, por sua própria natureza e
finalidade, exige um maior rigor de comportamento
por parte dos apenados, de modo que o que é insig-
nificante do ponto de vista penal pode ser de signifi-
cante risco para a disciplina carcerária. ACORDA a
Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Paraíba, em harmonia com o pare-
cer da douta Procuradoria de Justiça, negar provi-
mento ao recurso. Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 200.2005.048887-9/001 –
3ª Vara Distrital de Mangabeira - Relator: Exmo. Des.
João Benedito da Silva - Apelante: Julio Martins Ro-
cha da Penha (Adv.: Carlos Antônio da Silva) - Ape-
lada: Justiça Pública - APELAÇÃO CRIMINAL. Cri-
me de roubo. Materialidade comprovada. Reconheci-
mento do autor pela vítima. Crime cometido na clan-
destinidade. Existência de indícios coerentes e sub-
sistentes. Palavra do ofendido. Valor probatório rele-
vante. Fixação da pena-base. Mínimo legal. Incidên-
cia de atenuante. Impossibilidade. Súmula 231 do
STJ. Confissão. Inexistência. Atenuante não confi-
gurada. Substituição de pena. Requisitos do art. 44
do Código Penal. Descumprimento. Recurso des-
provido. Nos crimes contra o patrimônio, quase sem-
pre praticados na clandestinidade, a palavra do ofen-
dido – se segura e coesa com outros elementos de
convicção, sem intenção de incriminar um inocente
ou ver agravada sua situação – tem relevante valor
para comprovar a autoria e materialidade do delito.

Sendo coerentes as declarações do ofendido, bem
assim a existência de fortes indícios a apontar a
autoria, deve-se prestigiar a condenação imposta,
afastando a tese defensiva de insuficiência e fragi-
lidade probatória. Súmula 231: “A incidência da cir-
cunstância atenuante não pode conduzir à redução
da pena abaixo do mínimo legal.”. A substituição de
pena privativa de liberdade por restritiva de direito
somente será possível quando cumpridos os requi-
sitos do art. 44 do Código Penal. Resta impossível a
substituição de pena quando o crime praticado o foi
com violência ou grave ameaça. ACORDA a Egrégia
Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em harmonia com o parecer da
douta Procuradoria de Justiça, negar provimento ao
recurso. Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 001.2009.015304-8/001 –
7ª Vara Criminal de Campina Grande - Relator: Exmo.
Des. João Benedito da Silva - Apelante: Railson Be-
larmino de Pinho (Adv.: Paulo de Tarso L. G. Medei-
ros) - Apelada: Justiça Pública - PRELIMINAR. Nuli-
dade da sentença. Violação ao princípio da identida-
de física do juiz. Magistrado que presidiu audiência
de instrução e julgamento em gozo de férias. Rejei-
ção. Em que pese vigorar o princípio da identidade
física do juiz, já é entendimento pacífico no sentido
de se aplicar o que preceitua o art. 132, CPC, reco-
nhecendo-se, pois, como válida, a sentença prolata-
da por magistrado que não presidiu a audiência de
instrução e julgamento, desde que vislumbradas
umas das circunstâncias previstas no ordenamento
jurídico brasileiro. APELAÇÃO CRIMINAL. Crime de
roubo. Materialidade comprovada. Reconhecimento
dos autores pela vítima. Existência de indícios coe-
rentes e subsistentes. Palavra do ofendido. Valor
probatório relevante. Provas colhidas perante autori-
dade policial. Confirmação durante a instrução pro-
cessual. Recurso desprovido. Nos crimes contra o
patrimônio, quase sempre praticados na clandestini-
dade, a palavra do ofendido – se segura e coesa
com outros elementos de convicção, sem intenção
de incriminar um inocente ou ver agravada sua situ-
ação – tem relevante valor para comprovar a autoria
e materialidade do delito. Os depoimentos prestados
perante autoridade policial, que não venham a ser
ratificados em juízo, diante da ausência de oitiva da
testemunha ou do ofendido, deverão ser considera-
dos válidos para amparar o decreto condenatório,
quando as demais provas produzidas, no trâmite pro-
cessual, venham a demonstrar, de forma inequívo-
ca, a autoria do delito. ACORDA a Egrégia Câmara
Criminal do Colendo Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça, rejeitar a preliminar. Unâni-
me. No mérito, por igual votação, negar provimento
ao apelo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 023.2007.001040-2/001 –
1ª Vara da Comarca de Mamanguape - Relator: Exmo.
Des. João Benedito da Silva - Apelante: Joseilton Luiz
Barbosa (Adv. Dárcio Galvão de Andrade) - Apelada:
Justiça Pública - APELAÇÃO CRIMINAL. Homicídio
doloso. Decisão contrária à prova dos autos. Inocor-
rência. Acolhimento de uma das versões apresenta-
das aos jurados. Decisão apoiada em elementos de
convicção constante do acervo do processo. Sobera-
nia dos veredictos. Irregularidade na quesitação. Ine-
xistência. Recurso desprovido. “(...) contrária à prova
dos autos é a decisão que não encontra amparo em
nenhum elemento de convicção colhido sobre o crivo
do contraditório”(In. Curso de processo penal, Ed.
Saraiva, 1997, p. 365 – Fernando Capez). “Não é
qualquer dissonância entre o veredicto e os elemen-
tos de convicção colhidos na instrução que autorizam
a cassação do julgamento. Unicamente, a decisão
dos jurados que nenhum apoio encontra na prova dos
autos é que pode ser invalidada. É lícito ao Júri,
portanto, optar por uma das versões verossímeis dos
autos, ainda que não seja eventualmente essa a me-
lhor decisão” (Júlio Fabrini Mirabete, in Código de Pro-
cesso Penal Interpretado, 10ª edição, 2003, p. 1488)
Se, ao acolher a tese defendida pela defesa do réu, o
conselho de sentença não se desvencilha o acervo
probatório contido nos autos, tendo decidido da forma
que lhe pareceu mais justa, com respaldo no princípio
constitucional da soberania dos veredictos, não há de
se falar em decisão contrária à prova dos autos. (art.
5º, inciso XXXVIII, alínea “c”, da Constituição Fede-
ral). O terceiro quesito (art. 483, inciso III, CPP), a
respeito de absolvição do réu, é suficiente para levar
ao Conselho de Sentença eventual causa de exclu-
dente de ilicitude. ACORDA a Egrégia Câmara Crimi-
nal do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Para-
íba, em harmonia com o parecer da douta Procurado-
ria de Justiça, negar provimento ao apelo. Unânime.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 001.2008.017059-8/001 –
1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande –
Relator: Exmo. Des. João Benedito da Silva - Ape-
lante: Emanoel Guedes Santos (Adv. Antônio Bruno
Costa Saback) - Apelado: Justiça Pública - APELA-
ÇÃO CRIMINAL. Tóxicos. Cocaína. Tráfico de dro-
gas. Não comprovação. Desclassificação. Porte para
consumo pessoal. Condenação. Pena exclusiva de
advertência sobre os efeitos da droga. Irresignação.
Apelo. Insuficiência de fundamentos e provas. Ino-
corrência. Materialidade e autoria comprovadas. De-
clarações contraditórias do apelante. Depoimento
uniforme dos policiais. Validade. Desprovimento.
Restando comprovadas autoria e materialidade,
mostra-se descabida a pretensão absolutória. Polici-
ais não devem ser considerados inidôneos ou sus-
peitos em virtude, simplesmente, de sua condição
funcional, sendo certo e presumível que eles agem
no cumprimento do dever, dentro dos limites da lega-
lidade, não sendo razoável suspeitar, previamente e
sem motivo relevante, da veracidade de seus depo-
imentos, mormente quando condizentes com o res-
tante das provas coligadas aos autos. ACORDA a
Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Jus-
tiça do Estado da Paraíba, em harmonia com o pare-
cer da douta Procuradoria de Justiça, negar provi-
mento ao recurso. Unânime.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO

O Coordenador de Registro e Distribuição do Tribunal
de Justiça da Paraíba o Bel. Immanuel Kant Sarmento
Gadelha torna publico, a quem possa, que foram dis-
tribuídos os seguintes feitos:

DIA: 29/07/2010

Processo: 001.2000.000510-6/004, Acao Rescisoria,
Automatica, Relator: Des. Jose Di Lorenzo Serpa,
Autor: Campina Grande Insdustrial S.A (Cande), Ad-
vogado: Humberto Albino De Moraes, Reu: Braskem
S.A. Sucessora Da Trikem S.A. Processo:
001.2004.029796-0/003, Agravo De Instrumento Cri-
minal, Ao Presidente, Relator: Presidente, Agravante:
Augusto Aguiar Lacerda, Advogado: Ana Amelia Ra-
mos Paiva, Agravado: Justica Publica, Processo:
001.2008.001667-6/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Des. Manoel Soares Monteiro, Rel.Subst.:
Dr. Carlos Martins Beltrao Filho apelante: Superinten-
cia De Transito E, Transportes Publicos-Sttp, Advo-
gado: Divanna Santos L. Carvalho E Outros, Apela-
dos: Joao Domingos Filho, Advogado: Arsenio Valter
De A. Ramalho, Processo: 001.2008.007436-0/001,
Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Romero
Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelante: Universidade
Estadual Da, Paraiba, Representada Por Seu, Procu-
rador Ebenezer Pernambucano, Do Limoeiro Da Silva,
Apelados: Alba Lucia Da Silva Ribeiro, Advogado:
Luciano Araujo Ramos, Thelio Farias E Outros, Pro-
cesso: 001.2008.011863-9/001, Apelacao Civel, Au-
tomatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fonseca
Oliveira, Apelante: Simone Gomes Nascimento, Ad-
vogado: Sunaly Virginio De M.Peixoto, Apelados: Es-
polio De:, Elizeu A.Da Silva E Outros, Defensor: Ma-
ria De Guadalupe B. Silva, Enio P. De Araujo, Proces-
so: 001.2008.022274-6/001, Apelacao Civel, Automa-
tica, Relator: Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos,
Apelante: Estado Da Paraiba, Representado, Por Seu
Procurador, Jose Leite Dos Santos Neto, Apelados:
Rita Maria Da Conceicao, Advogado: Guthemberg
Cardoso Agra De Castro, Processo: 001.2009.008648-
7/001, Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Jose
Di Lorenzo Serpa, Apelante: Fazenda Publica Estadu-
al, Rep.P/Seu Proc. Sebastiao Florentino De Lucena,
Apelados: Utigas Com E Servicos Ltda, Processo:
003.2009.000012-0/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Des. Marcos Cavalcanti De Albuquerque,
Apelante: Municipio De Alagoa Grande, Rep.P/Seu
Prefeito, Advogado: Manoel Sales Sobrinho E Outros,
Apelados: Arluce Lima Cruz De Melo, Advogado: Ma-
ria Moreira Da Silva, Processo: 005.2009.001275-7/
001, Apelacao Criminal, Automatica, Relator: Des.
Joas De Brito Pereira Filho, Apelante: Adalberto Go-
mes De Abreu, Advogado: Leonete Barbosa De Sou-
sa, Apelado: Justica Publica, Processo:
008.2010.000525-8/001, Agravo, Automatica, Rela-
tor: Desa. Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Agra-
vante: Banco Do Nordeste Do Brasil S.A. Advogado:
Tamara F. De Holanda Cavalcanti E Outros, Agrava-
do: Joao Rodrigues Das Neves, Advogado: Edmundo
Dos Santos Costa, Processo: 009.2009.000494-7/
001, Apelacao Criminal, Automatica, Relator: Des.
Arnobio Alves Teodosio, Apelante: Jose Humberto C.
De Queiroz, , Vulgo “Betinho”, Advogado: Adriano
Henrique S.Barbosa, Marcus Aurelio Torquato, Apela-
do: Justica Publica. Processo: 015.2009.000041-3/
001, Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Saulo
Henriques De Sa Benevides, Rel.Subst.: Dr. Jose
Guedes Cavalcanti Netoapelante: Irislene Xavier Ara-
ujo Da Silva, Advogado: Joaquim Lopes Vieira, Apela-
dos: Ministerio Publico Da Paraiba, Processo:
021.2002.001606-5/001, Apelacao Criminal, Automa-
tica, Relator: Des. Joao Benedito Da Silva, Apelante:
Maria Celani, Advogado: Aluizio Nunes De Lucena,
Apelado: Justica Publica. Processo: 023.2004.000398-
2/001, Apelacao Criminal, Automatica, Relator: Des.
Joao Benedito Da Silva, Apelante: Sebastiao Do Nas-
cimento, Advogado: Ciane Feliciano, Apelado: Justi-
ca Publica. Processo: 023.2009.002598-4/001, Ape-
lacao Criminal, Automatica, Relator: Des. Nilo Luis
Ramalho Vieira, Apelante: Milton Fernandes Ribeiro,
Advogado: Ednaldo Ribeiro Da Silva, Apelado: Justi-
ca Publica, Processo: 026.2009.000736-5/001, Ape-
lacao Civel, Automatica, Relator: Desa. Maria De
Fatima M. B. Cavalcanti, Apelante: Municipio De Olho
D’agua, Representado, Por Seu Prefeito, Advogado:
Francisco L. Minervino, Apelados: Maria Vilany C.
Theotonio, Advogado: Francisco De Assis Remigio Ii,
Processo: 027.2009.001326-2/001, Recurso Oficial
E Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Romero
Marcelo Da Fonseca Oliveira, Apelante: Municipio De
Pedra Lavrada, Representado, Por Seu Prefeito, Ad-
vogado: Rodrigo Dos Santos Lima, Apelado: Maria
Jose De Oliveira Soares, Advogado: Wanderley Jose
Dantas, Remetente: Juizo De Direito Da Comarca De
Picui. Processo: 033.2008.002040-8/001, Apelacao
Civel, Automatica, Relator: Des. Manoel Soares Mon-
teiro, Rel.Subst.: Dr. Carlos Martins Beltrao Filho ape-
lante: Estado Da Paraiba, Representado, Por Sua Pro-
curadora:, Olga De Fatima Franco, Apelados: Maria
Nazareth S. Vieira, Advogado: Renata P. De Lucena
Lima, Lucas Clemente De B. Pereira, Processo:
034.2006.000014-7/003, Agravo De Instrumento Ci-
vel, Ao Presidente, Relator: Presidente, Agravante:
Joao Soares De A. Filho, Advogado: Vital B. Lopes,
Agravado: Banco Do Nordeste Do Brasil S.A, Advo-
gado: Rus Howel H. Cesario E Outros, Processo:
035.2009.001301-8/007, Habeas-Corpus, Por Preven-
cao, Relator: Des. Arnobio Alves Teodosio, Impetran-
te: Maria Divani Oliveira P.De Menezes, Paciente:
Ricardo Cavalcante Souto, Processo:
036.2009.000115-1/002, Agravo De Instrumento Ci-
vel, Ao Presidente, Relator: Presidente, Agravante:
Municipio De Serraria, Representado, Por Seu Prefei-
to, Advogado: Iraponil S. Sousa, Agravado: Antonio
A. Dos Santos, Advogado: Alana Natasha M.P.M.Vaz,
Processo: 036.2009.000119-3/002, Agravo De Ins-
trumento Civel, Ao Presidente, Relator: Presidente,
Agravante: Municipio De Serraria, Rep.P/Seu Prefei-
to, Advogado: Iraponil Siqueira Sousa, Agravado: Maria
Eliane Soares Da Silva, Advogado: Alana Natasha

Mendes P.Martins Vaz, Processo: 041.2009.000327-
2/002, Agravo De Instrumento Civel, Ao Presidente,
Relator: Presidente, Agravante: Ficamp S.A-Industria
Textil E Outros, Advogado: Eveline Karine Guedes E
Outros, Agravado: Rca Factoring Fomento Mercantil
Ltda. Advogado: Camila Z. Amaral, Processo:
046.2007.000113-9/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Des. Genesio Gomes Pereira Filho,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Antonio Sarmento apelante:
Jose Felix Da Silva, Advogado: Wamberto Balbino
Sales, Apelados: Unibanco Aig Seguros S.A, Advoga-
do: Milena N. Augusto, Rostand Inacio Dos Santos,
Processo: 046.2009.001328-8/001, Apelacao Civel,
Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo Da Fon-
seca Oliveira, Apelante: Erivaldo Neves Silva, Advo-
gado: Alana Natasha Mendes P.Martins Vaz, Apela-
dos: Emilia Eliana Da Silva Camara E Outros, Advo-
gado: Kayser Nogueira Pinto Rocha, Processo:
052.2009.000462-4/001, Apelacao Criminal, Automa-
tica, Relator: Des. Arnobio Alves Teodosio, Apelante:
Jose Eduardo Da Silva Irmao, Defensor: Joao Batista
De Souza, Apelado: Justica Publica, Processo:
055.2006.000188-4/002, Agravo De Instrumento Ci-
vel, Ao Presidente, Relator: Presidente, Agravante:
Edvaldo Alves De Luna, Advogado: Rodrigo Dos San-
tos Lima, Agravado: Ministerio Publico Da Paraiba.
Processo: 058.2007.000852-7/001, Apelacao Civel,
Automatica, Relator: Des. Saulo Henriques De Sa
Benevides, Rel.Subst.: Dr. Jose Guedes Cavalcanti
Netoapelante: Gradiente Eletronica S.A, Advogado:
Luiz Felipe L. Da Silva, Apelados: Mauricio Da Silva
Costa-Me, Advogado: Silvana B. De Lima Silva, Pro-
cesso: 073.2005.000266-3/003, Agravo De Instrumen-
to Civel, Ao Presidente, Relator: Presidente, Agra-
vante: Energisa Paraiba-Distribuidora, De Energia S.A.
Advogado: Rodrigo Nobrega Farias E Outros, Agra-
vado: Ronaldo De Lima Ferreira Duarte, Maria Liege
Ferreira Duarte, Advogado: Leonardo Carlos Benevi-
des E Outro, Processo: 073.2009.002907-2/001, Agra-
vo, Automatica, Relator: Des. Frederico Martinho Da
Nobrega Couti, Agravante: Cardio Logica Centro Di-
agnostico Ltda, Advogado: Rinaldo Mouzalas De Sou-
za E Silva, Agravado: Banco Do Estado Da Sao Paulo
S.A. Advogado: Ivanile Lopes Lordao Segundo E Ou-
tros, Processo: 073.2010.002059-0/002, Agravo, Por
Prevencao, Relator: Des. Marcos Cavalcanti De Al-
buquerque, Agravante: Imsc Interactive Marketing,
Shopping E Comunication Ltda, Advogado: Ana Ca-
rolina Nicolau Silva Souza E Outro, Agravado: Daniel
Mendes Da Silva, Advogado: Juliana Monteiro Porte-
lla, Wilson Furtado Roberto, Processo:
074.2010.000214-1/001, Agravo, Automatica, Rela-
tor: Des. Marcio Murilo Da Cunha Ramos, Agravante:
Municipio De Caturite Representado, Por Seu Prefei-
to, Advogado: Flavia De Paiva, Agravado: Maria Das
Neves Oliveira Melo, Advogado: Rinaldo Barbosa De
Melo, Processo: 095.2003.001889-9/001, Habeas-
Corpus, Automatica, Relator: Des. Leoncio Teixeira
Camara, Impetrante: Jailson Araujo De Souza, Paci-
ente: Denis Georton Bezerra Dos Santos, Processo:
098.2008.000490-0/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Desa. Mª Das Neves Do E.A.D. Ferreira,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa apelante:
Cicera Almezina Dos Santos, Advogado: Rinaldo Bar-
bosa De Melo, Apelados: Vinicius Faustino Do E.Santo
E Outros, Processo: 098.2009.000290-2/001, Apela-
cao Civel, Automatica, Relator: Desa. Maria De Fati-
ma M. B. Cavalcanti, Apelante: Vando Jose Dos San-
tos, Advogado: Roseli Meirelles Jung E Outros, Ape-
lados: Municipio De Queimadas, Rep.P/Seu Prefeito,
Advogado: Humberto Albino De Moraes E Outros,
Processo: 200.2004.040714-6/001, Apelacao Civel,
Automatica, Relator: Des. Marcos Cavalcanti De Al-
buquerque, Apelante: Gaivota Comercio De Veiculos
Ltda. Advogado: Ayrton Lacet Porto, Apelados: Jose
Carlos Da Silva, Advogado: Helio Almeida Diniz, Luci-
ana Pereira Almeida Diniz, Processo :
200.2006.047609-6/001, Apelacao Civel E Recurso
Adesivo, Automatica, Relator: Des. Romero Marcelo
Da Fonseca Oliveira, Apelante: Telemar Norte Leste
S.A, Advogado: Rodrigo Jose Silva Pinto, Wilson Sales
Belchior E Outros, Apelado: Carlos Andre Da Silva,
Advogado: Everaldo M. Silva E Outros, Recorrente:
Carlos Andre Da Silva, Advogado: Everaldo M.Silva
E Outro, Recorrido: Telemar Norte Leste S.A, Advo-
gado: Wilson_S. Belchior E Outros, Processo:
200.2006.053129-6/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Des. Jose Ricardo Porto, Apelante: Luiz Gus-
tavo P.Martins Filho, Advogado: Leonardo Silva Go-
mes, Apelados: Multibank S.A. Advogado: Andrea
Costa Do Amaral, Processo: 200.2007.737183-5/001,
Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Jose Di
Lorenzo Serpa, Apelante: Banco Do Brasil S.A. Advo-
gado: Max Saeger, Apelados: Mauro Da Silveira Mi-
randa, Advogado: Alexandre Ramalho Pessoa_E Ou-
tros, Processo: 200.2007.740430-5/001, Apelacao
Civel, Automatica, Relator: Des. Joao Alves Da Sil-
va, Apelante: Hsbc Bank Brasil S.A.- Banco Multiplo,
Advogado: Marilia Almeida Vieira E Outros, Apelados:
Roberto Pires De Almeida, Advogado: Valberto Alves
De A.Filho E Outros, Processo: 200.2007.743956-6/
001, Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Mar-
cio Murilo Da Cunha Ramos, Apelante: Advat-Br As-
sociacao De Defesa, Das Vitimas De Acidente De
Transito, Advogado: Marcos Mauricio Ferreira Lacet,
Apelados: Liberty Seguros S.A. Advogado: Felipe
Buarque De Andrade, Processo: 200.2008.004836-2/
001, Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Jose
Ricardo Porto, Apelante: Antonio Fernando Dos Ra-
mos Lima, Advogado: Joao Alberto Da Cunha Filho,
Apelados: Energisa Paraiba-Distribuidora De,
S.A.(Nova Denominação Da Saelpa), Advogado: Tay-
sa Mayara Macedo Pederneiras, Thiago Deiglis De
Lima Rufino E Outros, Processo: 200.2008.015272-
7/001, Apelacao Civel, Automatica, Relator: Des. Fre-
derico Martinho Da Nobrega Couti, Apelante: Unimed
Joao Pessoa-Cooperativa De, Trabalho Medico, Ad-
vogado: Marcio Meira C.Gomes Junior Eoutros, Ape-
lados: Maria Do Socorro Pereira, Advogado: Eduardo
Jorge N. De Souza, Processo: 200.2008.032699-0/
003, Habeas-Corpus, Por Prevencao, Relator: Des.
Nilo Luis Ramalho Vieira, Impetrante: Paulo Roberto
De Lacerda Siqueira, Paciente: Antonio Tavares De
Sousa, Processo: 200.2008.041145-3/002, Agravo De

Instrumento Civel, Ao Presidente, Relator: Presiden-
te, Agravante: Banco Bradesco S.A, Advogado: Wil-
son Sales Belchior E Outros, Agravado: Joao Gomes
Da Costa, Advogado: Ronaldo Pessoa Dos Santos,
Processo: 200.2008.041145-3/003, Agravo De Ins-
trumento Civel, Ao Presidente, Relator: Presidente,
Agravante: Banco Bradesco S.A, Advogado: Wilson
Sales Belchior E Outros, Agravado: Joao Gomes Da
Silva, Advogado: Ronaldo P. Dos Santos, Processo:
200.2008.042751-7/001, Apelacao Civel, Automatica,
Relator: Desa. Mª Das Neves Do E.A.D. Ferreira,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboaapelante:
Banco Do Brasil S.A. Advogado: Ricardo Berilo Bezer-
ra Borba, Apelados: Waldiria Goncalves De Medeiros,
Advogado: Jose Cephas Da Silva Oliveira, Proces-
so: 200.2009.035631-8/001, Recurso Criminal Em
Sentido Estrito, Automatica, Relator: Des. Nilo Luis
Ramalho Vieira, Recorrente: Clodomaclay Toscano
De Barros, Advogado: Gilson Fernandes Medeiros,
Recorrido: Justica Publica, Assist.Acusacao: Vanildo
Jose Da Silva, Advogado: Isaias Marques Ferreira,
Processo: 200.2010.020706-3/001, Agravo, Automa-
tica, Relator: Desa. Mª Das Neves Do E.A.D. Ferrei-
ra, Rel.Subst.: Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa agra-
vante: Pbprev Paraiba Previdencia, Advogado: Fran-
cisco Jackson Ferreira, Agravado: Fabio Rodrigues
De Aquino Varandas, Advogado: Eduardo Monteiro
Dantas E Outro, Processo: 200.2010.021629-6/001,
Agravo, Automatica, Relator: Des. Jose Di Lorenzo
Serpa, Agravante: Arlindo Marcelino Da Silva, Advo-
gado: Iveraldo Lopes De Farias, Agravado: Oliveros
Marshall De Araujo Borges, Advogado: Jose Gomes
Da Veiga Pessoa Neto, Francisco De Assis Vieira E
Outro, Processo: 200.2010.021668-4/001, Agravo,
Automatica, Relator: Des. Genesio Gomes Pereira
Filho, Rel.Subst.: Dr. Carlos Antonio Sarmento agra-
vante: Estado Da Paraiba, Representado, Por Seu
Procurador:, Renan De Vasconcelos Neves, Agrava-
do: Eunice Freire Da C. Gadelha, Defensor: Rizalva
De Oliveira Sousa, Processo: 200.2010.025699-5/
001, Agravo, Automatica, Relator: Des. Jose Ricardo
Porto, Agravante: Municipio De Joao Pessoa Repre-
sentado, Por Seu Prefeito, Advogado: Geilson Salo-
mao Leite E Outros, Agravado: Guilherme Cruz Mar-
ques Acioly E, Gustavo Cruz Marques Acioly, Repre-
sentados Por Sua Genitora, Kilma Zuleika Cruz Mar-
ques Acioly, Advogado: Adriana Madruga Interami-
nense, Processo: 200.2010.028279-3/001, Agravo,
Automatica, Relator: Des. Manoel Soares Monteiro,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Martins Beltrao Filhoagravan-
te: Municipio De Joao Pessoa Representado, Por Seu
Prefeito, Advogado: Geilson Salomao Leite E Outros,
Agravado: Joseh Carlos Oliveira Bandeira, Represen-
tado Por Sua Genitora, Edkarla Almeida De Oliveira,
Advogado: Rizalva Amorim De Oliveira, Processo:
200.2010.028871-7/001, Agravo, Automatica, Rela-
tor: Des. Joao Alves Da Silva, Agravante: Energisa
Paraiba-Distribuidora De, Energia S.A. Advogado:
Fabio Anterio Fernandes E Outros, Agravado: Aspac-
Associacao De Protecao E, Assistencia Do Cidadao,
Advogado: Rodrigo Dantas Do Nascimento, Mariana
R. C. De Mesquita, Processo: 999.2010.000440-0/
001, Relatorio, Automatica, Relator: Des. Marcos
Cavalcanti De Albuquerque, Historico: Relatorio Das
Atividades Forenses Desenvolvidas Pe, Lo Juizo De
Direito Da 3a Vara Civel Da Comarca De, Campina
Grande, Referente Ao Exercicio De 2009. Processo:
999.2010.000442-6/001, Mandado De Seguranca, Red
Prevencao, Relator: Des. Genesio Gomes Pereira Filho,
Rel.Subst.: Dr. Carlos Antonio Sarmento impetrante:
Sindicato Dos Servidores Do Poder, Judiciario Da
Paraiba-Sinjep, Advogado: Jocelio Jairo Vieira, Impe-
trado: Presidente Do Tribunal De Justica Da, Paraiba.
Processo: 999.2010.000452-5/001, Habeas-Corpus,
Automatica, Relator: Des. Nilo Luis Ramalho Vieira,
Impetrante: Defensoria Publica Da Paraiba, Paciente:
Severino Roque, Processo: 999.2010.000454-1/001,
Mandado De Seguranca, Automatica, Relator: Desa.
Maria De Fatima M. B. Cavalcanti, Impetrante: Rita
De Cassia Lima De Souza, Correa Gondim, Advoga-
do: Geraldo Guerra Da Silva Filho, Julio Cesar Lima
De Farias, Impetrado: Secretario De Saude Do, Esta-
do Da Paraiba.

PUBLICAÇÕES DO E-JUS
NOTAS DE FORO

CAPITAL

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE JOAO PESSOA NF
026/10 (INTIMAÇÃO E-JUS ART.236 DO CPC.) “Pro-
cesso eletrônico 200.2009.922.499-6. AUTOR: ARI-
MATÉIA NOGUEIRA CARDOSO. RÉU: BANCO
SCHAHIN S/A. ADV(S). DR(S). HIRAN LEÃO DUAR-
TE OAB/CE 10.422 E ELIETE SANTANA MATOS OAB/
CE 10.423. Despacho: Vistos, etc. JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, para
determinar que seja transferido para conta judici-
al o valor bloqueado no evento nº 70, após o trân-
sito em julgado, seja o autor intimado para levan-
tamento. P.R.I. João Pessoa, PB, 8 de Julho de
2010. Gustavo Leite Urquiza, JUIZ DE DIREITO”.

“Processo eletrônico 200.2010.907.531-3. AUTOR:
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO. RÉU: HSBC
BANK BRASIL S/A. ADV(S). DR(S). TIAGO CARNEI-
RO LIMA, OAB/PE 10.422 e MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA BENGHI, OAB/PE 983-A. Despacho:
Vistos etc. HOMOLOGO a decisão prolatada através
de sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I.
João Pessoa, 07 de julho de 2010. Gustavo Leite
Urquiza, Juiz de Direito”.

 “Processo eletrônico: 200.2010.907.258-3. AUTOR:
NICOLA MAJORANA LOMANOCO SEGUNDO. RÉU:
BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
ADV(S) DR(S). JOSEMAR MENDES ROCHA NETO,
OAB/PE 24.562. Despacho: Vistos etc. HOMOLOGO a
decisão prolatada através de sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos
do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I. João Pessoa, 05 de
julho de 2010. Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito”.

“Processo eletrônico: 200.2010.908.221-0. AUTOR:
EDSON DE ARAUJO MOREIRA RÉU: CIA DE CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
DO BRASIL. ADV(S) DR(S). Sigisfredo Hoepers,
inscrito na OAB/SC 7.478. Despacho: Vistos etc...
HOMOLOGO a decisão prolatada através de senten-
ça para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I. João
Pessoa, 06 de julho de 2010. Gustavo Leite Urquiza,
Juiz de Direito”.

“Processo eletrônico 200.2010.907.402-7. AUTOR:
FERNANDO LUIZ DE LIMA. RÉU: BANCO DAYCO-
VAL. ADV(S) DR(S) BRUNO HENRIQUE DE OLIVEI-
RA VANDERLEI, OAB-PE 21.678. Despacho: Vistos
etc.HOMOLOGO a decisão prolatada através de sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I. João
Pessoa, 06 de julho de 2010. Gustavo Leite Urqui-
za, Juiz de Direito”.

“Processo eletrônico 200.2009.942.009-9. AUTOR:
PAULO SÉRGIO MARTINS BARBOSA . RÉU: BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A ADV(S). DR(S). ANTÔNIO
BRAZ DA SILVA, OAB/PB nº. 12.450-A. . DESPA-
CHO: Vistos etc. Tendo em vista o bloqueio, no valor
da execução, bem ainda a teor do Enunciado 15,
aprovado no II Encontro dos Juizados Especiais João
Pessoa (06/07 dezembro de 2004), intime-se a parte
executada para que querendo, ofereça impugna-
ção no prazo de 15 dias. . João Pessoa, 07 de julho
de 2010. Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito”.

 “Processo eletrônico 200.2010.912.744-5. AUTOR:
VINICIUS DE XAVIER TORRES. RÉU: SAMSUNG
ELETRÔNICO DA AMAZÔNIA LTDA. ADV(S). DR(S).
OAB/SP 91311. Despacho: Vistos etc. HOMOLOGO
o acordo firmado através de sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, resolvendo o
mérito com arrimo no art. 269, III do CPC. P.R.I. João
Pessoa, 06 de julho de 2010. Gustavo Leite Urqui-
za, Juiz de Direito”.

Processo: 200.2010.907.606-3. AUTOR: STOESSEL
WANDERLEY DE SOUSA NETO . RÉU: BANCO
HSBC. ADV(S). DR(S). TIAGO CARNEIRO LIMA, OAB/
PE 10.422 e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI, OAB/PE 983-A. Despacho: Vistos, etc. HO-
MOLOGO a decisão prolatada através de sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos
do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I. João Pessoa, 07 de
julho de 2010. Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito”.

CAJAZEIRAS

NOTA DE FORO Nº 076/10. Queixa-crime. Processo
nº 013.2008.921.615-7. Querelante:  Jocimara Rama-
lho Lisboa.  Advogados:  Dra. Luíza Formiga do Nas-
cimento, OAB-PB nº 6.905 e Dr. Paulo Sabino de
Santana, OAB-PB 9.231. Querelada: ARISTELA FON-
SECA MATIAS ARAÚJO. Despacho: Designo AP para
o dia 04/08/10, às 08h00min.  Intimem-se.

EDITAIS

CAPITAL

PAUTA DE JULGAMENTO – 2ª TURMA RECURSAL
DA CAPITAL. Ficam cientes as partes e intimados
para a Sessão Ordinária de julgamento da 2ª TURMA
RECURSAL MISTA DA CAPITAL a realizar-se no dia
04 DE AGOSTO 2010, a partir das 08h:30min, na sala
de sessões situada no 8º andar do Fórum Des. Mário
Moacyr Porto, na Av. João Machado, s/n, nesta Capi-
tal, em cuja sessão serão julgados os Recursos refe-
rentes aos seguintes processos: 01)E - JUS - Recur-
so Inominado: 200.2009.938.180-4 – 2º Juizado Espe-
cial Cível da Capital – Recorrente: ENERGISA -
Advogado(a/s): Dr(a) Denise Cruz Cabral e Outro –
Recorrida: Andréia Clistiane Felinto da Silva -
Advogado(a/s): Dr(a) Vinicius Araújo Cavalcanti Mo-
reira e Outro - Relatora: Juíza Maria das Graças Fer-
nandes Duarte. 02)E - JUS - Recurso Inominado:
200.2010.907.418-3 – 1º Juizado Especial Cível da
Capitall – Recorrente: BV FINANCEIRA S/A -
Advogado(a/s): Dr(a) Arlinetti Maria Lins e Outro –
Recorrido: Mário Ernesto de Souza e Silva -
Advogado(a/s): Dr(a) Ana Cristina de Oliveira - Rela-
tora: Juíza Maria das Graças Fernandes Duarte. 03)E
- JUS - Recurso Inominado: 200.2010.904.391-5 – 3º
Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BAN-
CO TOYOTA DO BRASIL S/A – Advogado(a/s): OAB:
84206-SP – Recorrido: Tibúrcio Andrea Magliano Neto
- Advogado(a/s): Dr(a) Dr. Nório Carvalho Guerra Fi-
lho - Relatora: Juíza Maria das Graças Fernandes
Duarte. 04)E - JUS - Recurso Inominado:
200.2009.955.053-1 – 1º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Advogado(a/s): Dr(a) Kaline de Melo Duarte e Outros
– Recorrido: João Leite Júnior - Advogado(a/s): Dr(a)
Nara Carvalho Vieira da Cunha e Outros - Relatora:
Juíza Renata da Câmara Pires Belmont. 05)E - JUS -
Recurso Inominado: 200.2010.905.329-4 – 1º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: BV FINAN-
CEIRA S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Arlinetti Maria Lins
e Outros – Recorrido: Francisco de Assis Damascena
- Advogado(a/s): Dr(a) Ana Camila Carneiro de Olivei-
ra e Outros - Relatora: Juíza Renata da Câmara Pires
Belmont. 06)E - JUS - Recurso Inominado:
200.2009.943.946-1 – 1º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente/Recorrido: Eduardo Barbosa das
Chagas. Advogado(a/s): Dr(a) Franciney José Luce-
na Bezerra e Outra – Recorrido/Recorrente: BV FI-
NANCEIRA S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Ricardo da
Costa e Sousa e Outra - Relatora: Juíza Renata da
Câmara Pires Belmont. 07)E - JUS - Recurso Inomi-
nado: 200.2010.906.005-9 – 1º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Victor Emmanuel Melo
dos Santos – Recorrido: Francisco Cosme de Brito -
Advogado(a/s): Dr(a) Robson Renato Alves de Albu-
querque e Outros - Relator: Juiz Antônio Sérgio Lopes.
08)E - JUS - Recurso Inominado: 200.2009.943.513-9
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– 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
BANCO GMAC S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Diego Pai-
can Stein Meira – Recorrido: Antônio Pereira da Costa
- Advogado(a/s): Dr(a) Fernando Antônio Bezerra Ca-
valcanti Madruga Filho - Relator: Juiz Antônio Sérgio
Lopes. 09)E - JUS - Recurso Inominado:
200.2010.902.585-4 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO ITAULEASING S/A -
Advogado(a/s): Dr(a) Ana Olívia Belém de Figueiredo
– Recorrida: Emília de Rodat Rodrigues Camêlo -
Advogado(a/s): Dr(a) José Dias Neto e Outro - Rela-
tor: Juiz Antônio Sérgio Lopes. 10)E - JUS - Recurso
Inominado: 200.2009.938.211-7 – 2º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Nayara Crystine
Nóbrega e Outro – Recorridos: José Regivaldo Sarai-
va e SUPRIMAK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
Advogado(a/s): Dr(a) Jacqueline Rodrigues Chaves -
Relator: Juiz Antônio Sérgio Lopes. 11)E - JUS - Re-
curso Inominado: 200.2010.902.518-5 – 3º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: BV FINAN-
CEIRA S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Luiz Carlos Montei-
ro Laurenço – Recorrida: Marilene de Lucena Falcão -
Advogado(a/s): Dr(a) Petrônio Vitório Serafim Filho -
Relator: Juiz Antônio Sérgio Lopes. 12)E - JUS - Re-
curso Inominado: 200.2009.941.609-7 – 4º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: PORTO SE-
GURO S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Débora Karenine
Lacerda Arnaud e Outros – Recorrida: Renata Araújo
de Sales Mendes - Advogado(a/s): Dr(a) Aline Araújo
de Sales - Relator: Juiz Antônio Sérgio Lopes. OBS:
Julgamento com observância ao texto implícito no
enunciado 85 do FONAJE que giza:“O Prazo para re-
correr da decisão de Turma Recursal fluirá da data do
julgamento”, c/c o artigo 19 – “ As intimações serão
feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer
outro meio idôneo de comunicação” e “ § 1º – Dos atos
praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo
cientes as partes” e, art. 45 – ” As partes serão intima-
das da data da sessão de julgamento”, ambos da Lei
9.099/95, e ainda, em consonância com a Lei 11.419/
2006.” Alba Marsíglia Formiga Queiroga – Secretária
da 2ª Turma Recursal Mista da Capital.

2ª TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL - ATA DA
380ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA RECURSAL
MISTA DA COMARCA DA CAPITAL, REALIZADA NO
DIA 21 DE JULHO DE 2010, na Sala de Sessões das
Turmas Recursais, no 8º andar do Fórum Cível Des.
Mário Moacyr Porto, nesta Capital. Sob a Presidência
da Exma. Juíza Dra. Maria das Graças Fernandes
Duarte, e presentes os Exmos. Juízes Antônio Sérgio
Lopes, Renata da Câmara Pires Belmont e Eduardo
José de Carvalho Soares, sendo este último Juiz con-
vocado, presente ainda a Representante do Ministério
Público Dra. Tatjana Maria Nascimento Lemos, e se-
cretariando os trabalhos, Alba Marsíglia Formiga Quei-
roga, pelas 08:30 horas foi aberta a sessão. Lida e
aprovada a ata da sessão anterior, sem emendas e à
unanimidade de votos, o Exmo. Juiz Presidente man-
dou que se fizesse a leitura dos resultados dos recur-
sos julgados na Sessão anterior, a leitura da pauta de
julgamento, o pregão de estilo e iniciou-se o julgamen-
to: 01) E - JUS - Recurso Inominado: 200.2009.957.034-
9 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
BFBLEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A - Advogado(a/s): Dr(a) Janaina Rangel Monteiro e
Outra – Recorrido: Dinart Cavalcanti de Arruda -
Advogado(a/s): Dr(a) Francisco Eugênio Gouveia Nei-
va e Outro - Relatora: Juíza Maria das Graças Fernan-
des Duarte. Resultado: “Preliminares rejeitadas e no
mérito, negou-se provimento ao recurso, unânime.”
02) E - JUS - Recurso Inominado: 200.2010.903.148-0
– 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
BV FINANCEIRA S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Ricardo
da Costa e Sousa e Outra – Recorrido: Denilson Re-
sende Moreira - Advogado(a/s): Dr(a) Janaina Silva de
Andrade e Outra - Relatora: Juíza Maria das Graças
Fernandes Duarte. Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, unânime.” 03) E - JUS - Recurso Inomina-
do: 200.2009.956.074-6 – 2º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BFBLEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Ja-
naina Rangel Monteiro e Outra – Recorrida: Lecidâmia
Cristina Leite Damascena - Advogado(a/s): Dr(a) Kari-
na Catão da Cunha Cavalcanti e Outras - Relatora:
Juíza Maria das Graças Fernandes Duarte. Resultado:
“Preliminares rejeitadas e no mérito, negou-se provi-
mento ao recurso, unânime.” 04) E - JUS - Recurso
Inominado: 200.2009.955.813-8 – 3º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: BANCO HONDA S/A -
Advogado(a/s): Dr(a) Adriana Kátrim de Souza Toledo e
Outro – Recorrido: Nelson Bezerra Rodrigues -
Advogado(a/s): Dr(a) Bianca Diniz de Castilho e Outra
- Relatora: Juíza Maria das Graças Fernandes Duarte.
Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, unâni-
me.” 05) E - JUS - Recurso Inominado:
200.2010.911.624-0 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO LEASING S/A -ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Advogado(a/s): Dr(a) Karina
de Almeida Batistuci – Recorrida: Silvania Alves Ca-
valcante - Advogado(a/s): Dr(a) Rodolfo Nóbrega Dias
e Outros - Relatora: Juíza Maria das Graças Fernandes
Duarte. Resultado: “Negou-se provimento ao recurso,
unânime.” 06) E - JUS - Recurso Inominado:
200.2009.938.304-0 – 1º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S.A -
Advogado(a/s): Dr(a) Nayara Chrystine Nóbrega –
Recorrido: Gilson Cosmo Nascimento - Advogado(a/
s): Dr(a) Thaís de Medeiros Barbosa - Relatora: Juíza
Renata da Câmara Pires Belmont. Resultado: “Negou-
se provimento ao recurso, unânime.” 07) E - JUS -
Recurso Inominado: 200.2009.938.584-7 – 1º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: HASBC SE-
GUROS - Advogado(a/s): Dr(a) Marilia Almeida Vieira–
Recorrido: Carlos Siqueira Júnior - Advogado(a/s): Dr(a)
Sandra Suelen Franca de Oliveira - Relatora: Juíza
Renata da Câmara Pires Belmont. Resultado: “Não
conheceu-se do recurso dada a inexistência de senten-
ça homologatória, devolvendo-se os autos ao Juízo de
origem para providências cabíveis, unânime.” 08) E
JUS - Recurso Inominado: 200.2009.954.180-3– 1º
Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: Juraci
de Azevedo Lima - Advogado(a/s): Dr(a) Heverson

Smith Medeiros Alves– Recorrida: TELEMAR NORTE
LESTE S/A - Advogado(a/s): Dr(a) Wilson Belchior -
Relatora: Juíza Renata da Câmara Pires Belmont.
Resultado: “Retirado de pauta para melhor análise.” 09)
E - JUS - Recurso Inominado: 200.2010.903.369-2 – 3º
Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BAN-
CO PANAMERICANO - Advogado(a/s): Dr(a) Lisanka
Alves de Sousa – Recorrido: Antônio Alves de Sousa -
Advogado(a/s): Dr(a) Lidiane de Melo Muniz e Outra -
Relatora: Juíza Renata da Câmara Pires Belmont.
Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, unâni-
me.” 10) E - JUS - Recurso Inominado:
200.2009.941.345-8 – 4º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO SANTANDER S/A -
Advogado(a/s): Dr(a) Bruno Souto da Franca e Outros
– Recorrida: Kátia de Lourdes F. Grilo - Advogado(a/s):
Dr(a) José Eduardo da Silva - Relator: Juiz Antônio
Sérgio Lopes. Resultado: “Negou-se provimento ao
recurso, unânime.” 11) E - JUS - Recurso Inominado:
200.2010.900.754-8 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S.A -
Advogado(a/s): Dr(a) Elisa Helena de Melo Martini –
Recorrido: Geraldo Temistocles Nunes - Advogado(a/
s): Dr(a) Parte sem advogado - Relator: Juiz Antônio
Sérgio Lopes. Resultado: “Negou-se provimento ao
recurso, unânime.” 12) E JUS - Recurso Inominado:
200.2010.908.591-6 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: Lurimar Lira Mendes Braga -
Advogado(a/s): Dr(a) Eduardo Fragoso dos Santos –
Recorrido: Energisa - Advogado(a/s): Dr(a) Luiz Felipe
Lins da Silva e Outro - Relator: Juiz Antônio Sérgio
Lopes. Resultado: “Negou-se provimento ao recurso,
unânime.” 13)  E - JUS - Recurso Inomina-
do:200.2010.905.623-0 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BV FINANCEIRA S/A -
Advogado(a/s): Dr(a) Jullyana Karla Viegas Albino e
Outro – Recorrido: José Adeilton Ferreira Vital -
Advogado(a/s): Dr(a) Wagner Martins Pereira -
Relator:Juiz Antônio Sérgio Lopes. Resultado: “Negou-
se provimento ao recurso, unânime.” 14) E-JUS - Re-
curso Inominado: 200.2010.903.323-9 – 3º Juizado Es-
pecial Cível da Capital – Recorrente: BANCO ITAÚ S/
A(BANCO FIAT) - Advogado(a/s): Dr(a) Janaina Ran-
gel Monteiro – Recorrido: Adim Rodrigues de Macedo -
Advogado(a/s): Dr(a) Juliana Monteiro Portela e Outros
- Relator: Juiz Antônio Sérgio Lopes. Resultado: “Preli-
minares rejeitadas e no mérito, negou-se provimento
ao recurso, unânime.” E, nada mais havendo a tratar, o
Exmo. Juiz Presidente encerrou a sessão mandando
que se lavrasse a presente ata, determinando que a
próxima sessão fosse realizada no dia 28 de julho de
2010, às 16:30 horas, do que para constar, lavrou-se a
presente ata que eu, Alba Marsíglia Formiga Queiroga,
Secretária, digitei e assino.

3ª TURMA RECURSAL MISTA DA COMARCA DA CA-
PITAL - ATA DA 393ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª TUR-
MA RECURSAL MISTA DA COMARCA DA CAPITAL,
realizada no dia 23 de julho de 2010, na Sala de Ses-
sões das Turmas Recursais Mistas da Capital, 8º
andar do Fórum Des. Mário Moacyr Porto, na Av.
João Machado, s/n, nesta Capital. Inicialmente, sob a
Presidência do Exmo. Juiz Dr. Marcos Coelho de Sal-
les, presentes os Exmos. Juízes, Hermance Gomes
Pereira, Juiz Titular, Maria de Fátima Lúcia Ramalho,
Juíza Suplente-Convocada, presente ainda, o(a) re-
presentante do Ministério Público, Dra. Maria das Gra-
ças de Azevedo Santos, e secretariando os trabalhos,
Dr. Cileno Gama Correia Lima; às 08:30 horas foi
aberta a sessão. Lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior, sem emendas e à unanimidade de votos, o
Exmo. Juiz Presidente mandou que se fizesse a leitu-
ra dos resultados dos recursos julgados na sessão
passada, a leitura da pauta de julgamento, o pregão
de estilo e iniciasse o julgamento dos seguintes recur-
sos: RECURSOS FÍSICOS (CONVENCIONAIS): 01)
Embargos de Declaração no Recurso Inominado:
2002007006260-5/001 – Juizado Especial do Geisel –
Embargante: Eduardo dos Santos Melo – Advogado(a/
s): Dr. Martinho Cunha – Embargado(a): Unibanco Aig
Seguros S/A – Advogado(a/s): Dr. Rostand Inácio
dos Santos – Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles –
Resultado: “Rejeitaram-se os embargos de declara-
ção, à unanimidade”. RECURSOS VIRTUAIS (E JUS):
01) Recurso Inominado na Ação de Obrigação de não
fazer: 20020099519981 – 1º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: Maria Luiza Barcelos Costa
Araújo – Advogado(a/s): Dra. Zélia Maria Gusmão Lee
– Recorrido(a): Marluce Carvalho de Almeida –
Advogado(a/s): Dr. Adriano Henrique Targino e outros
– Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles – Resultado:
“Negou-se provimento ao recurso, à unanimidade”.
02) Recurso Inominado na Ação de Obrigação de Fa-
zer: 2020099287308 – 2º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: Antonio Carlos Silva de Oliveira
– Advogado(a/s): Dr. Hermanny Alexandre dos San-
tos Lira – Recorrido(a): Extra-Hipermercados Tambaú
– Advogado(a/s): Dr. Marcus Antonio Dantas Carreiro
e outras – Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles –
Resultado: “Deu-se provimento ao recurso, para con-
denar a recorrida no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), por maioria, contra o voto divergente do Juiz
Hermance Gomes Pereira, que entende pela conde-
nação da recorrida no valor de R$ 1.000,00(um mil
reais)”. 03) Recurso Inominado na Ação de Repetição
de Indébito: 20020099507267 – 3º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: BV Leasing Arrenda-
mentos Mercantil – Advogado(a/s): Dr. Ricardo da
Costa e Sousa e outra – Recorrido(a): Marialdo Mar-
ques da Silva Pessoa Filho – Advogado(a/s): Dr. Eri-
berto da Costa Neves e outros – Relator: Juiz Marcos
Coelho de Salles – Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, à unanimidade”. 04) Recurso Inominado
na Ação de Repetição de Indébito: 20020099372647 –
1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
Maria Ribeiro de Farias – Advogado(a/s): Dr. Elton de
Oliveira Martins Santiago e outros – Recorrido(a):
HSBC Bank Brasil S/A(Banco Múltiplo) – Advogado(a/
s): Dr. Fábio Ricardo Carneiro Montenegro e outra –
Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles – Resultado:
“Deu-se provimento parcial ao recurso, à unanimida-
de”. 05) Recurso Inominado na Ação de Obrigação de
Fazer: 20020099407633 – 3º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: Raimunda do Nascimento

Ferreira – Advogado(a/s): Dr. Jaime Gomes de Bar-
ros Júnior – Recorrido(a): Banco BMG – Advogado(a/
s): Dr. Fábio Ricardo Carneiro Montenegro e outros –
Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles – Resultado:
“Negou-se provimento ao recurso, à unanimidade”.
06) Recurso Inominado na Ação de Indenização por
Danos Morais e Materiais: 20020099328979 – 1º Jui-
zado Especial Cível da Capital – Recorrente: Adriano
da Silva Almeida – Advogado(a/s): Dr. Ítalo Charles
da Rocha Sousa – Recorrido(a): Banco Itauleasing S/
A – Advogado(a/s): Dra. Janaína Rangel Monteiro –
Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles – Resultado:
“Negou-se provimento ao recurso, à unanimidade”.
07) Recurso Inominado na Ação de Repetição de In-
débito: 20020099522282 – 3º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: Banco Votorantim –
Advogado(a/s): Dr. Ricardo da Costa e Sousa e outra
– Recorrido(a): Iremar Pimentel Mendes – Advogado(a/
s): Dr. Bruno Alexandre da Silva Gurgel e outro –
Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles – Resultado:
“Negou-se provimento ao recurso, à unanimidade”.
08) Recurso Inominado na Ação de Indenização por
Danos Morais: 20020099396687 – 1º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: TIM Nordeste S/A –
Advogado(a/s): Dra. Milena Neves Augusto –
Recorrido(a): Isa Poliana Galvão Maciel – Advogado(a/
s): Dr. José Augusto Silva Nobre Filho – Relator: Juiz
Marcos Coelho de Salles – Resultado: “Negou-se pro-
vimento ao recurso, à unanimidade”. 09) Recurso Ino-
minado na Ação de Indenização por Danos Morais:
20020099420008 – 1º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: José Braga Leite – Advogado(a/s):
Dr. José Bezerra da Silva Neto e Montenegro Pires –
Recorrido(a): Banco do Brasil S/A – Advogado(a/s):
Dra. Arlinetti Maria Lins e outro – Relator: Juiz Marcos
Coelho de Salles – Resultado: “Deu-se provimento ao
recurso, para condenar o banco recorrido no valor de
R$ 2.000,00(dois mil reais), à unanimidade”. 10) Re-
curso Inominado na Ação Declaratória:
20020099253201 – 2º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: Lenival Pereira da Silva –
Advogado(a/s): Dr. Hélio Fernandes de Lima –
Recorrido(a): TNL PCS S/A - OI – Advogado(a/s):
Dra. Luciana Nóbrega e outros – Relator: Juiz Marcos
Coelho de Salles – Resultado: “Adiado o julgamento”.
11) Recurso Inominado na Ação de Cobrança:
20020099377539 – 1º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: Marconi da Silva Cardoso –
Advogado(a/s): Dr. José Virgolino de Sousa –
Recorrido(a): Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT
– Advogado(a/s): Dr. José Fernandes Vieira Neto e
outros – Relator: Juiz Marcos Coelho de Salles –
Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, à una-
nimidade”. 12) Embargos de Declaração no Recurso
Inominado: 2002008921843-8 – 1º Juizado Especial
Cível da Capital – Embargante: Bradesco Companhia
de Seguros – Advogado(a/s): Dra. Vanessa Cristina
de Moraes Ribeiro e outra – Embargado(a): Manoel
Souza da Silva – Advogado(a/s): Dr. José Valdemir da
Silva Segundo e outros – Relator: Juiz Hermance
Gomes Pereira – Resultado: “Não se conheceu dos
embargos de declaração face sua intempestividade,
à unanimidade”. 13) Embargos de Declaração no Re-
curso Inominado: 2002008906749-6 – 3º Juizado Es-
pecial Cível da Capital – Embargante: Vera Cruz Se-
guradora S/A – Advogado(a/s): Dra. Tatiane Carneiro
Lacet Porto e outros – Embargado(a): Otávio Ferreira
da Silva – Advogado(a/s): Dr. Martinho Cunha Melo
Filho – Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira – Re-
sultado: “Acolheram-se os embargos de declaração,
para retificar o percentual atribuído na condenação
em honorários advocatícios para o percentual de 15%,
à unanimidade”. 14) Recurso Inominado na Ação de
Cobrança: 20020099378891 – 3º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/A –
Advogado(a/s): Dra. Milena Neves Augusto –
Recorrido(a): Claudemilson Lima Lacerda –
Advogado(a/s): Dra. Lidiani Martins Nunes – Relator:
Juiz Hermance Gomes Pereira – Resultado: “Rejeita-
ram-se as preliminares, à unanimidade, e no mérito,
por igual votação, deu-se provimento parcial ao recur-
so”. 15) Recurso Inominado na Ação de Cobrança:
20020099150902 – 1º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: Unibanco Aig Seguros – Advogado(a/
s): Dr. Nay Cordeiro Evangelista de Souza –
Recorrido(a): Francisco Fagner Gomes de Mesquita –
Advogado(a/s): Dra. Jacqueline Rodrigues Chaves –
Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira – Resultado:
“Rejeitaram-se as preliminares, à unanimidade, e no
mérito, por igual votação, deu-se provimento parcial
ao recurso”. 16) Recurso Inominado na Ação de Inde-
nização por Danos Morais: 20020089318923 – Juizado
Especial do Geisel – Recorrente: Vera Cruz Segurado-
ra – Advogado(a/s): Dr. Samuel Marques Custódio de
Albuquerque e outra – Recorrido: Roberto Rivelino
Pereira Nóbrega – Advogado(a/s): Dra. Lidiani Martins
Nunes – Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira –
Resultado: “Rejeitaram-se as preliminares, à unanimi-
dade, e no mérito, por igual votação, deu-se provi-
mento parcial ao recurso”. 17) Recurso Inominado na
Ação de Cobrança: 20020099205714 – Juizado Espe-
cial do Geisel – 1º) Recorrente: Cia Excelsior de Segu-
ros – Advogado(a/s): Dra. Vanessa Cristina de Mora-
es Ribeiro e outra – 2º) Recorrente: Seguradora Líder
dos Consórcios DPVAT – Advogado(a/s): Dr. Samuel
Marques Custódio de Albuquerque e outros –
Recorrido(a): Joedson da Silva – Advogado(a/s): Dr.
Vlairton Viana Araújo e outra – Relator: Juiz Hermance
Gomes Pereira – Resultado: “Rejeitaram-se as preli-
minares, à unanimidade, e no mérito, por igual vota-
ção, negou-se provimento ao recurso”. 18) Recurso
Inominado na Ação de Indenização por Danos Morais
e Materiais: 20020099383842 – 3º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: Ocean Air Linhas Aére-
as Ltda – Advogado(a/s): Dra. Jackeline Alves Carta-
xo – Recorridos: Saul Barros Brito e Tony Márcio Leite
Pegado - Advogado(a/s): Dra. Sanduza Silva de Sou-
sa Albuquerque e outros – Relator: Juiz Hermance
Gomes Pereira – Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, à unanimidade”. 19) Recurso Inominado
na Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais:
20020099007193 – 4º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – 1º) Recorrente: Supermercados Extra –
Advogado(a/s): Dr. Marcus Antônio Dantas Carreiro e

outros – 2º) Recorrente: CCE Indústria Comércio
Componentes Eletrônicos S/A – Advogado(a/s): Dr.
Adailton Coelho Costa Neto - Recorrido(a): Otávio
Marques da Silva Nunes – Advogado(a/s): Dr. Joa-
quim de Souza Rolim Júnior e outra – Relator: Juiz
Hermance Gomes Pereira – Resultado: “Negou-se
provimento ao recurso, à unanimidade”. 20) Recurso
Inominado na Ação de Nulidade de Cláusula Contratu-
al: 20020099476315 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BFB Leasing S/A Arrendamento
Mercantil S/A – Advogado(a/s): Dra. Janaína Rangel
Monteiro e outra – Recorrido(a): Nelson Nunes da
Silva – Advogado(a/s): Dra. Nilmara de Carvalho Bra-
ga – Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira – Resul-
tado: “Negou-se provimento ao recurso, à unanimida-
de”. 21) Recurso Inominado na Ação de Repetição de
Indébito: 20020099555449 – 3º Juizado Especial Cí-
vel da Capital – Recorrente: Dibens Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil – Advogado(a/s): Dra. Janaína
Rangel Monteiro e outra – Recorrido(a): Maria do Li-
vramento dos Santos Souza - Advogado(a/s): Dr. Max
Frederico Saeger Galvão Filho e outros – Relator: Juiz
Hermance Gomes Pereira – Resultado: “Negou-se
provimento ao recurso, à unanimidade”. 22) Recurso
Inominado na Ação de Repetição de Indébito:
20020099352953 – 1º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: BV Financeira S/A – Advogado(a/s):
Dr. Ricardo da Costa e Sousa e outros – Recorrido(a):
Rafael Moreira Prado - Advogado(a/s): Dr. Wilson
Furtado Roberto e outra – Relator: Juiz Hermance
Gomes Pereira – Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, à unanimidade”. 23) Recurso Inominado
na Ação de Repetição de Indébito: 2002009953771-0
– 3º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
BFB Leasing Arrendamento Mercantil S/A –
Advogado(a/s): Dra. Janaína Rangel Monteiro e outra
– Recorrido(a): Lucília Maria Correia Ribeiro –
Advogado(a/s): Dr. José Dias Neto e outros – Rela-
tor: Juiz Hermance Gomes Pereira – Resultado: “Ne-
gou-se provimento ao recurso, à unanimidade”. 24)
Recurso Inominado na Ação de Repetição de Indébi-
to: 20020099495455 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: BV Leasing Arrendamento Mer-
cantil – Advogado(a/s): Dr. Ricardo da Costa e Sousa
e outra – Recorrido(a): Carlos Alberto Vilarim da Cos-
ta – Advogado(a/s): Dr. Fábio Ramos Trindade e ou-
tros – Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira – Re-
sultado: “Negou-se provimento ao recurso, à unanimi-
dade”. 25) Recurso Inominado na Ação de Repetição
de Indébito: 20020109069464 – 3º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: Banco Votorantim –
Advogado(a/s): Dra. Arlinetti Maria Lins e outros –
Recorrido(a): Iremar Pimentel Mendes – Advogado(a/
s): Dr. Bruno Alexandre da Silva Gurgel e outro –
Relator: Juiz Hermance Gomes Pereira – Resultado:
“Negou-se provimento ao recurso, à unanimidade”.
26) Recurso Inominado na Ação de Repetição de In-
débito: 2002009940285-7 – 1º Juizado Especial Cível
da Capital – Recorrente: Real Leasing S/A Arrenda-
mento Mercantil – Advogado(a/s): Dra. Kaline de Melo
Duarte e outros – Recorrido(a): Assis Novais Villarim
Nóbrega – Advogado(a/s): Dr. Leonardo Antônio Cor-
reia Lima de Carvalho – Relatora: Juíza Maria de
Fátima Lúcia Ramalho – Resultado: “Negou-se provi-
mento ao recurso, à unanimidade”. 27) Recurso Ino-
minado na Ação de Repetição de Indébito:
20020099518983 – 3º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: Banco Abn Amro Real S/A –
Advogado(a/s): Dra. Nayara Chrystine Nóbrega e
outros – Recorrido(a): Nadira Pessoa da Silva –
Advogado(a/s): Dr. Max Frederico Saeger Galvão Fi-
lho e outra – Relatora: Juíza Maria de Fátima Lúcia
Ramalho – Resultado: “Negou-se provimento ao re-
curso, à unanimidade”. 28) Recurso Inominado na
Ação de Repetição de Indébito: 20020099430866 – 2º
Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: Ban-
co Honda S/A – Advogado(a/s): Dra. Vanessa Cristi-
na de Moraes Ribeiro e outros – Recorrido(a): Adriano
Pereira de Andrade – Advogado(a/s): Dra. Renata
Regina Costa Caminha e outros – Relatora: Juíza
Maria de Fátima Lúcia Ramalho – Resultado: “Negou-
se provimento ao recurso, à unanimidade”. 29) Recur-
so Inominado na Ação de Repetição de Indébito:
20020099365419 – 3º Juizado Especial Cível da Capi-
tal – Recorrente: Real Leasing S/A Arrendamento
Mercantil – Advogado(a/s): Dra. Nayara Chrystine
Nóbrega e outro – Recorrido(a): Márcia Braga Guima-
rães Teotônio – Advogado(a/s): Dra. Julianna Erika
Pessoa de Araújo – Relatora: Juíza Maria de Fátima
Lúcia Ramalho – Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, à unanimidade”. 30) Recurso Inominado
na Ação de Cobrança: 20020099467702 - 2º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: Aymoré Cré-
dito Financiamento e Investimento S/A – Advogado(a/
s): Dra. Kaline de Melo Duarte e outros – Recorrido(a):
José Chaves Alves – Advogado(a/s): Dr. Felipe Ran-
gel de Almeida – Relatora: Juíza Maria de Fátima
Lúcia Ramalho – Resultado: “Negou-se provimento
ao recurso, à unanimidade”. 31) Recurso Inominado
na Ação de Repetição de Indébito: 20020099423960 –
3º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente:
Banco Santander Banespa S/A – Advogado(a/s): Dra.
Kaline de Melo Duarte e outros – Recorrido(a): Nelson
Fernandes Aragão – Advogado(a/s): Dr. Odon Bezer-
ra Cavalcanti Sobrinho e outros – Relatora: Juíza
Maria de Fátima Lúcia Ramalho – Resultado: “Negou-
se provimento ao recurso, à unanimidade”. 32) Recur-
so Inominado na Ação de Indenização por Danos Mo-
rais: 20020099534220 – 3º Juizado Especial Cível da
Capital – Recorrente: Banco Honda S/A – Advogado(a/
s): Dr. Ailton Alves Fernandes – Recorrido: Carlos
Eugênio de Souza – Advogado(a/s): “Parte sem advo-
gado” – Relatora: Juíza Maria de Fátima Lúcia Rama-
lho – Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, à
unanimidade”. 33) Recurso Inominado na Ação de
Repetição de Indébito: 20020099468197 – 3º Juizado
Especial Cível da Capital – Recorrente: Banco Abn
Amro Real S/A – Advogado(a/s): Dra. Nayara Chrystin-
ne Nóbrega e outros – Recorrido: Eduardo Jorge de
Souza – Advogado(a/s): Dra. Juliana Monteiro Portella
e outros – Relatora: Juíza Maria de Fátima Lúcia Ra-
malho – Resultado: “Negou-se provimento ao recur-
so, à unanimidade”. 34) Recurso Inominado na Ação
de Repetição de Indébito: 20020099444180 – 2º Juiza-
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do Especial Cível da Capital – Recorrente: Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A –
Advogado(a/s): Dr. Isócrates de Tácito Lopes Cle-
mente e outro – Recorrido: Aureliano Pereira Bezerra –
Advogado(a/s): Dra. Júlia Carmem Correia Lima Jor-
dão – Relatora: Juíza Maria de Fátima Lúcia Ramalho
– Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, à una-
nimidade”. 35) Recurso Inominado na Ação de Repeti-
ção de Indébito: 20020109030631 – 1º Juizado Especial
Cível da Capital – Recorrente: Banco Itauleasing S/A –
Advogado(a/s): Dra. Janaína Rangel Monteiro – Re-
corrido: Ivonilde de Albuquerque Menezes – Advogado(a/
s): Dr. Eduardo Jorge Albuquerque de Menezes e outro
– Relatora: Juíza Maria de Fátima Lúcia Ramalho –
Resultado: “Negou-se provimento ao recurso, à unani-
midade”. Esgotada a pauta de julgamento, e nada mais
havendo a tratar, o Exmo. Juiz Presidente encerrou a
sessão, mandando que se lavrasse a presente ata e
determinando que a próxima Sessão fosse realizada no
dia 30 de julho de 2010, às 08:30 horas, na Sala de
Sessões das Turmas Recursais Mistas da Capital, 8º
andar do Fórum Des. Mário Moacyr Porto, na Av. João
Machado, s/n, nesta Capital. MARCOS COELHO DE
SALLES – Juiz Presidente em Exercício, MARIA DAS
GRAÇAS DE AZEVEDO SANTOS, Promotor(a) de Jus-
tiça - HERMANCE GOMES PEREIRA - Juiz Titular,
MARIA DE FÁTIMA LÚCIA RAMALHO – Juíza Suplen-
te-Convocada, CILENO GAMA CORREIA LIMA - Se-
cretário da 3ª Turma Recursal Mista da Capital. João
Pessoa, 30 de julho de 2010.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAMILIA. EDITAL DE
INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:
20020090196128 Acao: INVESTIG PATERNIDADE. O
MM. Ju iz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 4aVara da Fami-
lia da comarca da Capital se processam os autos da
Acao de INVESTIGACAO DE PATERNIDADE movida
por LUANA LEITE ARAUJO E OUTROS em face de
ANSELMO DE LIRA MACHADO. Fica INTIMADA
ROSILENE LEITE DE ARAUJO, represetando sua
filha menor, para manifestar interesse no feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extincao. Joao Pes-
soa, 29.07.2010. Francisco Francinaldo Tavares, Juiz
de Direito. Renata Ercilia Ribeiro do Amaral Lins, Ana-
lista Judiciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAMILIA. EDITAL DE
INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:
20020090307709 Acao: DECLARATORIA. O MM. Juiz
de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem ou tiverem conheci-
mento do presente que nesta 4aVara da Familia da
comarca da Capital se processam os autos da Acao
DECLARATORIA movida por MARIA DE FATIMA OLI-
VEIRA DA SILVA em face de ADEMOSTO SOARES
DA SILVA. Pelo presente INTIMO MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA DA SILVA, para em 48 horas, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extincao. Joao Pessoa, 29.07.2010. Francisco Fran-
cinaldo Tavares, Juiz de Direito. Renata Ercilia Ribeiro
do Amaral Lins, Analista Judiciaria.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAMILIA. EDITAL DE IN-
TIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:
20020100141197 Acao: GUARDA DE MENOR. O MM.
Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos virem ou tiverem conhe-
cimento do presente que nesta 4aVara da Familia da
comarca da Capital se processam os autos da Acao de
Guarda de Menor movida por AMANDA SAMARA CAR-
VALHO DOS SANTOS contra LAESKA SAMARA C
SILVA. Pelo presente fica INTIMADA AMANDA SAMA-
RA CARVALHO DOS SANTOS, para em 48 horas,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extincao. Joao Pessoa, 29.07.2010. Francisco
Francinaldo Tavares, Juiz de Direito. Renata Ercilia
Ribeiro do Amaral Lins, Analista Judiciaria.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. FAMILIA. EDITAL DE
CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Processo:
20020100292685 Acao: REC. UNIAO ESTAVEL. O
MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente que nesta 4aVara da Fami-
lia da Comarca da Capital se processam os autos da
Acao de RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAVEL
movida por MARIA DILVACY BRITO GOMES em face
do espolio de JOAO JANUARIO DO NASCIMENTO
SOBRINHO. Fica CITADA IVANDA GOMES DO NAS-
CIMENTO que se encontra em local incerto e nao
sabido, sobre os termos da presente, em conformida-
de com os artigos 285 e 319 do CPC e para defender-
se no prazo legal. Joao Pessoa 29.07.2010. Francisco
Francinaldo Tavares, Juiz de direito. Renata Ercilia
Ribeiro do Amaral Lins, Analista Judiciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. FAMILIA. EDITAL DE CI-
TACAO. PRAZO: 20 DIAS Processo: 20020100020607
Acao: ALIMENTOS. O MM. Juiz de Direito da vara
supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juizo e Cartorio da Sexta Vara de
Familia, tramita uma Acaode Alimentos, onde sao par-
tes MARIA ESTELA DE PONTES BATISTA, represena-
te dos menores e FABRICIO ANIZIO DE VASCONCE-
LOS, brasileiro, divorciado, vendendor de automovel,
rg 2613451 e CPF 009589774-70, diante da dificultade
de sua localizacao para citacao, fica por este CITADO
para tomar conhecimento do presente feito, no qual foi
arbitrado alimentos provisorios no valor 40% salario
minimo e intima-lo para audiencia redesignada para o
dia 10 de agosto de 2010 as 15: 30 horas, importando
sua ausencia em confissao e revelia.Dado e passado
aos 29 de julho de 2010.Eu, Eliane Delgado de Albu-
querque. Tecnica Judiciaria.Antonio Eimar de LimaJuiz
de Direito Substituto.

COMARCA DA CAPITAL. 1. JUIZ ESP. EDITAL DE
PRACA E LEILOES. Processo: 20020080004654 Acao:
ACAO DE COBRANCA. O MM. Juiz de Direito da vara
supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele tiverem co-

nhecimento que o leiloeiro oficial levara a publico lei-
lao de venda e arrematacao, a quem maior lanco
oferecer, igual ou acima do valor da avaliacao, em 1o
leilao no dia 16/09/2010 as 16h15, ou por qualquer
preco no 2o leilao no dia 30/09/2010 as 16h15, no
atrium do Forum Civel Des. Mario Moacyr Porto, nes-
ta capital, do bem penhorado na acao supracitada a
saber um apartamento localizado na rua Abilio Teixeira
de Vasconcelos no 2 37 apto 204 tipo C do edificio
Village do Sol, Bairro Tambauzinho nesta capital, ava-
liado em R$ 130.000, 00 (cento e trinta mil reais).
Dado e passado aos 29 dias do mes de julho do ano
de 2010. Eu, Maria Gracinda de C. Cruz, Tecnica Judi-
ciaria, o digitei e assino. Dr. Geraldo Emilio Porto, Juiz
de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 3A. CRIMINAL. EDITAL DE
INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 60 DIAS Processo:
20020050462031 Acao: CRIME C/ PATRIMONIO. O
MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ao Sr. Jose Carlos Correia da Silva,
brasileiro, casado, natural de4 Pilar-PB, filho de Jose
Correia da Silva e de Maria Idalina da Silva, residente
na Rua Projetada, Quadra 499, Lote 321, Cidade Ver-
de, Bairro -das Industrias, nesta Capital, a fim do
mesmo tomar ciente da sentenca cujo o teor diz o
seguinte: julgo improcedente a pretencao punitiva para
absolver Jose Carlos Correia da Silva, nos termos do
art. 386, VII -CPP. Joao Pessoa, 29 de julho de 2010.
Dra.Ana Flavia de Carvalho Dias Juiza de Direito. Eu,
Josefa Barbosa, Tecnica Judiciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 6A. CRIMINAL. EDITAL DE
CITACAO. PRAZO: 15 DIAS Processo:
20020090243847 Acao: LEI 10741/03-IDOSO. O MM.
Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER a acusada MICHELLINE MARIA DE
ARAGAO DE BRITO, brasileira, solteira, natural de
Joao Pessoa, filha de Genival Freire de Brito e de
Maria Jose Aragao de Brito, desempregada, que resi-
dia a rua Sebastiao Interaminense, 321, Condominio
Itapoa, Bessa, nesta Capital e ao acusado FRANK-
LIN TEIXEIRA RIBEIRO COUTINHO, brasileiro, di-
vorciado, natural de Joao Pessoa, filho de Jeronimo
Ribeiro Coutinho e de Maria Lucia Teixeira Coutinho,
comerciante, que residia na rua Sebastiao Interami-
nense, 321, Bessa, nesta Capital, ambos, atualmente
em lugar incerto e nao sabido, denunciados como
incurso nas penas do art147, caput, do Codigo Penal
que desdde ja considere se citado para apresentar
defesa escrita, atraves de advogado no prazo de 10
dias (art.396A do CPP). CUMPRA-SE. Joao Pessoa,
em29/07/2010. Dr. Gustavo Procopio Bandeira de
Melo.Juiz de Direito. Eu, AnaLucia Cavalcanti, Tecni-
ca Judiciaria, o digitei e subscrevi.

COMARCA DA CAPITAL. 8. CRIMINAL. EDITAL DE
INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 60 DIAS Processo:
20020050468673 Acao: LEI 9503/97 TRANSITO. O
MM. Ju iz de Direito da vara supra, em virtude da lei,
etc. FAZ SABER ao denunciado hort frantz kosloski,
brasileiro, natural de campo grande-ms, separado,
policial rodoviario federal, filho de artur kosloski eelza
frantz kosloski, dado como residente na rua av presi-
dente cafe filho, 372, bessa, nesta capital, atualmen-
te em lugar incerto e nao sabido, do teor da sentenca
prolatada nos autos da acao penal acima identificada,
que reconheceu a consuncao, onde o delito de embri-
aguez e absorvido pela lesao culposa (303 do CTB),
determinando a remessa dos autos ao juizado especi-
al criminal, competente para processar e julgar o deli-
to em comento. E para que mais tarde nao seja alega-
do desconhecimento, mandou a MM Juiza expedir o
presente edital para que chegue ao conhecimento do
reu o teor da referida sentenca. Dado e passado na
Comarca de Joao Pessoa, aos 29/07/2010. Michelini
de Oliveira Dantas Jatoba, Juiza de Direito.

CAMPINA GRANDE

2ª TURMA RECURSAL MISTA DA REGIÃO DE CAM-
PINA GRANDE. ATA DA 392ª REUNIÃO DA 2ª TURMA
RECURSAL MISTA DE CAMPINA GRANDE. Aos 29
dias do mês de Julho do ano de dois mil e dez, pelas
10 horas, no auditório das Turmas Recursais, Fórum
Affonso Campos, Campina Grande, Estado da Para-
íba, reuniu-se a Colenda 2ª Turma Recursal Mista,
sob a Presidência da Exma. Sra. Dra. Ritaura Rodri-
gues de Santana, presentes os drs. Manuel Maria
Antunes de Melo; drs. Vandemberg de Freitas Rocha
e Alexandre José Gonçalves Trineto (suplente convo-
cado). Funcionando na Secretaria, eu, Angélika Karla
Meira Lins. Lida e aprovada a Ata da sessão anterior
sem restrições ou emendas, foram julgados os feitos
constantes em pauta de julgamento, da forma a se-
guir descrita: Embargos 00120070183103– Juizado
Especial de Campina Grande – Embargante: TELE-
MAR NORTE LESTE SA - Advogado: Caio César V.
Rocha . - Embargado: Francisco Candido da Silva.
Advogado: Wellington Barbosa de Lucena. Relator:
Ritaura Rodrigues de Santana. “Retirado de pauta em
face do impedimento da Relatora.”Embargos
00120040176446– Juizado Especial de Campina Gran-
de – Embargante: TELEMAR NORTE LESTE SA -
Advogado: Caio César V. Rocha . - Embargado: Elia-
na Alves Sousa. Advogado: Neuri Rodrigues de Sou-
sa. Relator: Ritaura Rodrigues de Santana. “Retirado
de pauta em face do impedimento da
Relatora.”Recurso Cível 120089160624 (EJUS)– Jui-
zado Especial de Campina Grande – Recorrente: CELB
- CIA Energética da Borborema. Adv: Juliana Caval-
canti Santiago -Recorrido(a): ADRIANA MOTA PIRES
PINA. Adv: Luciano Pires Lisboa. Relator: Manuel
Maria Antunes de Melo. “Retirado de pauta, a pedido
do Relator, para melhor tramitação, tornando sem
efeito a juntada do Acórdão (evento 89) referente a
um outro processo virtual, o qual foi anexado por
equívoco.”Recurso Cível 120089174435 (EJUS)–
Juizado Especial de Campina Grande – Recorrente(a):
CLARO. Adv: Emanuella Clara Oliveira Felipe -
Recorrido(a): LEONARDO SILVA BRESQUI. Adv: Eli-
as Tavares da Cunha Melo. Relator: Manuel Maria
Antunes de Melo. “Decidiu a 2ª Turma Recursal Mista,
à unanimidade de votos, conhecer do recurso para

dar-lhe provimento parcial, rejeitando as preliminares,
e excluir a condenação por Danos Morais. Quanto ao
mais, mantem-se a sentença atacada por seus própri-
os fundamentos. Custas pagas. Sem honorários.
Acórdão em mesa.”Recurso 02720040016670 – Jui-
zado Especial de Picuí – Recorrente(a): TELEMAR
NORTE LESTE SA - Advogado: Caio César V. Rocha.
Recorrido(a): Jean Ronnie de Azevedo Dantas - Ad-
vogado: Wanderley José Dantas. Relator: Vandem-
berg de Freitas Rocha. “Retirado de pauta para me-
lhor tramitação. Nada mais ocorrendo deu por encer-
rada a sessão da qual digitei a presente Ata.

2ª TURMA RECURSAL MISTA DA REGIÃO DE CAM-
PINA GRANDE. INTIMAÇÃO ÀS PARTES. 2ª TURMA
RECURSAL DE CAMPINA GRANDE/PB. Nos feitos
abaixo relacionados, o sr. Presidente proferiu o se-
guinte despacho: “Intime-se o recorrido para apre-
sentar contrarrazões ao recurso extraordinário,
no prazo de 15 dias.” Recurso 02720040017579/
002 – Juizado Especial Cível de Campina Grande-
Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE SA - Advoga-
do: Caio César V. Rocha - Recorrido: Marluce Macedo
de Araújo - Advogado: Wanderley José Dantas. An-
gélika Karla Meira Lins – Secretária.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 5A FAMILI/CG.
EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 00120100060076
Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara
supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
e noticia tiverem que, por este oficio da 5. Vara de
Familia, Comarca de Campina Grande, Estado da
Paraiba, tramita a acao de INTERDICAO, processo n.
001.2010.006.007-6, em que e autor (a) MARIA DO
SOCORRO BEZERRA COSTA, brasileira, casada,
portadora da Identidade 975.387-SSP-PB. e CPF
044.822.981-42, residente na Rua Juiz Orlando Tejo,
n. 160, Bairro de Nova Brasilia, nesta cidade, em face
de, JOSE SOARES BEZERRA, brasileiro, casado,
aposentado, nascimento 29.10.1917, RG 761.437-SSP-
PB. 2 via, filho de Cicero Batista Bezerra e Severina
Soares Bezerra, residente no mesmo endereco da
autora, em cujos autos foi decretada a interdicao des-
te (a) ultimo (a) para todos os atos da vida civil, a qual
teve como causa portador de demencia - CID 10 G
30, tendo sido nomeado seu curador (a) o (a) autor (a)
em referencia, que o(a) representara em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, manda expedir o presente edital, que
segue, para publicacao por 03 vezes, com intervalo
de 10 dias, e afixacao no local de costume. Dado e
passado nesta Cidade de Campina Grande-PB, 7 de
Julho de 2010. Eu, Marineide Bezerra Silva Fonseca,
Tecnica Judiciaria, o digitei. EDUARDO RUBENS DA
NOBREGA COUTINHO, JUIZ DE DIREITO

BREJO DO CRUZ

COMARCA DE BREJO DO CRUZ. 2.CARTORIO.
EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 01020090000257
Acao: SUBSTIT. CURATELA. O MM. Juiz de Direito da
vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital vierem, dele conheci-
mento tiverem ou se interessar possam, que por este
juizo e Cartorio do segundo oficio, se processam os
autos da ACAO DE SUBSTITUICAO DE CURATELA,
movida por EVILASIO FERNANDES PRAXEDES em
face de FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA,
em cujo feito, proferido por sentenca PROCEDENTE
o pedido autoral para deferir a substituicao da curatela
de Francisco das Chagas de Oliveira, no qual ser-lhe-
a nomeado como seu curador, sob o compromisso, o
requerente, Evilasio Fernandes Praxedes, conforme
decisao do MM. Juiz de Direito, que removeu o cura-
dor Joao Fernandes de Oliveira e nomeou Evilasio
Fernandes Praxedes. E para que nao se alegue igno-
rancia, mandou o MM Juiz expedir o presente edital,
que sera Publicado no Diario da Justica, por 03 vezes,
com intervalo de 10 dias, entre uma publicacao e
outra e afixado no atrio do Forum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Brejo do
Cruz-PB, aos sete dias do mes de julho do ano de dois
mil e dez (07/07/2010), Eu, Francisco Joao da Silva
Neto, Tecnico Judiciario do Cartorio do Segundo Ofi-
cio, o digitei e subscrevi. Anyfrancis Araujo da Silva,
Juiz de Direito em Substituicao.

SOUSA

TURMA RECURSAL MISTA DA 4º REGIÃO – SOUSA
– PB. Pauta de Julgamento de 25(vinte e cinco) de
agosto de 2010 – 308ª Sessão. Por determinação do
Presidente da Turma Recursal Mista da 4ª Região -
Sousa/PB, Juiz de Direito Doutor José Normando
Fernandes, a secretária torna pública a relação dos
processos que serão apreciados em sessão a ser
realizada no dia 19 de agosto de 2010 (quinta-feira), a
partir das 15 horas. Ao final, subsistindo processos a
serem julgados, caberá à Presidência da Sessão de-
signar dia e horário para prosseguimento do julgamen-
to dos processos pautados, ficando as partes intima-
das da prorrogação dos trabalhos, independentemen-
te de nova publicação na imprensa oficial. Recursos
que tem como Relator o Juiz Presidente, Dr. José
Normando Fernandes: 01º) – Recurso Inominado
Cível n.º 013.2008.000.804-1/001 – Juizado Especial
de Cajazeiras. Recorrente: Bradesco Administradora
de Consórcios LTDA. Advogado: Dr. Rubens Gas-
par Serra. Recorrido: Antônio de Pádua Sobrinho.
Advogado: Dr. Francisco Pereira Bezerra. 02º) –
Recurso Inominado Cível n.º 005.2007.000.254-7/
001 – Juizado Especial de São João do Rio do Peixe.
Recorrente: Vicente Abrantes Patury. Advogado: Dr.
José Airton Gonçalves de Abrantes. Recorrido:
Marcos Antônio Dias de Oliveira. Advogado: Dr. Fran-
cisco Alves Cardoso. 03º) – Recurso Inominado
Cível n.º 014.2008.001-081-3/001 – Juizado Especial
de Catolé do Rocha. Recorrente: Banco do Brasil S/A.
Advogado: Dr. Francisco Cavalcante Filho. Re-
corrido: Manoel Fernandes Carneiro. Advogado: Dr.
Marcelo Suassuna Laureano. 04º) – Recurso Ino-
minado Cível n.º 013.2007.004.393-3/001 – Juizado
Especial de Cajazeiras. Recorrente: Cervarp. Advo-

gado: Dr. Henrique Sérgio Alves da Cunha. Re-
corrido: Maria das Graças dos Santos Ferreira e outro.
Advogado: Dr. José Ferreira Lima Junior. 05º) –
Recurso Inominado Cível n.º 049.2008.000.403.6/
001 – Juizado Especial de Uiraúna. Recorrente: Maria
Ailza Queiroga. Advogado: Dr. Maria Suely Queiro-
ga da Silca. Recorrido: Hipercard Banco Multiplo S/A
e Unibanco União dos Bancos Brasileiros. Advoga-
do: Dr. Wilson Sales Belchior. Recursos que tem
como Relatora a Juíza de Direito, Dra. Ieda Maria
Dantas: 06º) – Recurso Inominado Cível n.º
030.2010.000.739-9/001 – Juizado Especial de Pom-
bal. Recorrente: Banco BMG S/A. Advogado: Dra.
Jullyanna Karlla Viegas Albino. Recorrido: Manoel
Messias Trigueiro da Silva. Advogado: Dr. Antônio
César Lopes Ugulino. 07º) – Recurso Inominado
Cível n.º 005.2007.000.179-6/001 – Juizado Especial
Misto de São João do Rio do Peixe. Recorrente: Fran-
cisco Reginaldo de Sousa Nunes. Advogado: Dr.
Francisco Francinaldo Bezerra Lopes. Recorrido:
FS Vasconcelos e Cia LTDA. Advogado: Dr. Valdecy
Fernandes da Silva Neto. 08º) – Recurso Inomina-
do Cível n.º 014.2009.000.306-3/001 – Juizado Espe-
cial Misto de Catolé do Rocha. Recorrente: Marcelo
da Silva Santos. Advogado: Dr. José Weliton de
Melo. Recorrido: Francisca Vieira Cassiano. Advoga-
do: Dr. Marcelo Suassuna Laureano. 09º) – Recur-
so Inominado Cível n.º 030.2009.001.303.5/001 –
Juizado Especial Misto de Pombal. Recorrente: Fran-
cisco Ferreira Fernandes. Advogado: Dr. Admilson
Leite de Almeida Junior. Recorrido: Banco do Brasil
S/A. Advogado: Dr. Francisco Cavalcante Filho.
10º) – Recurso Inominado Cível n.º
013.2007.002.644-4/001 – Juizado Especial Misto de
Cajazeiras. Recorrente: Telemar Norte Leste S/A.
Advogado: Dr. Caio César Vieira Rocha. Recorri-
do: Jorge Luiz Formiga Dantas. Advogado: Dr. José
Ferreira Lima Junior. Recursos que tem como Re-
lator o Juiz de Direito, Dr. Bernardo Antônio da Silva
Lacerda: 11º) – Recurso Inominado Cível n.º
030.2009.000.184-0/001 – Juizado Especial Misto de
Pombal. Recorrente: Maria Solange da Silva Soares.
Advogado: Dr. Admilson Leite de Almeida Junior.
Recorrido: Ind. E Com. Confecções Tularte LTSA e
Banco do Brasil S/A. Advogado: Dr. Anderson Pe-
truschky e Francisco Cavalcante Filho. 12º) – Re-
curso Inominado Cível n.º 013.2006.000.606-4/001
– Juizado Especial Misto de Cajazeiras. Recorrente:
Saelpa S/A de Eletrificação da Paraíba. Advogado:
Dr. Carlos Frederico Nobrega Farias. Recorrido:
Luiz Gomes. Advogado: Dr. Edmundo Vieira de
Lacerda. 13º) – Recurso Inominado Cível n.º
030.2009.001.789-5/001 – Juizado Especial Misto Pom-
bal. Recorrente: Banco do Brasil S/A. Advogado: Dr.
Bivar Rufino de Lucena. Recorrido: joão Batista
Alves dos Santos e outro. Advogado: Dr. Vladimir
Magnus Bezerra Japyassu. 14º) – Apelação Crimi-
nal n.º 030.2008.000.469-7/001 – Juizado Especial
Misto de Pombal. Recorrente: Ministério Público do
Estado da Paraíba. Recorrido: José Benedito dos
Santos. Advogado: Dr. Arnaldo Marques de Sou-
sa. 15º) – Embargos de Declaração opostos nos
autos do Mandado de Segurança n.º
999.2009.400002.6/001 – Juizado Especial Misto de
Cajazeiras. Embargante: Banco cruzeiro do Sul. Ad-
vogado: Dra. Vanessa Cristina de Morais Ribei-
ro. Embargado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Misto de Cajazeiras. Litisconsorte: Valdilene Fer-
reira Seixas. Advogado: Edmundo Vieira de La-
cerda. Guiomar Gomes de Abrantes Nogueira.
Secretária da Turma Recursal Mista da 4ª Região.
Sousa – PB.

TEIXEIRA

COMARCA DE TEIXEIRA. VARA UNICA. EDITAL DE
INTERDICAO. Processo: 03920080003641 Acao:
SUBSTIT. CURATELA. O MM. Juiz de Direito da vara
supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele noticias tiverem, que se
processam neste Juizo, os termo da acao supra, ajui-
zada por MARIA VALDIRENEMENDES DA COSTA, a
fim de tomarem conhecimento da sentenca que sub-
tituiu a curadora de JANAINA MENDES BATISTA, bra-
sielira, solteira, filha de Alexandre Batista e de Rosa
Mendes Batista, nos termos do art. 1.767e seguintes
do Codigo Civil, c/c os arts. 1.187 e seguintes do
CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei - ISABELLA JOSEANE A.LOPES ANDRADE
DE SOUZA, Juiza de Direito, EXPEDIR o presente
edital, que devera ser publicado no DJ, tres vezes
seguidas, com intervalo de dez dias, devendo ser
afixado em lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade de Teixeira, aos 07/07/2010. Eu, Severino B.
de Lima Neto, Tecnico Judiciario o digitei e assino.

UMBUZEIRO

COMARCA DE UMBUZEIRO. 2.CARTORIO. EDITAL
DE INTERDICAO. Processo: 04020090002201 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra,
em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente EDITAL, dele conhecimento tiverem
ou quem interessar possa, que perante este Juizo e
Cartorio tramita uma Acao de Interdicao de n.
0402009000220, requerida por MARIA DE LOURDES
SANTANA DE ANDRADE, em favor de sua prima
MARIA JOSE DOS SANTOS, brasileira, solteira, resi-
dente na rua Tenente Jose Elias, n 28, Natuba PB,
tendo sido proferida a sentenca pelo MM Juiz de Direi-
to, na qual julgou procedente a Acao de Interdicao que
interditou MARIA JOSE DOS SANTOS, nomeando-lhe
curador(a) MARIA DE LOURDES SANTANA DE AN-
DRADE, para reger a sua pessoa e administrar os
seus bens, sendo a causa CIDCID 10 F 33.1, Trans-
tono Depressivo Recorrente. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados mandei expe-
dir o presente EDITAL, que sera publicado por 03
vezes com intervalo de 10 dias pela Justica Gratuita.
Cumpra-se. Dado e passado nesta Comarca de Um-
buzeiro, Estado da Paraiba, aos 12 dias do mes de
abril do ano de 2010. (aa) Eu, Joao Julio Barreto Filho,
Tecnico Judiciario o digitei. Dr Antonio Leobaldo Mon-
teiro de Melo - Juiz de Direito.


